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yabinete do Pi feito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  em 23 de junho de 2021.  

Municipio de Caranema - PR  

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNI-10 DE 2021. 

Nomeia Agente de contratagao, Pregoeiro e 
. equipe de apoio para conduzir os atos das 

licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal n° 14333/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  10  Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Paganl para exercer a fimção de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável, pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline  .Pilatl,  Jean  dra Wilmsen e Luciana  Garton  para , 
exercerem a fimção de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contrataçao e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuiçOes.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tornada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da liCitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições parao regular desenvolvimento das licitações e contrafações • 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca d9 objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em Agor na data de sua publicação. 
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Capan.ema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de Junho de 2022 

DE: RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI 
PARA: AMÉRICO BELLÉ 

Senhor AMÉRICO BELLÉ 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 

`CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA REALIZAÇA0 DE EXPOSIÇA0 DE NATUREZA 

SINGU-LAR DENOMINADA "NATUREZA GIGANTE" NO MUNICINO DE CAPANEMA 

ENTRE OS DIAS 17 A 21 DE AGOSTO. 

0 custo máximo global importa em R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais) 

Cordialmente 

2,t rro)71P  
Rag.  el  S ana Belikhior Szimanski 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGAO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

2. OBJETO 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXPOSIÇÃO DE NATUREZA 
SINGULAR DENOMINADA "NATUREZA GIGANTE" NO MUNICIPIO DE CAPANEMA ENTRE OS 
DIAS 17 A 21 DE AGOSTO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Raquel Santana Belchior Szimanski. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
4.1 A opção por realizar uma exposição desta natureza se dá em virtude de uma tendência 
de mercado no ambiente do turismo onde tem crescido consideravelmente a procura de 
eventos desta natureza, tornando-se um negócio atrativo utilizado inclusive por grandesredes 
de shoppings para atrair clientes, aumentando o fluxo de pessoas e consequentemente de 
negócios. No âmbito municipal não e diferente, todavia, o objetivo final é promover o acesso 
ao lazer e a cultura aos seus munícipes e turistas, assim como criar um ambiente propicio 
para negócios e aumento das vendas do comércio local na 21' edição da Feira do Melado 
2022. 
4.2 Consta no Plano de Trabalho aprovado através do ACORDO DE COOPERAÇÃO n° 
01/2022/Inexigibilidade de Chamamento Público n°02 /2022 e celebrado entre o Município, 
ACEC e Sociedade Rural: 

"6.1 Responsabilidades do Município: 
- Promoção de eventos culturais com participação de escolas e outras 
entidades, fornecendo transporte e outros itens necessários para participação 
da comunidade escolar; 
- Fornecer material e pessoal para melhorias no paisagismo do Parque de 
Exposições; 
- Locação Tendas e Estruturas móveis não comercializáveis e excetuadas, 
também, as estruturas da arena de  shows;  
https.1 / capanemapr.qov.br/ transparencia/ adm/ licitacoes/ licitacao/ inexigi 
bilidade-de-chamamento/ inexigibilidade-de-chamamento-n-02-2022-acordo-
de-cooperacao-feira-do-melado-2022 " 

4.3 Juntamos a documentação da futura contratada, empresa  Ake Mix  do Brasil Eventos 
e locação, para demonstrar que a mesma possui  expertise  técnica para promoção da exposição 
em comento. 
4.4 Trata-se de exposição de natureza claramente singular, visto tratar-se de acervo 
próprio de propriedade da empresa, o que caracteriza uma evidente inviabilidade de 
competição do objeto em tela, uma vez que não se trata de item ou bem especifico, mas sim 
de um acervo que compõe a exposição denominada "Natureza Gigante", sendo um objeto de 
natureza singular que não se encaixa nos moldes de um processo de disputa, em virtude da 
singularidade do objeto. 
4.5 Visto a inviabilidade de competição causada pela natureza singular do objeto, por ser 
acervo próprio, cabe à aplicação do disposto no artigo 74 da Lei 14.133/2021:  

Art.  74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 
1...1 § 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração 
deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por 
marca específica. 

4.6 0 processo de contratação tem respaldo legal através da documentação da contratada, 
nos termos do  art.  74 da Lei 14133/2021. 
4.7 Considerando todas as despesas operacionais em especial, transporte, montagem e 
desmontagem de todo o material e a exclusividade do serviço a ser prestado, demonstra-se 
que o preço praticado na contratação é o preço praticado pelo mercado. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Ite 
m 

Código 
do  pro- 
duto / 
serviço 

Nome do produto/serviço Qtd Uni 
dad  
e 

Preço má- 
ximo 

Preço  Ind-
ximo total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXPOSIÇÃO DE NATUREZA SINGULAR DENOMINADA 
"NATUREZA GIGANTE" CONTENDO 14 ITENS (BORBO-
LETA, BESOURO RINOCERONTE, BORBOLETA MO-
NARCA, CENTOP8IA, LOUVA-A-DEUS, VAGALUME, ES-
CORPIÃO NEGRO, FORMIGA, JOANINHA, ARANHA CA-
RANGUEJEIRA, GAFANHOTO, ARVORE FALANTE, TELA  
TOUCH-SCREEN,  TOTEM INFORMATIVO E  AREA  INTE-
RATIVA) NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA ENTRE OS DIAS 
17 A 21 DE AGOSTO DE 2022. 

1  Kit  110.000,00 110.000,00 

TOTAL 10.000,00 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 Caberá à empresa  Ake Mix  do Brasil Eventos e Locação de Bens Eireli promover a 
mobilização, transporte, montagem, guarda dos itens, produção executiva e realização do 
evento, cabendo A. contratante apenas a liberação do espaço para realização da exposição em 
tela. 
6.2. Constitui objeto do presente Contrato, a Locação de Equipamentos para a realização do 
Evento conforme descrito no anexo 1 parte integrante deste, bem como a disponibilização de 
todos os serviços necessários para a instalação, manutenção e orientação do público para 
utilização dos equipamentos durante o evento. 
6.3. Cronograma: 
- Descarga equipamentos - 13/08/2022; 
- Montagem - 14/08/2022 a 16/08/2022; 
- Evento- 17/08/2022 a 21/08/2022; 
- Desmontagem - 21/08/2022 a 22/08/2022; 
- Carga equipamentos - 23/08/2022. 
6.4. LOCAL da instalação dos equipamentos: Parque de exposições Armandio Guerra na ci-
dade de Capanema PR durante a Festa do Melado. 
6.5. Os equipamentos a serem instalados pela Contratada são aqueles descritos no anexo 1 
parte integrante deste. 
6.6. As peças/equipamentos  sera()  montados no local acima descrito em horários a serem 
previamente ajustados com o CONTRATANTE, distribuídos no Parque de Exposições do evento 
e/ou nos locais indicados pelo CONTRATANTE, mediante sempre aprovação técnica do 
CONTRATADO. 
6.7. 0 CONTRATADO obriga-se a realizar a montagem da EXPOSIÇÃO no prazo máximo de 
4 (quatro) dias antes da data prevista para inicio, compreendidos nos dias 13 a 16 de agosto 
de 2022, e desmontagem no prazo máximo de 3 (três) dias após a data prevista para seu 
término, no período de 21 a 23 de agosto de 2022, sempre no horário compreendido entre as 
23h e 09h do dia subsequente, e mediante autorização e acompanhamento dos prepostos do 
CONTRATANTE. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6.8. A guarda e a segurança dos equipamentos são de responsabilidade do CONTRATADO. 

RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1 0 Município considerará o recebimento do objeto em dois momentos para fins de pa- 
gamento, sendo a primeira fase referente à montagem finalizada e a segunda fase referente à 
realização da exposição de 17 a 21 de agosto de 2022. 
7.2 Etapas: 
7.2.1 Montagem: de 13 a 16 de agosto de 2022; 
7.2.2 Período do evento: de 17 a 21 de agosto de 2022; 
7.2.3 Desmontagem: após o término do evento no dia 21 de agosto a 23 de agosto de 2022. 

8 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1 Caberá à contratada promover a realização do evento durante todo o período do evento, 
incluindo o transporte dos equipamentos e conteúdo da exposição, montagem e desmontagem 
da exposição, passagens para a equipe técnica, hospedagens da equipe técnica, guarda dos 
bens e demais despesas de logísticas, de instalação e de manutenção, entre outras relaciona-
das ao bom funcionamento dos equipamentos durante o evento. 
8.2 0 CONTRATADO ficará responsável pela organização, produção e execução da EXPO- 
SIÇÃO, incluindo sua administração técnica, operacional e financeira, suportando todos os 
custos dai advindos, tais como, mas não se limitando, fornecedores que nela trabalharão, 
cenografia interna, paisagismo, autorizações de direito de uso de imagem, supervisão, coor-
denação e manutenção técnica e operacional de todas e quaisquer estruturas necessárias à 
realização da Exposição, ainda que aqui não expressamente enumeradas. 
8.3 Caberá ao CONTRATANTE definir os locais em que se dará a realização da Exposi- 
ção, espaços estes que serão cedidos em comodato, mediante prévia aprovação e sem 
qualquer  Onus  para o CONTRATADO, durante a vigência do presente contrato, cabendo, 
contudo, a gestão e manutenção das referidas áreas ao CONTRATADO. 
8.4 A responsabilidade e  Onus  pelo transporte de ida e volta do material da Exposição, 
além dos custos referente à equipe técnica responsável pela montagem e manutenção da 
EXPOSIÇÃO, correrão por conta do CONTRATADO. 
8.5 0 CONTRATADO responsabiliza-se por empregar materiais comprovadamente atÓxicos 
e utilizar equipamentos perfeitamente adequados para os usuários do espaço, incluindo o 
uso de instrumentos necessários à garantia da segurança e integridade fisica das crianças, 
adolescentes e adultos usuários, bem como de terceiros. 
8.6 Fica o CONTRATADO obrigado a manter a área e referidos equipamentos em perfeito 
estado de conservação, realizando as manutenções periódicas necessárias. 
8.7 Em caso de necessidade de manutenção corretiva de algumas das peças expostas, 
o CONTRATADO providenciará a referida manutenção de forma imediata, para que o equi-
pamento volte a funcionar no mesmo dia. 
8.8 Providenciar as ARTs e demais documentos necessários para que o CONTRATANTE 
possa proceder com as liberações municipais, dentre outras que forem necessárias. 
8.9 Fornecer os produtos e/ou serviços em conformidade com as especificações constantes 
neste termo, na sua proposta, nos ANEXOS do presente instrumento e de acordo com as nor-
mas técnicas aplicáveis; 
8.10 Fornecer, montar e desmontar andaimes, escadas, plataformas de elevação, ou qual-
quer outro aparato de acesso necessário à montagem e desmontagem da EXPOSIÇÃO objeto 
do presente instrumento, assim como efetuar carga e descarga necessários ao objeto deste 
contrato; 
8.11 Somente utilizar profissionais registrados, bem como cumprir em relação a eles, a le-
gislação trabalhista, previdencidria, fundiária, bem como treinar e aplicar as medidas disci-
plinares cabíveis ao empregado que vier a infringir as regras de segurança; 
8.12 Responsabilizar-se extra ou judicialmente, única e exclusivamente pelas obrigações ci-
veis, trabalhistas, previdencidrias, dentre outras, relativamente, a pessoa de seus emprega-
dos, subcontratados, prepostos e/ou autônomos, isentando o CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade; 
8.13 0 CONTRATADO reconhece que é o único e exclusivo responsável por acidentes, pelos 
danos e prejuízos oriundos de seus atos e/ou dos seus subcontratados que venham a preju-
dicar o CONTRATANTE e/ou terceiros; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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8.14 Os equipamentos interativos não poderão funcionar, em hipótese alguma, sem a pre-
sença do gerente/supervisor qualificado para auxiliar os participantes. Tal supervisor deverá 
comprovar previamente que o equipamento se encontra em perfeitas condições de uso e ma-
nutenção, como também, de que todas as normas são cumpridas, especialmente, quanto ao 
limite de idade, lotação máxima, entre outras; 
8.15 0 CONTRATADO deverá fornecer pessoal para auxilio no uso de alguns equipamentos 
em especial os interativos - mínimo de 6 pessoas por turno de trabalho. 
8.16 Prestar, diariamente, manutenção completa aos produtos e/ou, ferramentas necessá-
rias aos serviços, durante todo o período do evento. 
8.17 Enviar para o CONTRATANTE o  layout  das EXPOSIÇÕES que deverão ser executados 
sem nenhuma alteração e sem a inserção de qualquer outro elemento ali não descrito, bem 
como apresentar os demais detalhes da operação. 
8.18 Manter o local das EXPOSIÇÕES, seus acabamentos e instalações, em perfeitas condi-
ções de conservação e asseio conforme recebido do CONTRATANTE. 
8.19 Sob qualquer justificativa, não desistir ou não realizar o Evento nos termos ora acorda-
dos. 

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 Indicar formalmente, servidor designado pelo município para funcionar como interlo-
cutor junto à empresa contratada e o Município; 
9.2 Nomear servidor para fiscalização do contrato; 
9.3 Efetuar os pagamentos nas formas e condições aprazadas; 
9.4 Fornecer os documentos e informações necessárias aos desenvolvimentos dos servi-
ços; 
9.5 Liberação do local, custeando despesas de energia elétrica; 
9.6 Fornecer locais adequados à exposição dos equipamentos para as EXPOSIÇÕES; 
9.7 Cooperar com o corpo de funcionários do CONTRATADO para que não haja embaraços 
ou interrupção das atividades em andamento no local da prestação dos serviços, principal-
mente, mas não se limitando, quando da entrega dos materiais. 

10 PAGAMENTO 
10.1 Os pagamentos serão efetuados em duas etapas, sendo R$ 66.000,00 (60%) no dia 16 
de agosto de 2022 após a montagem e R$ 44.000,00 (40%) até cinco dias após o término do 
evento com a desmontagem e retirada dos equipamentos. 0 pagamento será efetuado medi-
ante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pelo recebedor acompanhada pela 
Autorização de Recebimento; 
10.2 A forma de pagamento será através de transferência eletrônica ou outro meio ade-
quado; 
10.3 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a  
NF  será devolvida pela Contratante 6. Contratada e o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento ini-
ciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acar-
retando qualquer ônus para a Contratante. 

11 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
11.1 0 contrato terá vigência de 06 (seis) meses. 

12 .GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 0 contrato será gerenciado e fiscalizado por Arlei  Renner,  diretora do Departamento 
de Associativismo Agroindustrial. A fiscalização exercerá todos os atos necessários a verifica-
ção rigorosa do cumprimento das especificações de condições contratuais; a fiscalização será 
realizada visando garantir a conformidade integridade e a qualidadeda prestação de serviço, 
bem como a eficiência, pontualidade e continuidade no fornecimento, podendo o contratante 
tomar quaisquer decisões para assegurar a adequadaexecução do objeto, inclusive rescisão 
contratual, nos termos do contrato e subsidiariamente a Lei 14.133/2021. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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13. DAS SANÇÕES FRENTE AO NÃO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 
13.1 Recusando-se a contratada a executar o objeto da contratação sem motivo justificado, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa equiva-
lente a 20% do valor de sua proposta, sem prejuizo da aplicação da sanção administrativa de  
suspense  temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos. 

14. DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
14.1. 0 CONTRATADO assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de 
todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 
14.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
14.3. 0 CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 
todos os locais de serviços, de acordo com as normas de segurança do trabalho e de proteção 
ao consumidor. 
14.4. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 
CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 
intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação 
da lide, se for o caso. 
14.5. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se 
à aplicação das penalidades cabíveis. 
14.6. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 
de danos materiais ou morais  (art.  932,  III,  Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 
responsabilizada por eles a nenhum titulo. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 11 dias do mês de julho de 2022. 

que a elchior Szimanski 
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Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PROPOSTA DE LOCAÇÃO EVENTO 

oitqaos 

Nova Lima, 04 de julho de 2022 

AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI, CNPJ/MF 10.815.106/0001-05, 
neste denominado CONTRATADO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, neste denominado de CONTRATANTE.  

REF.:  Locação de Equipamentos para a realização do Evento NATUREZA GIGANTE bem como 
a disponibilização de todos os serviços necessários para a execução do mesmo, que será 
realizado no parque de exposições Armandio Guerra, no evento 21° Feira do Melado. 

Nossa proposta compreende a locação dos equipamentos e serviços abaixo: 

Obrigações do Contratado: 
✓ Transporte de equipamentos e conteúdo da exposição; 
✓ Montagem e Desmontagem da exposição; 
✓ Passagens; 

Hospedagem de equipe; 

Obrigações do Contratante: 
✓ Local; 
• Energia elétrica; 
• Segurança; 
• Monitoria*; 
• Deverá garantir a segurança dos equipamentos durante todo o período de 

montagem, exposição e desmontagem. 
*0 Contratante deverá colocar pessoal para orientar os visitantes na área interativa, que estará sob 
coordenação e treinamento do Contratado. 
A área interativa deverá ser coberta e os materiais providenciados pelo Contratante sob a orientação do 
Contrata do 

Período: 
✓ Montagem: 13 a 16 de agosto de 2022; 
• Período do evento: 17 a 21 de agosto de 2022; 
V Desmontagem: 21 a 23 de agosto de 2022. 

Investimento: 
• R$110.000,00 (cento e dez mil reais) -  Ref.  Serviço de locação; 

Condições de pagamento: 
- R$ 66.000,00 - 16 de agosto 2022; 
- R$ 44.000,00 - 26 de agosto 2022; 

OBS: se comparado aos valores praticados com outros clientes em período mais longo a redução/desconto não  e  significativa 
pois, o nosso regime de preço inclui todas as despesas operacionais em especial, como transporte, montagem e desmontagem, 
valores estes que  in  dependem da duração do evento. 

CIO DOS SANTOS OLIVEIRA 
CPF: 221.287.606-82 

Avenida Niágara, nv. 1.295, Sala 01, Bairro Jardim Canadá, Nova Lima/MG, CEP 34.007-652. 
www.smartmixbrasficam.br  I facebookcom/smartmixbrasil 



Va09 

NATUREZA GIGANTE 
CONTEÚDO  DA EXPOS' AO 

2. FAMÍLIA DE ABELHAS 
Dimensões: 3,35m C x 0,92m. L 

1. ABELHA NA FLOR 
Dimensões: 8,00m. diâmetro 

• 

.7\1 

7. LIBLULA  
Dimensões: 4,00m. C x 3,60m. L 

8.  ARANHA  TARANTULA  
Dimensões: 250m. C x 1,50m L 

stART 
41141104,11 • i 

3. LAGARTA DA BORBOLETA 
Dimensões: 120m. C x 0,52m L 

Dimensões: 3 .  F
ORMIGA 
 sões:  )m. C x 073m. L 

4 BORBOLETA AZUL 
menões2Cx4mL 

  

6. MOSQUITO DA DENGUE  
Dimensões: 300m. C x 0,61m. L 



o  

NATUREZA GIGANTE 
CONTEÚDO DA EXPOSI AO 

11101.11111111111111 SIVA:rr 
IONNOrt WWI 

9. CIGARRA 
Dimensões: 1,50m C x 0,42m. L 

11.  TELA  TOUCH-SCREEN  
Dimensões:  110m. C x 1.00m. L 

13.  AREA  INTERATIVA 
COM °RCM TEMATr_A PARA COLOR R E ATIVIDADES E 
FOTOS COM 0 GAFANHOTO 
Dimensões: 6,00m. C x 6.00m L 

10. GAFANHOTO 
Dimensões: 4.00m C x1,80m. L 

12. TOTEM INFORMATIVO 
Dimensões: 0.90m. C x1,90m. L 

ptf 

14. ARVORE FALANTE 
Dimensões: 250m C x 120. L 



24/05/202211:49 SoftSul Webmail  Fwd:  Solicitação de providências 

Assunto  Fwd:  Solicitação de providências 

De Órgão Central de Contratações Públicas 
<smcp@capanema.pr.gov.br> 

Para <lucio@smartmixbrasil.com.br> 

Data 24/05/2022 11:48 

o Rail 

• LlYul 16, ihr 
SOPTIDARE 4 flfTWORH 

Mensagem original 

Assunto:Solicitação de providências 
Data:24/05/2022 11:46 

De:árgão Central de Contratações Públicas <smcp@capanema.pr.gov.br> 
Para:lucio@dmartmixbrasil.com.br  

Cópia:Agricultura <agricultura@capanema.prgov.br>, educacao@capanema.prgov.br  

Bom dia, 

Em decorrência da inexigibilidade de licitação para contratação de NATUREZA GIGANTE, a secretaria demandante 
encaminhou a documentação para este setor. 

Analisando a documentação encaminhada, solicitamos que seja providenciado o que se pede a seguir: 

- Atestado de exclusividade; 

- Atestado de capacidade técnica; 

- Notas fiscais emitidas com prazo de no máximo 12 meses; 

- Indicação de prestação deste serviço em outros entes públicos (podendo apenas descrever em resposta ao  e-
mail  indicando o  link  do processo licitatório, ou anexando o(s) contrato(s). 

Para esclarecimentos, por favor entre em contato pelos fones abaixo. 

Atenciosamente, 

Alecxandro  Noll  

Central de Contratações Públicas 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552 1321 (46) 999160850 

Alecxandro  Noll  

Central de Contratações Públicas 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono 

https://webmail.capanema.prgov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=8&_mbox=AGRICULTURA&_action=print&_extwin=1 1/2 
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SOFTWARE & AETWORM 

Assunto  Return receipt 

De Mail Delivery Subsystem <MAILER- 
DAEM0N@mailserver2.softsul.net> 

24/05/2022 11:49 oø)12 SoftSul Webmail Return receipt  

Para <smcp@capanema.pr.gov.br> 

Data 24/05/2022 11:48 

The original message was received at Tue, 24 May 2022 11:48:20 -0300 
from mailserver2.softsul.net  [177.220.151.229] 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<lucio@smartmixbrasil.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<lucio@smartmixbrasil.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Reporting-MTA: dns; ma11server2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 24 May 2022 11:48:20 -0300 

Final-Recipient: RFC822; lucio@smartmixbrasil.com.br   
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.smartmixbrasil.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Tue, 24 May 2022 11:48:35 -0300 

Return-Path: <smcp@capanema.pr.gov.br> 
Received: from webmail.capanema.pr.gov.br  (mailserver2.softsul.net  [177.220.151.229]) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 240EmJLH008136 
for <lucio@smartmixbrasil.com.br>; Tue, 24 May 2022 11:48:20 -0300 

MIME-Version: 1.0 
Content-Type: multipart/alternative; 

boundary="=_f624b62c2aefb51fda53dd8acef94b62" 
Date: Tue, 24 May 2022 11:48:19 -0300 
From: =?UTF-8?Q?=C3=93rg=C3=A3o_Central_de_Contrata=C3=A7=C3=135es_P=C3=BA?= 
=?UTF-8?Q?blicas?= <smcp@capanema.pr.gov.br> 

To: lucio@smartmixbrasil.com.br   
Subject: =?UTF-8?Q?Fwd=34_Solicita=C3=A7=C3=A3o_de_provid=C3=AAncias?= 
In-Reply-To: <015222b89159017d51a871c1fd63dc93ftapanema.pr.gov.br> 
References: <015222b89159017d51a871c1fd63dc93@capanema.pr.gov.br> 
Return-Receipt-To: =?UTF-8?Q?=C3=93rg=C3=A3o_Central_de_Contrata=C3=A7?= 
=?UTF-8?Q?=C3=B5es_P=C3=BAblicas?= <smcp@capanema.pr.gov.br> 

Disposition-Notification-To: =?UTF-8?Q?=C3=93rg=C3=A3o_Central_de_Contrat?= 
=?UTF-8?Q?a=C3=A7=C3=135es_P=C3=BAblicas?= <smcp@capanema.pr.gov.br> 

Message-ID: <1493d432d749bc9b3ef874e57a542446@capanema.pr.gov.br> 
X-Sender: smcp@capanema.pr.gov.br   
User-Agent: SoftSul Webmail/1.3.3 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=559&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 
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Gmail - ENC: Município de Capanema - NATUREZA GIGANTE https://mail.goog1e.com/mai1/u/0/?ui=2&ik=f8e7fcdd70&view=1g..  

Pot &nail 
Qa 13 

Raquel Belchior <raquelv 1@gmailcom> 

ENC: Município de Capanema - NATUREZA GIGANTE 

Lúcio Oliveira - Smartmix Brasil <lucio@smartmixbrasil.com.br> 23 de maio de 2022 10:20 
Para: raquelvet21@gmail.com, agricultura@capenama.prgov.br, blocoprodutor@capanema.prgov.br  

LOCIO OLIVEIRA 
DIRETOR 

*55 31 99981-2213 

C-1  lucio@smartmixbrasil.com.br  

e www.smartrnixbrasilcom.br  

41) 

De: Maira - SmartMix <financeiroadm3@smartmixbrasil.com.br> 
Enviada em: terça-feira, 17 de maio de 2022 10:43 
Para: agricultura@capanema.prgov.br  
Cc:  'Lúcio Oliveira - Smartmix Brasil' <lucio@smartmixbrasil.com.br> 
Assunto: RES: Município de Capanema - NATUREZA GIGANTE 

Bom dia Raquel, tudo bem? 

Em anexo segue documentação solicitada e proposta. 

Gentileza nos encaminhar os dados (CNPJ) do Município de Capanema. 

Atenciosamente, 

MAIRA BERRARI 

 

    

ANALISTA FINANCEIRA 

  

    

 

*55 31 99765-7151 

financeiroadm3@smartrnixbrasilcombr 

www.smartmixbrasil.combr 
A10.1.41 

 

De: Lúcio Oliveira - Smartmix Brasil <lucio@smartmixbrasil.com.br> 
Enviada em: terça-feira, 17 de maio de 2022 09:27 
Para: agricultura@capanema.prgov.br; financeiroadm3@smartmixbrasil.com.br  
Assunto: ENC: Município de Capanema - NATUREZA GIGANTE Assunto: 

LICITACAO TERMO DE REFERENCIA 

Req uerente: 
RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMAII 

Bom dia Raquel reenviando, pode confirmar recebimento 

1 of 3 23/05/2022 12:45 

Jata: 
Processo: 1400/2022 

23/05/2022 Hora: 02:39 
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LOCIO OLIVEIRA 
DIRETOR  

 

    

  

CI .55 31 99981-2213 

tucia@smartmixbrasiLcom.br  

www.smartmixbrasilcom.br  

 

     

De: Lúcio Oliveira - Smartmix Brasil <lucio@smartmixbrasil.com.br> 
Enviada em: segunda-feira, 16 de maio de 2022 17:24 
Para: 'agricultura@capanema.prgov.br  <agricultura@capanema.pr.gov.br>; linanceiroadm3@smartmixbrasil.com.br  <financeiroadm3@ 
smartmixbrasil.com.br> 
Assunto: RES: Município de Capanema - NATUREZA GIGANTE 

Maira em copia ira enviar o demandado . 

Conforme e  mail  de 29/3/220 valor e de R$ 110 mil, já incluso todas as despesas da operação tais como transporte material e equipe, 
hospedagens , carga descarga e montagem e manutenção da equipe na cidade durante todo o evento para gerenciar a operação , 
treinar e supervisionar os monitores - estes últimos contatados as expensas do contratante . 

Att  

 

LOCI()  OLIVEIRA 

 

     

 

DIRETOR 

  

     

  

O .55 31 99981-2213 

tucio@smartmixbrasilcombr 

• www.smartmixbrasilcom.br  

    

De: agricultura@capanema.prgov.br  <agricultura@capanema.prgov.br> 
Enviada em: segunda-feira, 16 de maio de 2022 16:59 
Para: lucio@smartmixbrasil.com.br; financeiroadm3@smartmixbrasil.com.br  
Assunto: Município de Capanema - NATUREZA GIGANTE 

Boa tarde, Sr Lucio. 

Venho por meio deste formalizar informações para a contratação da NATUREZA GIGANTE, para a cidade de Capanema-PR, na 
semana do dia 15 a 21 de agosto de 2022, no parque de exposições Armandio Guerra, no evento 21°  Feira do Melado. 

Favor repassar valores e disponibilidade na data. 

Para dar continuidade ao processo, vamos necessitar algumas documentações: 

1. Proposta exclusiva para o Município de Capanema, com a descrição do objeto.. 

2. Documentação de regularidade e exclusividade do profissional (Certificados, cursos, conquistas, participações em eventos do ramo, 
especializações, fotos de medalhas, troféus, atuação em oficinas em outros entes públicos - se possível conseguir atestado de 
capacidade técnica). 

2 of 3 23/05/2022 12:45 



Gmail - ENC: Município de Capanema - NATUREZA GIGANTE haps://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=f8e7fccid70&view=lg..  

3. Documentação de regularidade fiscal: 

a- Contrato social (e alterações, se houver); 

b- Cadastro CNPJ; 

c- Certidão negativa municipal, estadual e federal; 

d- Negativa trabalhista; 

e- Certidão de Regularidade FGTS. 

Qualquer dúvida, estou a disposição. 

Desde já, agradeço. 

Raquel Belchior Szimanski 

(46) 9 8412-5465 

 

0315 

• 

  

13 anexos — Fazer o  download  de todos os anexos 

In  1a ALTERAÇÃO CONTRATUAL AKE  MIX  EIRELI registrada.pdf 
1525K Exibir como HTML Fazer o  download  

In Comprovante Daniel 03.2022.pdf 
73K Exibir como HTML Fazer o  download  

7.1  cnh daniel - 2031.pdf 
110K Exibir como HTML Fazer o  download  

CNH ANAMARIA.pdf 
- 327K Exibir como HTML Fazer o  download  

• Comprovante de endereço Anamaria 03.2022.pdf 
228K Exibir como HTML Fazer o  download  

• Atualização L 1460-P F 20-Assinado.pdf 
- 904K Exibir como HTML Fazer o  download  

7.11  CNPJ (Comprovante de Inscrigão).pdf 
83K Exibir como HTML Fazer o  download  

7i CND FGTS - 11.08.2021.pdf 
102K Exibir como HTML Fazer o  download  

71  CND FEDERAL 26.06.2022.pdf 
79K Exibir como HTML Fazer o  download  

.7n CND ESTADUAL15.08.2022.pdf 
115K Exibir como HTML Fazer o  download  

CND MUNICIPAL 24.07.2022.pdf 
- 251K Exibir como HTML Fazer o  download  

• NATUREZA-GIGANTE_KIT-B.PDF 
346K Exibir como HTML Fazer o  download  

• Proposta - Natureza Capanema.pdf 
- 453K Exibir como HTML Fazer o  download  

3 of 3 23/05/2022 12:4: 
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1  Primeiro  
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República  Federative  do Brasil 
Belo Horizonte 

Estado de Minas Gerais 

LIVRO: 1460-P FOLHA:0 20 

CERTIDÃO  

EU, GILBERTO NETTO DE OLIVEIRA JÚNIOR, 

TABELIÃO INTERINO DO CARTÓRIO DO 1' 

OFÍCIO DE NOTAS DA COMARCA DE BELO 

HORIZONTE, CERTIFICO ATENDENDO A 

REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA, 

QUE REVENDO NESTA SERVENTIA, 

VERIFIQUEI CONSTAR LAVRADA NO LIVRO 

DE N° 1460-P, ÀS FOLHAS 020, 0 

INSTRUMENTO DO SEGUINTE TEOR: 

ESCRITURA PÚBLICA DE PROCURAÇÃO, NA 

FORMA ABAIXO:  

SAIBAM quantos esta virem, que no Ano do 

Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e dezessete (2017), aos doze (12) dias 

do mês de janeiro, nesta cidade de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, 

República Federativa do Brasil, nesta Serventia à Rua Goiás. 187, compareceu como 

outorgante AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACÃO DE BENS EIRELI, 

inscrita no CNPJ n° 10.815.106/0001-05, com sede na cidade de Belo Horizonte/MG, na Rua 

Santa Maria, 104 - PAVMTO 2, sala 02, Bairro Floresta, ato de transformação em empresa 

individual de responsabilidade limitida registrado na Junta Comercial do Estado de Minas 

Gerais - JUCEMG sob o NIRE 3160040480-9 em 21.02.2017, neste ato representada por seu 

titular DANIEL LIMA SANTOS,  brasileiro, empresário, que se declara solteiro, portador da 

Cédula de Identidade n° MG-12.090.800-SSP/MG, CPF: 049.957.216-57, residente e 

domiciliado na cidade de Belo Horizonte/MG, na Rua Haiti, 35 -  apt'  301, Bairro  Sion;  

sendo que a participante se identificou conforme documentos acima mencionados e 

apresentados, declarando, sob as penas da lei, que o conteúdo constante das certidões de 

comprovação de estado civil apresentadas permanece inalterado. E, então pela Outorgante, 

me foi dito que por este público instrumento, nomeia e constitui seus bastantes procuradores: 

ANGELA MARIA DA CONCEICÃO MARTINS GONCALVES,  brasileira, gerente 

0 



1  Oficio de Notas 
Belo ficrizoill.e? 

Primeiro República Federativa do Brasil 
Belo Horizonte 

Estado de Minas Gerais 

19 

geral, casada, portadora da Cédula de Identidade n° MG-2.221.062-SSP/MG e CPF: 

452.139.096-04, residente e domiciliada na cidade de Belo Horizonte/MG, na Rua Deputado  

Bernardino  Sena Figueiredo, 15 - apto 202, Bairro Cidade Nova; LUCIO DOS SANTOS  

OLIVEIRA,  brasileiro, empresário, divorciado, portador da Cédula de Identidade n° M-

964.930-SSP/MG, CPF: 221.287.606-82, residente e domiciliado na cidade de Belo 

Horizonte/MG, na Rua Herval , 538 -  apt°  701, Bairro Serra, ANAMARIA LIMA  

SANTOS,  brasileira, empresária, casada, portadora da Cédula de Identidade n° M-9.344.930-

SSPMG e CPF: 013.662.416-22, residente e domiciliada na cidade de Belo Horizonte/MG, 

na Rua Itapemirim, 404 -  apt°  4, Bairro  Sion;  com amplos poderes para, EM CONJUNTO 

OU ISOLADAMENTE, resolver todos os assuntos de interesses da firma acima qualificada, 

em todos os seus desmembramentos, podendo para tanto, os ditos procuradores, 

comercializar produtos do ramo da mandante, estipular modo de pagamento, pagar e receber 

os respectivos valores, extrair notas de venda ou, entrega de mercadorias, extrair duplicatas e 

aceitar as que contra a outorgante forem procedentemente sacadas, emitir letras de câmbio e 

notas promissórias vinculadas ao negócio, endossar para cobrança, desconto ou caução, bem 

como assinar propostas para tais descontos em bancos e em casas bancárias, autorizar 

prorrogações de prazos e protestos de títulos, cobrar cheques emitidos por terceiros, 

representá-la junto a quaisquer estabelecimentos bancários, particulares ou oficiais, inclusive 

BANCO DO BRASIL S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO MERCANTIL DO 

BRASIL S/A, BANCO SANTANDER S/A, BANCO ITAU UNIBANCO S/A, BANCO 

BRADESCO S/A e BANCO HSBC S/A, podendo abrir e encerrar contas correntes, emitir 

e/ou endossar cheques, endossar títulos, sacar, aceitar, transferir saldos seja via documento 

fisico ou eletrônico, solicitar resgate de aplicações financeiras, requisitar e receber talondrio 

de cheques, receber cartões magnéticos de conta-corrente, poupança e senhas respectivas, 

cadastrar e alterar senhas, fazer aplicações, receber documentos relativos à conta, concordar 

e/ou discordar de tarifas, fazer depósitos e retiradas, fazer aplicações e resgatá-las, transmitir 

e receber ordens de pagamentos, dar quitação; admitir e dispensar empregados, fixando-lhes 

ordenados e atribuições, pagar tributos; representar a outorgante perante repartições públicas 

em geral, federais, estaduais, municipais e autarquias, Cartórios em geral, Juntas Comerciais 

de todos os Estados desta Federação, especialmente, perante a Junta Comercial do Estado de 

Minas Gerais, Ministério e Justiça do Trabalho, Receita Federal, INSS - Instituto Nacional de 

Seguridade Social, Instituições particulares, terceiros, ai praticando e intentando tudo quanto 

for conveniente aos seus interesses, inclusive recursos administrativos, receber o que a 

qualquer titulo e origem for devido a outorgante, passando recibo e dando quitação, receber 

ademais, correspondências simples ou registradas, com ou sem valor declarado, importâncias 

referentes a vales postais e tudo mais destinado a outorgante, representando-a perante os 
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Estado de Minas Gerais 
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Correios; substabelecer esta todo ou em parte; nomear e constituir advogados, com poderes 

especiais e os contidos na cláusula  "ad  judicia", para representar a outorgante em qualquer 

ação judicial em que seja autora, ré, ou de qualquer forma interessada, exceto praticar atos 

estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer um dos 

quotistas ou de terceiros, contrair empréstimos, avalizar ou onerar bens imóveis da 

sociedade. E tudo quanto assim for feito pelos seus ditos procuradores prometem haver por 

valioso e firme. Assim o disse do que dou fé e lhe fiz esta em razão do meu oficio. Escrita e 

lida esta escritura de procuração com conteúdo financeiro, aceitou e assina a presente. (as.) 

(as.) Daniel Lima Santos, Ricardo  Arthur  Diniz Vieira. TRASLADADA EM SEGUIDA. 

Emolumentos: 48,98 TFJ: 16,19 ISSQN: 0,00 Valor final: 65,17. NADA MAIS. Confere 

com o original. Dou fé. Belo Horizonte, 17 de setembro de 2021 
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LA,  . Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
,,,T,'''''''''''', •  ia,71 Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

- .-  . • Denartamento de Renistro Fmnresarial e IntedracAo 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31600404809 

C6digo da Natureza 
Jurídica 

2305 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

I' -  L.) GUCift:50 UOUlt:50 OU 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO J183388180234  

Il 

N°  

II MIN 

FCN/REMP 

11 111 II  III  ili 

1 002 ALTERACAO 

2209 1 ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO 

119 NOVA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: .1-1MA 
Local Nome: 

Assinatura: 

15 Outubro 2018 Telefone de Contato: 

uata 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 

Data 

El NÃO / / ri NÃO / / p.----6,-1 

I 

..._ ____ 
Data Responsável Data Responsável 

111! 
 

DECISÃO SINGULAR 
2° Exigência 38 Exigáncia 4' Exigência 58  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2" Exigência 38  Exigência 4" Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 
1---1 r-,  ',...:.' _f_7!-_' !")..±..117,•_:-: i___I 

/ / 

Data Vogel Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

.• ...okJI .1.1 VI.. 4G. .V ,. SJ,1 

Certifico registro sob o n°7031643 em 15/10/2018 da Empresa AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI, Nire 31600404809 
e protocolo 185304842 - 11/10/2018. Autenticação: 7CF49676C30335054A3752DC279DA8A23C333. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/530.484-2 e o código de segurança GQpU Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretaria-Geral. 

PAU 
PUTARIA 
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ioentiticaçao sio Processo 

Número do Protocolo 

18/530.484-2 

 

Número do Processo Módulo Integrador Data 

 

J183388180234 08/10/2018  

   

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

049.957.216-57 DANIEL LIMA SANTOS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Página 1 de 1 

aao 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o ri@ 7031643 em 15/10/2018 da Empresa AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI, Nire 31600404809 

nrntnrnin 1R'(1449 - 11/1 ni9ni  ft  Ai ofpntirarn• 7r.F4QS76C:Ing16F164A'1769r1C.97,1nARATIr.'1-V1 h/larin.lw  rip  Paillp Rnmfim - CPrrpfP' ria-C:Zprpi 

Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/530.484-2 e o código de segurança GQpU Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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O a 2 3 

12  ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO  

AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCAÇÃO DE BENS EIRELI  

NIRE - 3160040480-9 - CNPJ - 10.815.106/0001-05  

prouutur Cduiturdi, buiteiro, portacior 
do CPF 049.957.216-57, Carteira de 
Identidade MG 12.090.800, SSP/MG, 
residente e domiciliado A Rua Universo, n° 51, 
Apto 301, bairro Santa Lucia, Belo 
Horizonte/MG, CEP - 30350-612, nascido em 
Cfaii Uri i 

A pessoa acima qualificada, titular componente da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LocAçÃo DE BENS 
EIRELI, com sede A Rua Santa Maria n° 104, 2° pavimento, sala 02, bairro Floresta, 
Belo Horizonte/MG, CEP - 31015-340, registrada na JUCEMG Junta Comercial do Estado 

Geldi, ,UU Ni RE - 3 i 606464.56- (12. i 6.6 I 5. i uoi  ii ii i  itJiO  

das atividades em 07/05/2009, por este instrumento particular e na melhor forma de 
direito, resolvem entre si, fazer as seguintes alterações no Contrato Social em condições 
e cláusulas seguintes: 

1. 0 endereço da empresa que era á Rua Santa Maria n° 104, 2° pavimento, sala 02, 
bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP - 31015-340, passa neste ato para 
mveniad miiigard, rim. -1.,evo, UId ua, aIÍIO OdrUlfil L.drldua, INI0Vd 

CEP - 34007-652. 

2. Dar nova redação consolidada a seu Ato Constitutivo conforme cláusulas e 
condições seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  

DANIEL LIMA SANTOS, brasileiro, produtor cultural, solteiro, portador do 
CPF 049.957.216-57, Carteira de Identidade MG 12.090.800, SSP/MG, residente e 
domiciliado á Rua Universo, ng 51, Apto 301, bairro Santa Lucia, Belo Horizonte/MG, 

- i 2, I labt;160 ei.fi 63i  WI  i 

CLAUSULA PRIMEIRA  - Da denominação, sede e filiais. 

A empresa girará com a denominação: AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCAÇÃO 
DE BENS EIRELI, com sede A. Avenida Niágara, n°. 1.295, Sala 03, Bairro Jardim 
Uanada, Nova Lima/MU, (Et- 1  - 3400/-652, nao possuindo tiliais, podendo, entretanto, 
abrir em todo território nacional ou fora dele quando houver necessidade. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7031643 em 15/10/2018 da Empresa AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI, Nire 31600404809 

nrntrirnIn 1 Rçlf1.4$1.49  -  11 /lni9ni R At it.ntirarn-  7C.F4QA7R(711-r1151-16.1A*17ç9r1r:77QrlARA91C.'19.g Marin.ht ri. P, ii Rnmfim -  
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/530.484-2 e o código de segurança GQpU Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CLAUSULA SEGUNDA - Do objeto e prazo de duração 

A empresa abrange as seguintes atividades: 

• Produção e organização de eventos, espetáculos, inclusive dança, circo ou 
esporte; 

• Produção e Organização de feiras, exposições e afins; 

▪ I eN e, ••-• •-•1S/1 0, 0, IN• • o's e•-• • 11,11, 1.1+ ••-• /4 I, Se; 1111111,1,711,1,11,47le, SeN,1111,../N 

praticaveis e similares para utilização na  area  de produção e realização de 
espetáculos, exposições, feiras, eventos artísticos, culturais e afins; 

• Representação e agenciamento de artistas, grupos artísticos em todas as áreas 
de atuação e esportistas em geral; 

• Programação visual, artes gráficas, veículos de propaganda em geral (televisão, 
radio, jornal,  outdoor, etc.);  

• Relações publicas, assessoria ou consultoria social e imprensa; 

• Propaganda e publicidade, inclusive promoção de venda, planejamento e 
execução de campanhas publicitarias ou mesmo anúncios ou peças isoladas, 

iexiu e ULM° nsteiru pu ktttRJ e sua veicuiagao e 
divulgação por qualquer meio; 

• Planejamento e execução de campanhas publicitarias, ações mercadológicas e 
endomarketing; 

• rnrigilltnria asgpqqoria Pm rpriirqnq hiimns P mprnarinI6ninng• 

• Prestação de serviços de produção fonográfica, audiovisual, cinematográfica e de 
livros, jornais e periódicos, material de apoio promocional, brindes; 

• Prestação de serviços próprios ou para terceiros, de captação e canalização de 
recursos e agenciamento de projetos culturais, artísticos, históricos, educacionais, 
turistruus, iiiartirúpicus, esportivus, suciais e sirrriiares, para iirrs cie euriseuuyito  tie  
incentivos fiscais, doações patrocínios, investimentos, dentre outros; 

• Venda de ingressos para espetáculos,  shows,  feiras, exposições e afins. 

O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado. 

- Do çdpltd, suciai 

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
integralizados em moeda corrente do pais e R$ 90.000,00 (noventa mil reais) com 
aproveitamento da conta lucros acumulados conforme descrito abaixo: 

NOME VALOR R$ PERC % 

DANIEL LIMA  SANTOS  100.000,00 100,00% 

TrIT A I 
I I 

1 nn nnn nn 
— 

inn nnoz_ 
I - I 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7031643 em 15/10/2018 da Empresa AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI, Nire 31600404809 

nrntnnnIn 11:k1f141$14.9 -  1 I /1(1/9(1111 Ai itnntinan'a-n. 7C.P4QR7rIng'1511544'17ç9nr.97,111ARA91(71'1'1 hilarinahr  rig.  PiiI Rnmfim -  qtAnrAtria-r-lar21 

Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/530.484-2 e o código de segurança GQpU Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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qttt a 25  
CLAUSULA QUINTA - Da administração e representação da empresa 

A administragao e representaçao da empresa, ativa ou passivamente, em juizo ou tora 
dele, ficará a cargo do titular, DANIEL LIMA SANTOS que assumirá isoladamente todos 
os atos que obriguem a empresa, inclusive contas bancárias, emissão de cheques, aceite 
e endosso de duplicatas e quaisquer outras operações dessa natureza, incluindo também 
a alienação de bens móveis e imóveis. A empresa poderá nomear um procurador para 
que o mesmo possa representá-la por meio de procuração, conforme estabelece o 
ART.1.018 do  CC  a provar As pessoas, com quem tratar em nome do representado, a 
sua qualidade e a extensão de seus poderes, sob pena de, não o fazendo, responder 
pelos atos que a estes excederem. 

Parágrafo Primeiro:   

1.11Ulaf I.J140111=1_ LIIVIM JgAINI I 1LJ, puuerd ter Urna reuraua a LI IWO uu Frú-layoru  cut   VeilOr 

estipulado conforme a legislação do Imposto de Renda. 

Parágrafo Segundo:  

A empresa não poderá sob pena de nulidade do ato respectivo, prestar fiança nem 
avalizar ou firmar títulos ou documentos que importem em responsabilidade para ela e 
garantia a iavor de terceiros, a não ser que se (rate de negácios cru que se  dune  
envolvido o interesse exclusivo da sociedade e aos seus diretores. 

Parágrafo Terceiro: 

0 titular declara que não incorrem nos impedimentos previstos no artigo 1.011, Parág. 
10 da Lei n2. 10.406 de 10 de janerio de 2002. 

CLAUSULA SEXTA - Do inicio das atividades e exercício social 

As atividades tiveram inicio em 07/05/2009, e o exercício social corresponderá ao ano 
civil. 

 batanyo era.G 

Em 31 de Dezembro de cada ano  sera  levantado um Balanço Social procedendo-se a 
demonstração da conta de resultado do exercício de acordo com as normas contábeis e 
legislação do Imposto de Renda e demais pertinentes.  

'irks se A /1•4111.1r A II/ A r--e- —2 . — — 
s— s—  s•-•  N./ • s on • iIIG..i$ • its ac sat s Orii  

Falecendo o titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, A data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do foro 

0 titular elege o foro da cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, para dirimir todas 
as pendências oriundas deste contrato, renunciando aos demais pôr mais especiais que 
sejam. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n" 7031643 em 15/10/2018 da Empresa AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI, Nire 31600404809 

nrnfrirnIn 1 flg"Af14.1=t49 -  11 11 non1 R At it.ntirar -A'n• 7C7F4QS7Sr."41-V2151-154A'17571-1(797CinARA91(711'1 KAarin.1,/  rig.  P,,, ,I Rnmfin-1 -  Reacriatria-r..ral 

Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/530.484-2 e o código de segurança GQpU Esta 
copia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

PAUL 
praptio,o 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Das disposições gerais 

Se determinados dispositivos do presente contrato ou dispositivo contraruai forem  nubs,  
total ou parcialmente ou perderem sua eficácia jurídica, isto não afetará a validade dos 
demais dispositivos do contrato social. 

Belo Horizonte. 08 de Agosto de 2018. 

1-kif jusici e (A:mice-4'41(.1J, atuíd LeM1tL. L.tfwTM 

presente instrumento, para um só efeito de direito. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7031643 em 15/10/2018 da Empresa AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI, Nire 31600404809 

nrntn,nin 1 $15q(1.4f1.19 -  I 1 /1noni R Ai if.ntinann• 7r FAQR7Rr.grY-415f1g44-47ç7fIr97Q1lARA91(71-4'1 h/lannoly  HP  Pau  tip  Rnmfim -  Ranrcbtria-r-I.ral 

Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/530.484-2 e o código de segurança GC)pU Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

pág. 6/9 
R ARIA GE 



o ka 27 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

identmcagao do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

18/530.484-2 J183388180234 08/10/2018 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

049.957.216-57  DANIEL LIMA SANTOS 

Pagina 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7031643 em 15/10/2018 da Empresa AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI, Nire 31600404809 

17rntnenlo 1 ftglnAR49 - 11/1 a/9m R Ai itantipar!An• 7r.FACM7ArlrY1161-1R4A17ç9rle.27QrlARA91(7111 Marinaly c4o Pa, ila Rrimfim - SorratAria-naral 
Para validar este documento, acesse http://wwvv.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/530.484-2 e o código de segurança GC2pU Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Assinante(s) 
CPF I Nome 

fr, /1 .11 r-r I 111 /I A. rs 

•4., I roeirçar.4,404 Cv4e.ries•• eg. Co..rt  

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

-11CL:011\ACI ir-vl AI ITcArrit-,Ar•An I 
T 160,14... 11-4.01r VA.> V te 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE 
BENS EIRELI, de nire 3160040480-9 e protocolado sob o número 18/530.484-2 em 11/10/2018, encontra-
se registrado na Junta Comercial sob o número 7031643, em 15/10/2018. 0 ato foi deferido digitalmente 
pelo examinador Raed Pereira Amaral. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnicajsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

1---,-7- 

1049.957.216-57  

Assinante(s) 

DANIEL LIMA SANTOS 

Documento Principal 

Belo Horizonte. Segunda-feira, 15 de Outubro de 2018 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7031643 em 15/10/2018 da Empresa AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI, Nire 31600404809 
e protocolo 185304842- 11/10/2018. AutenticacAo: 7CF49676C3D335D54A3752DC279DA8A23C333. Marinelv de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/530.484-2 e o código de segurança GQpU Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 
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-CPF  Kurile 

O a29 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERA 

Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

080.329.406-93 RAED PEREIRA AMARAL 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

I 
ISOk$ Gercivirttita-kirit, • 1-5 t CA:it-mfr.  tr ti 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7031643 em 15/10/2018 da Empresa AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI, Nire 31600404809 

rirninrnIn 1 FiR1114R.49 - 11 /1 noni  Ft  At ItantitsanAn• 7r.P4CIR7Sr.Inql6nR.4A17ç9nr.77q11ARA91n1f.41 Marinaly ria  Pat  )1. Rnmfim - Rar-ratAria-naral 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/530.484-2 e o código de segurança GQpU Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral.  
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05/03/2020  

SITUAÇÃO  ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

.__ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/03/2020 as 13:20:16 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 

1/1 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

10.815.106/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/05/2009 

NOME EMPRESARIAL 

AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de  videos  e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV NIAGARA  
NUMERO 

1295 
COMPLEMENTO  
SALA 03 

CEP 

34.007-652 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM CANADA 
MUNICIPIO 

NOVA LIMA 
UF 

MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MARIANA@ARTBHZ.COM.BR  
TELEFONE 

(31) 3463-1300 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/05/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

í1J3  l 9  



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.815.106/0001-05 

Razão Social:AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS LOC BENS EIRELI 

Endereço: AV NIAGARA  1295 SALA 03 / JARDIM CANADA / NOVA LIMA / MG / 
34007-652 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/04/2021 a 11/08/2021  

Certificação Número: 2021041401110627684230 

Informação obtida em 14/05/2021 10:27:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

14/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

   

L

IN 31 

Voltai 

 

Imprimir 

   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI 
CNPJ: 10.815.106/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:56:03 do dia 28/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/06/2022. 
Código de controle da certidão: 417E.33CC.E720.7D23 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

 

   

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

17/05/2022 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
15/08/2022 

NOME/NOME EMPRESARIAL: AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002575871.00- 
75 

CNPJ/CPF: 10.815.106/0001-05 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVENIDA  NIAGARA  NÚMERO: 1295 

COMPLEMENTO: SALA 03, BAIRRO: JARDIM CANADA CEP: 34007652 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: NOVA LIMA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO  PTA  DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2022000545018770 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrI/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid°/0E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto... 1/1 



oto 34 

• • iL Prefeitura Municipal de Nova Lima - MG  g 
CNPJ: 22.934.889/0001-17 . '- 

C. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
...s, ftI.,N, 

ELL  •f)  Departamento de Rendas ..., 1; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - Empresa 7034 / 2022 
Tipo do Contribuinte 
Contribuinte Econômico 

Inscrição: 132091751 

Contribuinte 
AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI 

- 

C.N.P.J./C.P.F. 
10815106000105 

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento 
1,<UA -  NIAGARA-0095, N°: 1295, Quadra: , Lote: , SALA 03, CEP: 34007652 

Bairro: JARDIM CANADA Cidade: NOVA LIMA 

I I Data Expedição 
25/04/2022 1 

Validade I 
24/07/2022 1 

N° Protocolo IData 
0 125/04/2022 

Protocolo  
I 

Atividade 
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS 

N.° De Autenticidade: 370.6E3.81C .EFC 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A D. ATIVA DO MUNICiP10 

Certificamos que inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão para a Inscrição Municipal acima mencionada; referente 
ao tributo: ISSQN - Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza e/ou TLL — Taxa de Licença e Localização e/ou TFF - Taxa 
de Fiscalização e Funcionamento; ressalvado a Fazenda Pública Municipal, o direito de cobrar quaisquer débitos que venham 
a ser apurados. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: 
http://www.novalima.mg.gov.br  => Para o Cidadão => Portal Tributário => Verificar a autenticidade da Certidão 
Negativa/Positiva/Regularidade => digitar o n° do Controle de Autenticidade. 

Certidão emitida as 11:09:32 do dia 25/04/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LIMA - MG. 
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de fazenda, 
no endereço: www.novalima.mg.gov.br , apontando a  camera  do celular para o QR  CODE  ou na própria 
Secretaria de Fazenda, Departamento de Rendas. 

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão 

Adão Jorge Azevedo 
Matricula 04437 

Diretor de Departamento de Rendas 

Sede - Praga  Bernardino  de Lima, 80 - Centro - Nova Lima /MG, 34.000-279/I Telefones: 31 -3541.4340, 3541.4346. 
Regional Noroeste - Rua Kenon, 119, Jardim Canadá, Nova Lima /MG - 34.007.750 //  Tel:  31 - 3581.1982, 3581.8523. 
Regional Nordeste - Avn Natalício de Jesus Carsalade, 358, Honório Bicalho, Nova Lima / MG - 34012.646 //  Tel.  31 - 3547.5040 
Unidade Vila da Serra -  Alm  Oscar  Niemeyer,  1465, Vila da Serra, Nova Lima / MG - 34006-065 //  Tel  31 - 3262.1714 



iDFT T TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
a a 9a Inctanriac 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 26/05/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI 

10.815.106/0001-05  o 
OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 

l.A...eJtJ I..VH1 UC1UVJ UeJCILUCIIILCILJVJ, V Inlet eJJCIUL) UeVel a I equel et CI CiLUCIIILCIleCIV JUI ILU  ao  JUILV VU  UI  you juiyautm . 

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 

rsewors. 11+•-sr r‘ro•-• tAl.11,1 +ii-lf+ it or,  kr roes rortnrti o (snr+ir4Ar.r. r`nr+ii-171.r. Or.roin+,5 Tir,"r• 

e) A certidão cível atende ao disposto no inciso  It  do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no  site  do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

C 
'ar  Emitida gratuitamente pela  Internet  em: 26/05/2022 

Selo digital de segurança: 2022.CTD.A1 KW.KPK3.30EL.JBVM.NF2N 
***VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 26/05/2022 15:05:39 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de  Brasilia  - Milton Sebastião Barbosa, Praga Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.  

Brasilia  - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



GAih„  

Grupo  Comic'  

Demonstrativo do Consumo de Gás 
Chave de Acesso 
31220322261473000185550040004944091444599792 
Consulte sua  NF-e no  site  littp://www.sped.fazenclaang.gov.br/ 
NFe: 494409 - Série: 004 - Autorização: 131224613451233 

Cliente: DANIEL LIMA SANTOS 
Instalação 

3000007668 

Mês referência 

03/2022 

Vencimento 

21.03.2022 

Periodo de Faturamento 

19/01/2022 a 08/03/2022 

Total a Pagar 

R$ 69,38 

Fatura n° 

515500063477 

Endereço da Unidade de Consumo: CPF/CNPJ Inscrição Estadual Código do Cliente Contrato 
RUA UNIVERSO, 51 - AP 301 049.957.216-57 7000018559 5000009055 
SANTA  LUCIA  - BELO HORIZONTE /MG - 30350-612 

DADOS DE MEDIÇA0 
Medidor Dias periodo Data de Leitura Leitura Anterior Data Leitura Anterior Leitura Atual Diferença Fator PTZ Fator PCS Consumo (m3) 

C18L00367700 49 08/03/2022 145,496 18101/2022 149.897 4.401 0.9547 1,0201 4.286 

Dados do Faturamento 
Descrição Faixa de Consumo Quantidade Valor Unitário Valor Total  

Gas  Natural 1M3) De 0000000002 ate 0000000011 4.286 8,69575400 37,27000000 
Gás Natural Termo Fixo 1,000 32.11000000 32,11000000 

Créditos/Devolução 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

Periodo Consumo (m) 
17/12/2021 a 18/01/2022 1,8960 
18/11/2021 a 16/12/2021 3,3500 
20/10/2021 a 17/11/2021 2,8920 
16/09/2021 a 19/10/2021 3,5060 
14/08/2021 a 15/09/2021 2,1170 
16/07/2021 a 13/08/2021 2,8570 
17/06/2021 a 15/07/2021 3,6400 
18/05/2021 a 16/06/2021 3,7020 
17/04/2021 a 17/05/2021 3,0160 
18/03/2021 a 16/04/2021 3,9010 
16/02/2021 a 17/03/2021 3,3630 
15/01/2021 a 15/02/2021 3,4620 

Encargos/Outros Débitos 

DEMONSTRATIVO DE TRIBUTOS 

AVISO URGENTE 

ICMS PIS COFINS 

Base de Calculo Aliguota (%) Valor 

46,25 18,000 8,32 1,01 4,64  

RED.  DE BASE DE CALC., 33,338, CONFORME ITEM 13, DA PARTE 1 ANEXO IV DO RICMS/MG . PTZ e PCS sao fatores dm correpao para aferir o consumo em m3 , consideram a 
pressão, energia e temperatura do gás fornecido. Cálculo da tarifa  conforms  resoluçao SEDE número 014 de 18/06/2010. Total a Pagar ..  Gas  natural Termo Fixo . 
(Quantidade W)x  Gas  natural (m')). Bancos credenciados(exceto pag. em dinheiro): Santander,Banco do Brasil,ItaU,Bradesco,Mercantil do Brasil, Si000b e  App Pic 
Pay.  DEBITO  AUTOMATIC°  esta disponível para correntistas. Maiores informações: DISQUE 117 ou acesse www.gasmig.com.br . Conforme resoluçao N. 03, de 31/01/22, da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico N SEDE, as tarifas do gás natural sofreram alteração a partir de 01/02/22. Para maiores informações, acesse o  site  da 
GASMIG. 

_ 

GA1MIG 
Grupo Cemig 

CLIENTE 
7000018559 

FATURA DE 
03/2022 

VENCIMENTO 
21.03.2022 

VALOR 
R$ 69,38 

f , i 
CÓD. DÉBITO AUTOMÁTICOl 

0080000108177 , 
1 

_. 

DÉBITO 83610000000 6 69380212100 6 20006581901 9 08000010817 7 

AUTOMÁTICO 

IIII 111111 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 01 11 0 1 11 



PARA USO DO CORREIO 
DATA  

EMI  MUDOU-SE t I DESCONNECIDO 

CD ENDEREÇO INSUFIC+ENTE 1_j RECUSADO W ENTREGADOR 

r—i NAO EXISTE SP INOCADO I 1 AU SEN TE 

I I FALECIDO I I 
REINTEGRADO AO 

- SERVIÇO POSTAL EM 

Endereço para devolução 

Av. Barbacena,1.200/7°  andar -Santo Agostinho - Belo Horizonte - MG -  Cep  30190-131 

GAIMIG 
Grupo Cemig 

DANIEL LIMA SANTOS 
Rua/Av.: RUA UNIVERSO N° 51 - AP 301 
Bairro: SANTA  LUCIA  
CEP: 30350-612 
BELO HORIZONTE/MG 

Demonstrativo de consumo de  Gas  
Vencimento: 21/03/2022 

Companhia de Gás de Minas Gerais - Para mais informações: www.gasmig.com.br  ou ligue 117 



RESUMO 
Plano Contratado / Serviços Mensais  
Internet  + Serviços Digitais e Técnicos 

Vivo Fibra 200 Mbps  Cc",  
Vivo Fibra 300 Mbps oca',  
Combo  NetFlix  Premium  
Serviços Digitais  Hi  

Serviços 
Outros Serviços 

TV par Assinatura 

Vivo  Play  Avançado °I" 
Telecine 
Locação Ponto Adicional 
Locação Ponto Adicional Promocional 

Total 

VALOR (R$) 

54,93 
95.22 

20.00 

160,33 
23,16 

32,90 
0.00 

386,54  

Serviços Eventual. 
Ressarcimento por interrupção do serviço de TV 

Total 
-0,05 
-0,05 

TOTAL GERAL A PAGAR 386,49 

Nome do Cliente 

ANAMARIA LIMA SANTOS 
Data de Vencimento 

08/0312022 
Valor a Pagar (R$) 

386,49 
Código para Cadastramento 

de Débito Automático 

899 9322 97227-2 

84630000003 7 86490082089 4 99322972271 1 44681 877399 1 

11 11 1111 11 II 11 1 11 1 1111 

LI 

!ktMièiviT,11. X 
Ls19111m-i.0  Er!! "; 41-41::'!: 
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. !kW- 
II II II II II  

Código do cliente 

8999 3229 7227 

Pagar  
via Ply  

Número da Fatura 

1446818773-O 

• 

VIVO 
* Cadastro do Assinante 

n o o 
kJ 3 u t;  

Telefônica Brasil S/A 
Av Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1378,  
Ed.  Eco Berrou 
Cidade McnctSes 
CEP: 04571-936 - São Paulo- SP 
CNPJ: 02558.157001-62 
Insc  Est:  1083839491 12 
htbp: /AvvAvAivo.com.br  

Nome: ANAMARIA LIMA SANTOS 
Endereço: S PAULO 2500 - 30170-132 - BELO HORIZONTE / MG 
Código do cliente: 8999 3229 7227  DV:  2 Número do telefone: 
Mês de referência: Feve rel ro/2022 Data de emissão: 23102/2022 
Número da  fat  ura 1446818773-0 Tipo de cliente Residencial Estado de instalação: Minas Gerais 

08/03/2022 
386,49  

Descrição da sua fatura 

  

Histórico de consumo 

Total utilizado em mirrseg 
das faturas com vencimento em 

Tipo de Ligação Janeiro Fevereiro 

Vivo Valorize 
Aproveite os  ben  eficios do Vivo Valoriza no  App  Meu Vivo 

Para informações detalhadas da sua fatura acesse o  App  Vivo. 
O detalhamento também esta disponível em 
www.vivo.com.b r/meu vivo e pode ser solicita do impresso, de 
forma permanente ou não. Caso ainda tenha dúvidas, ligue para 
nossa Central de Relacionamento no 103 15 ou acesse 
www.vivo.com.brtfaleconosco. Pessoas com necessidades 
especiais de fala e audição: 142. 
Foram alteradas condições de serviços de TV de Banda Larga: de 
Voz; desta conta. 

Mensagem para você 

Ao realizar o pagamento, confira se o seu nome, endereço e 
números de telefone aparecem no boleto. Você também 

pode acessar sua fatura no  App  da Vivo. . . 
Para a prestação de serviços descrita nessa fatura incidem 
os seguintes impostos:27% ICMS,0,65% PIS, 3% COFINS 
para  Telecom  e 2% ISS, 1,65% PIS e 7,6% COFINS para 

SVAs e 15% ICMS para Comunicações. 

Importante: mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção do credito. Para pagamentos após o vencimento serão cohrados 
Ancargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura. 0 ressarcimento  pa  inoperanci a é realizado em oonformidade  can  as Resoluções: Para STFC artigo 32° da Resolução Matei n° 426/2005; para 

CM artigo 46° da Resdu c..Ao Anatel n°614/2013 e para 1V art]go 6' da Resolução 488/2007. Central de Atendimento  Anatol:  1331 (Geral), 1332 (Defic iento s Auditivos) e www.a natel. gov.br. Recurso da 
atendimento VIVO, lieue com o protocolo em mãos para 10315 e 142 para pessoas com necessidades especiais de fala/audição. 

(102) PSABUO47/POS/SCM (101) PSABUO46/POS/SCM (118) PASTV/13319/SeAC 

Destaq ue Aqui DEBITO AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE 
Banco SANTANDER, Agêncla 3471 

Autenticação Mecânica 



NFFST 13523459-MG 
villa: UK subsérie: 

Mfg uota PIS/COFINS 

27% 3,65% 

27% 3.65%  

Valor(R$) 

86,94 
86,94 
86,94 

0 

VIVO * NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES -  MOD.  22 
Cadastro do Assinante 

039  

Telefônica Brasil S/A 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376.  
Ed.  Eco Berrini 
Cidade Monc.6 es 
CEP: 04571-936 -  Sao  Paul o - SP 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 
lnsc  Est:  1083839491 12 
hsp: /M'eiw.iose.ceei.br 

Nome ANAMARIA LIMA SANTOS 
Endereço S PAULO 2500 - 30170-132 - BELO HORIZONTE I MG 
Código do cliente 8999 3229 7227  DV  2 
CNPJ/CPF 01366241622 Tipo de cliente Residencial Estado de instalação Minas Gerais 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS POR NÚMERO TELEFÔNICO 

Prestadora Tolefonica 
Telefonica Brasil S.A. I Rua Levindo Lopes, 258 - Parte - 30140-170 Belo Horizonte MG 

CNPJ:02.558.157/0009-10 - Insc.  Est.:  062.190468.00-45 I Prestac,So de serviço de comunicacao - CFOP 5300  

INTERNET Piano Contratado / Serviços Mensais / Descontos Data /  Period*  

1 BHE-815ZBNKKKF-013 Vivo Fibra 300 Mbps 01-11 FSP 23/01/20228 09/02/2022 

2 Vivo Fibra 200 Mbps 0111 FSP 10/02/2022 a 22/02/2022 

SUBTOTAL 
TOTAL 
TOTAL DA NOTA FISCAL DA TELEFONICA 

Reservado ao Fisco 2o33.df0d.ac3 6.1189.cdac.ef10.49f3.e2 87 

ICMS 
PIS/COFINS 

Base de cálculo: 86,94 Alfquota: 27% Valor do ICMS: 23,47 
Base de cálculo: 63,46 Alfquota: 3,65% Valor do PIS/COFINS: 2,31 

A TELEFONICA contribui c/ 1% do valor de serviços de  Telecom  ao FUST e 0,5% ao FUNTTEL sem repasse ao consumidor. 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
Prestadora Telefonica 
Telefonica Brasil S.A I CNPJ:02.558.157/0135-74 

Serviços Digitais 

Serviços Digitais Ill Data / Period* Alfquota PIS/COFINS Valor(14) 
3 Bancah Jornais 23/01/2022 a 09/02/2022 3,65% 2,39 

4 FunKids 23/01/2022 a 09/02/2022 2% 9,25% 0,48 

5  Band News  23/01/2022 a 09/02/2022 2% 9.25% 0,48 

6  Paramount+  23/01/2022 a 09/02/2022 2% 9,25% 2,39 

7 Estádio  TNT Sports  23/01/2022 a 09/02/2022 2% 9.25% 0.48 

8 Skeelo AudioBooks 23/01/2022 a 09/02/2022 8.63 

9 Bancah Jornais 10/02/2022 a 22/02/2022 3.65% 1.73 

10 FunKids 10/02/2022 a 22/02/2022 2% 9.25% 0.34 

11  Band News  10/02/2022 a 22/02/2022 2% 9,25% 0,34 

12  Paramount+  10/02/2022 a 22/02/2022 2% 9.25% 1,73 

13 Estádio  TNT Sports  10/02/2022 a 22/02/2022 2% 9,25% 0.34 

14 Skeelo AudioBooks 10/02/2022 a 22/02/2022 6,23 
Serviços Digitais 25,56 

Outros Serviços Digitais Data / Period* Aliquota PIS/COFINS Valor(RS) 
15  Combo  Netflix  Premium  23/01/202 2 a 22/02/2022 2% 9,25% 55,90 

16 Desconto Vivo R$ 4.90 10/02/2022 a 22/02/2022 -2,05 

17 Desconto Vivo R$ 27.90 23/01/202 2 a 09/02/2022 -16,20 
Outros Serviços Digital, 37,65 

Outros Serviços Data / Period* Alfquota PIS/COFINS Valor(14 
18 Vivo HomeAss ist 10/02/2022 2% 9.25% 240.00 

19 Credito Vivo HomeAssist 10/02/2022 -240.00 

20 Vivo HomeAssist 1/12 10/02/2022 20.00 
Outros Serviços 20,00 

TOTAL 83,21 

TOTAL DA NOTA FISCAL DA TELEFONICA 83,21 

ICMS Base de calculo: 0,00 Alfquota: 0% Valor do ICMS: 0,00 
ISS Base de calculo: 284,23 Alfquota: 2% Valor do 155: 5,68 
PIS/COFINS Base de cálculo: 4,12 Alfquota: 3,65% Valor do PIS/COFINS: 0,15 
PIS/COFINS  Base de cálculo: 284,23 Alfquota: 9,25% Valor do PIS/COFINS: 26,29 



3 0  

Nome: ANAMARIA LIMA SANTOS 
Endereço: S PAULO 2500 - 30170-132 - BELO HORIZONTE / MG 
Código do cliente • 8999 3229 7227  DV:  2 
CNPJ/CPF: 01366241622 Tipo de cliente: Residencial Estado de instalação Minas Gerais 

386,49 TOTAL GERAL A PAGAR 

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO -  MOD.  21 
Cadastro do Assinante 

Telefônica Brasil S/A 
Av. Engenheiro  Lutz  Carlos  Ben -mi, 1376,  
Ed.  Eco  Beg  nni 
Cidade Male5es 
CEP: 04571-936 - São Paulo- SP 
CNPJ: 02.558.157=01-82  
Ins. Est:  108383949112 
http:/ArAvw.vivo.com.br  

Reservado ao Fisco fcr17.o0c7.08be.1235.0815.e2 bf.lcac.d0c0 

ICMS Base de calculo: 120,21 Alfquota: 27% Valor do ICMS: 32,46 
PIS/COFINS Base de calculo: 183,93 Alfquota: 3,65% Valor do PIS/COFINS: 6,71 
A TELEFONICA contribui c/ 1% do valor de serviços de  Telecom  ao FUST e 0,5% ao FUNTTEL sem  repass()  ao consumidor. Redução de Base de Calculo conforme 

disposições do Item 23 da Parte 1 do Anexo IV do RICMS/MG. 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

Predadora Telefon  Ica  
Telefonica Brasil S.A. I Rua Levindo Lopes, 258, Parte - Funcionários - 30140-170 Belo Horizonte MG 

NFFST 1031677-MG 
sane: TV subsérie: 2 

DE TV  

CNPJ:02.558.157/0009-10 - insc.  Est.:  062.190468.00-45 I Prestação de Serviço de comunicação - CFOP 5300 

TV por Assinatura Plano Contratado / Serviços Mensais / Descontos Data / Período Alkiuota PIS/COFINS 
21 TV -BHE -815ZB NKKK6-050 Vivo  Play  Avançado 23/01/2022 a 09/02/2022 27% 3.65% 
22 Telecine 23/01/20228 09/02/2022 27% 3.65% 
23 Locação Ponto Adicional 23/01/20228 22/02/2022 27% 3,65% 
24 Vivo  Play  Avançado 10/02/2022 a 22/02/2022 27%  3,65% 

SUBTOTAL 
TOTAL 
TOTAL DA NOTA FISCAL DA TELEFON ICA 

Valor(RS) 
91,15 

23.16 
32,90 
69.18 

216,39 
216,39 
216,39 



kesolva evk,  e muitos outros serviços com a Auxa. 
Fale  corn eta  nos  apps  Meu Vivo Axo. Meu Vivo Iftvel e WhatsApp. 

AURA:4•7.  
A inteligência 
artificial. da Vivo. 

Acesse pelt) WhatsApp: 
11 99915-1515 

• • • 
Patrocinadora 
Oficial da Seleção 
dos Brasileiros. 
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ANAMARIA LIMA SANTOS 
S PAULO 2500 
30170-132 BELO HORIZONTE MG 
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Exposição com insetos gigantes é atração em 
shopping de Santos 

A exposição é gratuita e fica disponível na Praga Central de Eventos até o dia 

12 de setembro, sempre das 10h ás 22h (segunda a sábado) e das 12h às 

22h (domingos e feriados). Já, a área dos brinquedos funciona diariamente, 

das 14h às 21h. 

Por Redação iG I 04/09/2021 18'10 

Reprodução 

Exposição é gratuita e fica disponível na Praça Central de Eventos até o dia 1 2 de setembro 

Já pensou passear pelo shopping e dar de cara com joaninhas, borboletas e abelhas 

gigantes? Se você passar pelo shopping Balneário, em Santos , vai encontrar a 

exposição "Pequenos Gigantes" durante todo o feriado. Quem não puder ir nos dias 
+nr,.  fed•-in  +esein ,+n •-• 1•1 e. es+ •••••••sh ra r-s,r, Irse."1 

htlps://santosig.com.br/2021-09-04/exposicao-com-insetos-gigantes-e-atracao-em-shopping-de-santos.html  1/4 
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Leia também 

Feriado deve trazer mais de 360 mil turistas a Santos 

Ao todo, são 14 réplicas de 10 espécies criadas em técnica hiper-realista, onde os 

visitantes poderão conferir de pertinho a perfeição nos detalhes de cada animal e 

aproveitar para tirar fotos. É possível ver o louva-a-deus e a aranha, ambos com 4 

metros de altura, besouros de 3,5 metros, lagartos e borboletas de 3 metros, libélula, 

joaninhas, vaga-lumes, cigarras e abelhas com 2,5 metros cada. 

"Transformamos a Praga de Eventos num lindo jardim. Essa é uma atração de cunho 

educativo onde os visitantes terão a oportunidade de conhecer detalhes 

surpreendentes e realistas dessas criaturinhas. É um evento contemplativo que vai 

impressionar e educar ao mesmo tempo", afirma a gerente de  marketing  Viviani 

Fernandes. 

Além dos insetos, as crianças ganharam um cantinho especial com uma área de 

brinquedos temáticos, como o domo geodésico, sapo escorregador e túnel em 

forma de centopeia. 

L.)  

A exposição é gratuita e fica disponível na Praga Central de Eventos até o dia 12 de 

setembro, sempre das 10h às 22h (segunda a sábado) e das 12h às 22h (domingos 

e feriados). Já, a área dos brinquedos funciona diariamente, das 14h às 21h. 

Exposição Pequenos Gigantes 

Período: De 07/08 a 12/09 

Horário de visitação: De segunda a sábado, das 10h às 22h e aos domingos e 

feriados, das 12h às 22h 

Horário da área temática: Diariamente das 14h às 21h 

Local: Praga Central de Eventos — Piso Térreo — Entrada gratuita 

Endereço: Avenida Ana Costa, 549 — Gonzaga  

Link  deste artigo: https://santos.ig.com.br/2021-09-04/exposicao-com-insetos-gigantes-e-atracao-em-
shopping-de-santos.html  

ex osi âo  insetos  •i  antes 

 

sho in •  balneário santos 

    

https.//santos.ig.com.br/2021-09-04/exposicao-com-insetos-gigantes-e-atracao-em-shopping-de-santos.html 2/4 
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Exposição de insetos gigantes é atração em 
Mogi das Cruzes 
Insetos animatrônicos emitem som, se movimentam e são 1,6 mil vezes maiores que os reais. 

Por G1 Mogi das Cruzes e  Suzan°  

31/03/2018 10h49 • Atualizado há 4 anos 

0 tp pi  so Ern <  
e 

Exposição 'Insetos Gigantes' ficará no centro de compras de Mogi das Cruzes até 6 de abril — Foto: Leonardo 
Guelman/Divulgação 

https://g1.globo.com/sp/mogi-das-cruzes-suzano/noticia/exposicao-de-insetos-gigantes-e-atracao-em-mogi-das-cruzes.ghtml 1/9 
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A partir deste domingo (10),  Mogi das Cruzes  recebe a exposição "Insetos Gi ntes". 

0 evento é gratuito e fica na cidade até 6 de maio. 

A atração está no centro de compras da cidade. Crianças de 4 anos a 12 anos 

poderão participar da oficina "Insetolandia" com ingressos a  RV.  

A exposição reúne insetos animatrônicos (robôs) com dispositivos que reproduzem 

sons e movimentos realistas das espécies. 

Entre os insetos expostos estão uma formiga de 2 metros e uma tarântula de 2 

metros de comprimento por 2 de largura. 

Insetos são 1,6 mi vezes maiores que o tamanho real — Foto: Leonardo Guelman/Divulgação 

Ao lado de cada um dos insetos gigantes placas informativas informam as 

características das espécies e os efeitos positivos para nós e para o meio ambiente. 

Além das explicações básicas fornecidas, curiosidades também prometem chamar 

a atenção do público. 

https://gtglobo.com/sp/mogi-das-cruzes-suzano/noticia/exposicao-de-insetos-gigantes-e-atracao-em-mogi-das-cruzes.ghtml 2/9 



25/05/2022 22:45 Exposição de insetos gigantes é atração em Mogi das Cruzes I Mogi das Cruzes e Suzano I G1 

0 objetivo da exposição é retratar de forma lúdica e interativa a importância dos 

insetos. 

Insetolândia 

Durante o período da exposição, crianças de 4 anos a 12 anos poderão participar da 

oficina intitulada "Insetolândia". As sessões duram 30 minutos e os participantes vão 

desenvolver trabalhos manuais de forma lúdica e divertida. 0 valor do ingresso é R$ 

7.  

"Insetos Gigantes" 

e Onde: Mogi Shopping 

Quando: de 10  a 6 de maio 

Horário: 

• Segunda a Sábado, das 10h às 22h 

• Domingo, das 14h às 20h 

Entrada: gratuita 

• Classificação: livre 

Endereço: Avenida Vereador Narciso Vague Guimarães, 1001, no Centro Cívico, em 

Mogi das Cruzes 

Oficina "Insetolândia" 

Quando: de 1 a 6 de maio 

Entrada: R$ 7 

Classificação: de 4 a 12 anos 

Endereço: Avenida Vereador Narciso Vague Guimarães, 1001, no Centro Cívico, em 

Mogi das Cruzes 

https://g1.globo.com/sp/mogi-das-cruzes-suzano/noticia/exposicao-de-insetos-gigantes-e-atracao-em-mogi-das-cruzes.ghtml 3/9 
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25/0512022 22:47  Exposição de Insetos Gigantes é atração de dia das crianças em shopping de Manaus - Portal Amazônia 

Fxnngirn rip Inget-ng reigantPg 6 ai-rar-n riP rlia Hag crianraç 

rer&ionia ÍRAM  
AYAZON  SAT 

CI  0 que você quer saber sobre a  Amazonia,  

0 feriado em comemoração ao Dia das Criam,,,is nesta sexta-feira (12) e o Manauara Shopping preparou a exposição "0  Jjídii r  

Gigantes", que fica até 17 de outubro. Foto: DivulgaçãoA exposição mostra réplicas de insetos em formatos bem maior 

09/10/2018 15:36 l Atualizado 16/02/2020 23:20 

0 feriado em comemoração ao Dia das Crianças é nesta sexta-feira (12) e o Manauara Shopping preparou a exposição -0 Jardim dos Insetos 
Gigantes", que fica até 17 de outubro. 

A exposição mostra réplicas de insetos em formatos bem maiores aos habitualmente encontrados. É possível ver o louva-a-deus e a aranha, 
ambos  corn  quatro metros de altura, besouros de 3,5 metros de altura, além de lagartas, joaninhas e borboletas. Todas as pegas. 

confeccionadas com a riqueza de detalhes que cada animal possui, levam a assinatura do artista plástico Silvio Galvão. conhecido pela arte 
hiper-realista. 

Além da exposição, há também o Spikilik  Park,  que é um espaço voltado para crianças de 0 a 12 anos, e conta com escorregador, área de 
futebol, parede de escalar, área  baby,  colchão d'água, área de videogame, casinhas, área de pintura, dentre outras atividades. 

Exposição Insetos Gigantes / Manauara Shopping 

https://portalamazonia.com/cuttura/arle/exposicao-de-insetos-gigantes-e-atracao-de-dia-das-cnancas-em-shopping-de-manaus  1/2 
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https ,portelernazonie.cornlcutturaiarte/expostcao-de-inselos-gigentee-e-stracao-de-de-das-crianças-em-stiopping-de-manaus  

:sr  2001-2020 Portal Amazônia. Todos os direitos reservados. Desenvolvido por  Came.,  

Toalha democrática: mulheres comentam sobre o orgulho de serem  nerds  

Sônia Guajajara: ativista indígena maranhense entra na lista das 100 pessoas mais influentes da revista Time 

Conheça Bico do Papagaio: região turística do Tocantins que faz fronteira com Maranhão e 

Praias, biomas e regiões históricas fazem parte da rota turística dos municípios que formam o Bico do Papagaio. 

Plantas medicinais são mapeadas em comunidades tradicionais no Amazonas 

MAIS LIDAS 

1.)‹ r) ornellt.wto. 

Envie seu comentário 

expõe fotos de indígenas em Sa-o Paulo 

Ao enviar seu comentario, você concorda com os termos de uso dos comentários. 

- 

Visitante 
Quinta, 26  Mai  2022 

- 

Hoje 

Nenhum comentário feito ainda. Seja o primeiro a enviar um comentC:ri 

Exposição de Insetos Gigantes é atração de dia das crianças  ern  shopping de Manaus - Portal Amazônia 
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At ti 25/06/2022 22:46 Shopping em  sac,  Jose dos Campos recebe exposição de insetos gigantes com 6 metros de altura I  Vale do Pa 

g1 VALE DO PARAÍBA E REGIÃO 

Shopping em São José dos Campos recebe 
exposição de insetos gigantes com 5 metros 
de altura 
Evento é gratuito e ficará em exibição até a metade de fevereiro. 

Por gl Vale do Paraíba e região 

15/01/2022 18h15 • Atualizado há 4 meses 

• 0 tiv CD 0 Effl <  

Exposição "Insetos Gigantes" no Vale Sul Shopping — Foto: Divulgação/ Assessoria de imprensa Vale Sul Shopping 

https://g 1.globo. com/sp/vale-do-paraiba-regiao/noticia/2022/01/15/shopping-em-sao-jose-dos-campos-recebe-exposicao-de-insetos-gigantes-co... 1/9 
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Uma exposição de insetos gigantes, com até cinco metros de altura, é atração no 

shopping Vale Sul, na Zona Sul de São José dos Campos. As esculturas do animais, 

feitas com técnica hiper-realista, ficam ã mostra até fevereiro no espaço. 

A maior parte da exibição é contemplativa, sem a necessidade de cadastramento 

para apreciação. Ela conta com 15 representações de insetos como besouro, 

aranha, abelha, entre outros. 

Exposição "Insetos Gigantes" no Vale Sul Shopping — Foto: Divulgação/ Assessoria de imprensa Vale Sul Shopping 

A ideia é aproveitar principalmente o tempo de recesso escolar do público infantil, 

principalmente pela área recreativa com um sapo gigante escorregador, uma 

lagarta túnel e outros espaços  kids.  

0 evento acontece na Praça de Eventos, entre os dias 10 de janeiro e 13 de 

fevereiro, durante o mesmo horário de funcionamento do shopping. 

t 111111/4111111 
https://g .globo.com/sp/vale-do-paraiba-regiao/noticia/2022/01 /15/shopping-em-sao-jose-dos-campos-recebe-exposicao-de-insetos-gigantes-c,o... 2/9 
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Shopping em São José dos Campos recebe exposição de insetos gigantes com 5 metros de altura I Vale do ParaQ a 61..
1  
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Exposição "Insetos Gigantes" no Vale Sul Shopping — Foto: Divulgação/ Assessoria de imprensa Vale Sul Shopping 

Veja mais noticias sobre o Vale do  Paraiba  e região 

https://gi  .giobo.comispivale-do-paraiba-regiao/noticia/2022i0iii 5ishopping-em-sao-jose-dos-campos-recebe-exposicao-de-insetos-gigantes-co... 3/9 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO N" 01/2022 
Inexigibilidade de Chamamento Público n" 02/2022 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
ACEC ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
EMPRESARIAL DE CAPANEMA E A SOCIEDADE 

RURAL DE CA  PAN  EMA PARA A REALIZAÇÃO DA 
FEIRA DO MELADO DE 2022. 

O M  UN P 10 CAPANEMA, inscrito no CN.P.I/MF sob o  it'  75.972.760/0001-60,  corn  

sede administrativa .na Avenida Pedro  Vidal.°  Parigot de Souza, n° 1.080, Centro., nesta cidade, 

doravante denominado MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito, Sr. Américo Bellé, a 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA ACEC, inscrita no 

CNRWMF n° 77.830.370/0001-80, com sede na Avenida Espirito Santo, 1053, nesta cidade, 

doravante denominada ACEC, representada neste ato por seu Presidente, o Sr. Jaceano  Kraemer,  

inscrito no CPF/MF sob o n°007.813.729-25, e a SOCIEDADE RURAL DE CAPANEMA, 
inscrita no CNRUMF n" 00.330.945/0001-71, com sede na Avenida Brasil,  sin',  nesta cidade, 

doravante denominada SOCIEDADE RURAL, representada neste ato por seu Presidente, o Sr. 

Sérgio Chiamenti, inscrito no CPF/MF sob o n° 598.584.609-10, resolvem firmar o presente 

acordo mediante as clausulas e condieOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente acordo de cooperação, decorrente da Inexigibilidade de Chamamento Público 

itO 02/2022, tem por obicto a realizaerio da Feira do Melado de 2022, conforme o Plano de 
Trabalho que integra o presente de forma indissociável, 

CLÁUSULA SEGUNDA DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente parceria possui fundamento nos  art.  31 e 32 da Lei Federal 13.019/2014 e 

artigos 7' e 13 do Decreto Municipal n° 6.382/2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Além das obrigacties .0 Município previstas no Plano de Trabalho, o Município 

promoverá o monitoram -'. e a avaliaeilo do cumprimento do objeto da parceria. I, 

•C' :-.. 
is' ..„ w 

-r.ç; a. 

Avenida Go ny 01 Pedro Vjrjaio  Parigot de sotiza, 1080 - Centro  - 85760-000 Fone:(103.552-1321 (\y'-• 
/'(..'N P.1 n9  75.972.76010001-60 homvpage: Ififirxapanema.piwor.hr ; 
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CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA ACEC 
A ACEC obriga-se a: 
1 desenvolver as atividades descritas no Piano de Trabalho; 

manter conta corrente especifica na instituição financeira para movimentação dos 

valores referentes A 21a Feira do Melado; 

Ill - responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 

dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito As despesas de custeio, de investimento 
e de pessoal; 

IV - arcar exclusivamente com todas as despesas provenientes de encargos trabalhistas, 

previdenciArios, fiscais e comerciais relacionados à execução tio objeto previsto neste acordo; 

V - permitir o livre acesso dos agentes do Município, do controle interno e do Tribunal 

de Contas, correspondente aos processos, aos documentos e As infbrmaçeies relacionadas ao 

presente acordo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

VI realizar as compras e contrataçaes conforme estabelece os artigos 30 a 34 do Decreto 

Municipal n° 6.382/2017, comprovando as despesas efetuadas por notas fiscais, recibos e 

demais documentos com probatórios, revestidos das formalidades legais, os quais deverão 

conter a descrição do bem ou do serviço adquirido, 

VII  -  obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou 

recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade 

civil e do CNPJ ou CPI do fornecedor ou prestador de serviço, para . fins de comprovação das 

despesas; 

VIII -  prestar contas ao Município dos recursos recebidos e das despesas realizadas 

para a execução da 21" Feira do Melado, por meio de uma prestação de contas detalhada 
de todas as receitas e despesas, indicando cada patrocinador, cada fornecedor, cada objeto 
ou serviço contratado, os seus valores unitirios e totais, anexando a respectiva 
documentação com probatória, no prazo de até 90 (noventa) dias após o encerramento da 
Feira do Melado; 

responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciAria, 
danos causados a terceiros e pagamentos de seguros em geral, eximindo o MUNICÍPIO, de 

quaisquer ônus ou reivindicaçZies, perante terceiros, em juizo ou fbra dele; 
X - atender ao que dispõe a Lei de Acesso à Informação: 
XI fornecer ao Município cópia digitalizada e do respectivo arquivo digital 

editAvel, de todos os documentos produzidos em nome da ACEC ou da Comissão Especial 
relativos à execução da Feira do Melado 2022, incluindo contratos, ofícios, mapas, croquis, 
imagens e toda a documentação e relatórios de venda de ingressos disponibilizada pela 
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CLÁUSUIA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE RURAL 
A. Sociedade Rural obriga-se a: 
1 - organizar e promover a realização de Leilão de Gado Geral; 
11 - fiscalizar e providenciar toda documentação necessária para participação dos 

expositores da parte de pecuária e outros animais;  
III  - indicação e acompanhamento de Profissional para responsabilidade técnica dos 

eventos relacionados com a pecuária; 
IV - se - responsabilizar pelos fatos ocorridos na realização dos leilões e nos espaços em 

que se encontrarem os animais; 
V - contratar profissional para responsabilidade técnica dos eventos relacionados com 

pecuária, por intermédio da Comissão Especial. 

CLÁUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO 
6.1. 0 termo inicial da vigência do presente acordo  sera  no dia de sua assinatura. 0 termo 

final  sera  no dia 31/1.2/2022. 
6.2. 0 presente acordo poderá ser prorrogado nas seguintes hipóteses: 
a) a requerimento da Entidade Parceira por igual ou inferior período; ou 
b) de oficio pelo Município, se este tiver dado causa. 
6.3. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar a execução do evento, por ato 
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 
das metas ou atividades pactuadas: 

a) retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer 
que tenha sido a modalidade ou  Milk)  que concedeu direitos de uso de tais bens; 

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até 
o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

6.4. 0 presente acordo poderá ser alterado por acordo entre as partes, através de termo 
aditivo, vedada a modificação do objeto, permitida a sua ampliação. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS VEDAÇÕES 
Ficam vedadas as seguintes ações: 

utilizar os recursos arrecadados com a execução da Feira em outras atividades não 
autorizadas pelo Município; 

realizar  paw  i tos, movimentação de conta, aquisições e contratações de modo 
diverso do pactua& 
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Cl..„tiUSULA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO 
8.1.. 0 MUNICÍPIO efetuará a fiscalização da regularidade da execução do presente 

acordo através da Comissão de Monitoramento, do Gestor da Parceria, do Chefe da Divisão de 

Contabilidade e do Controle Interno Municipal. 

8.2. Fica designado a Sra. Raquel Belchior Szimanski, corno Gestora do acordo de 

cooperação. 

8.3. Fica designada Comissão de Monitoramento e Avaliação do acordo de cooperação, 

a ser composta pelos seguintes agentes públicos: 

a) Raquel Belchior Szimanski; 

b) João Pedro  Markus;  
c) Alecxandro  Noll.  

8.4. A forma de execução do acompanhamento e da fiscalização deverá ocorrer por meio 

de relatórios de execução e de encerramento do evento. 

8.5. Caberá ao Gestor da Parceria a emissão do Relatório técnico de monitoramento e 

avaliação  dc  parceria e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que 

o homologara, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 

8.6. 0 relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros 

elementos, deverá conter: 

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 

social obtido em razão da execução  do objeto até o período,  corn  base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
c) valores efetivamente despendidos pela administração publica; 

análise dos documentos comprobatorios das despesas apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação  dc  contas, quando não for comprovado o alcance das  mews  e 
resultados estabelecidos no respectivo acordo; 

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 

da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusbes e das medidas que tomaram  ern  

decorrência dessas auditorias. 

CLÁUSULA NONA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA FORMA DE 
CONTRATAÇÃO E PAGAMENTOS POR PARTE DAS ENTIDADES 

9.1. As entidades parceiras obrigam-se a apresentar prestação de contas parcial e final, na 

forma e nos prazos descritos nesta Cláusula, 
9.2. A Prestação .ontas Final dpverti ser encaminhada até 90 (noventa) dias  1100S vs- 

o término da 21 ts o Melado, e deverá conter, no mínimo Os seguintes documentos: 

.\‘(•lioota (.; :odor Petit,  o N'triatto Parigot Souza, I (t5t (I.ii - 8.1; / 60.'000  

C N 75.972.71;010M I -60 — hi ,Ilitymqi,•: 111110 
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a) Extrato da conta corrente, desde o dia da celebração desse  :word°  até a data  

da prestação de contas;  

b) Relatório discriminado, por fornecedor, objeto, serviço, valor unitário e to-

tal, de todas as receitas e despesas a cargo das entidades parceiras realiza-

das para a execução da 21" Feira do Melado;  

C) Uitia de todos os documentos  fisvettis_ toe  can't  . prnvem a regjkasi"to  
pesas;, 

d) Justificativa para as despesas que não contenham documentos fiscaiv, 

e) Outros documentos solicitados _pela Comissão de Monitoramento deste 

acordo.  

9.3. Os documentos emitidos devem ser legíveis, sem rasuras, e constar certificação do 
responsável pelo recebimento das mercadorias ou serviços prestados. 

9.4. As despesas da 21" Feira do Melado a cargo das entidades .parceiras serão pagas  

mediante cheque, nominal ao credor, ou_por meio de transferência bancária  (TED,  DOC, 

PIX), com a respectiva emissão_ de nota fiscal pelo fornecedor ou, em casos  excepcionai,s, 
de recibo, contendo todos os dados da contratação e a identificação completa do 
fornecedor.  

9.5. Todo o valor arrecado pelas entidades parceiras deverão ser depositadas em  

conta corrente (mica e exclusiva, de titularidade da ACEC.  

9.6. Salvo despesas extremamente urgentes durante a execução do evento, todas as  

demais contrafações  nor  parte das entidades parceiras deverão conter cotações com  

fornecedores distintos e que não possuam ligação entre si.  

9.7. A comprovação do atendimento das regras deste acordo deverá ser apresentada ao 
MUNICÍPIO sob a tbrma de relatório ou parecer. 

9.8. É assegurado ao Município de Capanema, a qualquer tempo, acesso aos registros e 
documentos referentes à execução da 21n Feira do Melado, 

CLAUSULA DÉCIMA DAS SANÇÕES 
10.1. No caso de rejeição da prestação de contas deverá ser instaurada tomada de contas 

especial., podendo ser aplicadas as seguintes sanções previstas no  art.  73 da Lei rederal n.° 
13.019/2014: 

a) advertência; 
b,) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de ce-

lebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração  pú  
bl ica municipal, por até dois anos; 

c) declaração de iniojicidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 
ou contrato com úrgø jntidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 
motivos determina da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prápria\  or; 

(lot.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Como - 85760-(>00 - lonc:(16)35.52-132i 
tt 75.972.760/0001-60 -  homepaNe: trair.e.,rdnema.prwor.hr  

• 
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 
dois anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
11.1. 0 presente acordo de cooperação . poderá ser: 
a) denunciado a qualquer tempo, ficando Os participes responsáveis somente pelas 

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, 
respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

b) rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

1 - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou deste acordo; 
2 - inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
3 - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção  ern  qualquer documento 

apresentado; e 
4 - verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 

Tomada de Contas Especial. 
11.2. Ao termino da parceria, os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou 

transformados, bem como saldo superavitário da conta corrente do evento, serão destinados 
melhoria e aperfeiçoamento da estrutura do Parque de Exposições do Municipio, cujas 
diretrizes serão detinidas em comum acordo pelo Município e pela Comissão 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESPONSABILIDADE E DA RESTITUIÇÃO 
12.1. As entidades parceiras comprometem-se a cumprir o disposto no piano de trabalho 

e neste acordo, especialmente quanto a lisura e transparência na realização  dc  contratações e 
aquisições com as verbas advindas do evento, sob pena de aplicação das sanções previstas na 
cláusula décima, sem prejuízo da responsabilidade pessoal do agente que deu causa a 
malversação das verbas do evento. 

ctÁ  US  LTLA  DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema. Estado do  Parana,  para dirimir as 

questões decorrentes da execução do presente acordo de cooperação,  coin  renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos spciregulados pelos dispositivos legais vigentes: Lei n" 13.019/2014, 

Decreto Federal it'A. ...„6/Y016 e Decreto Municipal n° 6.382/2017. 
\ 
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E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciávelcumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 

foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vo assinadas pelos participes, para que 
produza se  us  jurídicos e legais efeitos,  ern  Juizo ou fora dele. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana  Cidade da Rodovia 

Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 25 dias do mês de março de 2022. 

ernador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 :ne:(16)35.52-1321 
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COMISSÃO ORGANIZADORA  
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COMBUSTÍVEL 

SHOW  

RAINHAS 

ALUGUEL E MONTAGEM DE ESTRUTURAS MOVEIS 

COMERCIALIZA/EIS 

APRESENTAÇÃO TENDA CULTURAL 

LIMPEZA PARQUE 

PECUÁRIA  

PRE  MIKA° 

TRANSPORTE 

TOSQUIA 

FENO 

JULGADOR 

VETERINÁRIO LEITE 

VETERINÁRIO TRANSITO ANIMAL 

EXAMES BRUCELOSE E TUBERCULOSE 

OUTROS 

ALUGUEL CAMPO FUTEBOL 

HIDRAULICO 

ELÉTRICA 

CORRESPONDENCIAS 

LANCHES/ALMOÇOS/BEBIDAS 

DIVULGAÇÃO 

SERVIÇOS TERCEIRIZADO E ORGANIZAÇÃO 

LEMBRANÇAS _ 

COMISSÃO  DA  ACEC E SOCIEDADE RURAL  

FOTOS 

PLANO DE TRABALHO PARA REALIZAÇÃO DA FEIRA DO MELADO 2022 

1. IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES PARCEIRAS 

1.1 Dados da Instituição 1: 

NOME DA INSTITUIÇÃO: ACEC - Associação Comercial e Empresarial de Capanema 

CNPJ 77 830 370/0001-80 

Endereço Av Espirito Santo. 1053 • Centro 

CEP 85 760-000 

Telefone/Fax (46) 3552-1789  

▪ E-mail  institucional pacapanemagacecempresarial com  ix  

RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO: Jaceano  Kraemer  

Função Presidente 

CPF 007 813 729-25 

Telefone/Celular 46 99975-2005  

E-mail  adininistrativoiSsuperrnercadokraemer com br 

1.2 Dados da Instituição 2: 

NOME DA INSTITUIÇÃO: Sociedade Rural de Capanema 

CNPJ 00 330 945/0001-71 

Endereço Av Brasil  stn.  

CEP 85760-000 

• RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO: Sergio Chiament. 

Função Presidente 

CPF 598 584 609-10 

Telefone/Celular 46 99916-4868 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA 

Realização da 21 Feira do Melado, do municipio de Capanema-PR que  sera  realizado 

entre os dias 17 a 21 de agosto de 2022 

3. DESCRIÇÃO DAS METAS A SEREM ATINGIDAS 

• Divulgação do Melado e Açucar Mascavo produzidos por produtores do Municipio no 

qual deu origem a lava ressaltando a indicação geografica obtida junto ao INPI e a qualidade 
dos produtos locais 

• Divulgação e valorização das agroindustnas. onundos de produtos da agricultura 
familiar 

• Divulgação e comercialização de produtos da •nojs..ria e comerrnunicipio e região. 

Leilão e mostra de gado do municipio e região 

• Feira e comercialização de pequenos animais tais como aves e cachorros 

• Demonstração de novas tecnologias especialmente do setor agropecuario de acordo 

com a nossa região 

' Demonstração de setores explorados no município, como bovinocultura de leite 

bovinocultura de corte apicultura fruticultura olericultura  antra  outros. 
• Promover evento cultural e  shows  durante a feira 

• Fomentar a culinana e os pratos tipicos de Capanema. objetivando, também a criação 

de um roteiro gastrondmico no municipio. 
• Fomentar e consolidar Capanema como roteiro do Ecotunsmo no Estado do  Parana  

4. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PARA EXECUÇA0 

MAR O 

Lançamento do editsl para escolha da empresa que executara os  shows  
Busca de patrocinadores 
Definição dos patrocinadores oficiais 
Fazer parcenas com institusões  alms  
Aprovação  Oa  IN° Ohcial da Feira 
Escolha do tema cia Feira 
Projeto paisagismo 
Inicio da reforma do ...mue 
Reunião da Comissão da Feira 
Plano de  Midis  

ABRIL 

Inicto da venda dos esaços 
Criação de material gráfico e divulgação 
Criação da pagina oficial da feira 
Encaminhamento de Oficios a autoridades 
Rever estrutura de equipamentos do melado 
Corpo de Bombeiro - d_g_ue  faits  
Copal - o que falta 
Consulta de preço das estruturas 
Consulta de o arr tc_j_e_L_Ito de segura 
Dimensionamento da manutenção elétrica 
Consulta de preço  show  pirotecnico silencioso 
Decoração interna 
Reunião da Comissão da Feira 

MAIO 

Escolha da Rainha da Feira do Melado 
Contratação de empresa de sonorização  
Internet  da Ferra 
ECAD 
Programação das regras na comercialização de bebidas 
Rever Cronograma 
Reunião da Comissão da Feira 

JUNHO 
Lançamento Oficial da 21.  Feira do Melado 
Reunião da Comissão da Feira 
Adaptação de locais pare equipamentos doados do melado 

JULHO 
Execução dos trabalhos pianejados 
Encaminhamento de Ofícios a autoridades 
Reunião da Comissão da Feira 

AGOSTO 
Execução dos trabalhos_kaliajados 
Reunião da Comissão da Feira 
Realião da Feira do Melado entre os dias 17 e 21 de Agosto. 

5 PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA EXECUÇÃO 

DAS ATIVIDADES 

• 
Considerando como parametro as receitas e as despesas da 19 e da 20' Feira do 

Melado, ocorridas nos anos de 2016 e 2018, bem como o planejamento de investimentos e 

.novações para a presente edição foram definidas as seguintes previsões para a 21' Feira 

do Melado 

• DESPESAS RS 1.389 500.00 
. RECEITAS RS 1 314 000.00 

A previsão orçamentária estimada segue discriminada a seguir 

APOIO PREFEITURA 

REFORMAS 

ALUGUEL E MONTAGEM DE ESTRUTURAS MOVEIS 

30 000.00 

• 

NÃO COMERCIALIZÁVEIS 50 000.00 

FOGOS DE ARTIFICIO 30 000,00 

PAISAGISMO 80 000.00 
UNIFORME /COLETES PARA ORGANIZAÇÃO DO  
EVEN  TO 1400000 

MATERIAL GRÁFICO 60 000.00 

MATERIAL DE LIMPEZA  14 000 00 

SUB-TOTAL 

Ohs  hs despesas a serem realizadas peto Municipio serAo realizadas de acordo com a lei 
276.000,00 
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PROVÁVEI5 RECEITAS 

PATROCINO 

BEBIDAS 

PARQUE DIVERSÃO 

COMERCIO 

AGRoiNDOsTRIA 

CORREDOR ALIMENTAÇÃO 

FRENTE ARENA 

TRILHA CAMPO  

AREA  GADO 

CAMPO 

TRILHA jÁREA) 

TOTAL 

  

750.000,00 

80.000.00 

40.000.00 

150.000,00 

6,00* 

74.000,00! 

1 70.000,002, 

40.000.00 

13.000,00 

70.000,00 

21.000,00 

1.314.000,00' 

sO 

CO 

• 

r•-• 
2 

INOVAÇÃO / ENTRETENIMENTO 150.000,00 

TARIFAS DIVERSAS 3.000,00 

SEGURANçA / MONITORAMENTO FORA DO  SHOW  30.000,00 

SONORIZAÇÃO 20.000,00 

SUB-TOTAI. 1.131.500,00 

' TOTAL DESPESAS RS 1.389.800,001 

6 FORMA DE EXECUÇÃO  OAS  ATIVIDADES E DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

A execução  sera  realizada conforme planejamento da Comissão Organizadora e da 

Comissão Especial da Feira de acordo com as seguintes diretrizes 

sediadas rio Municipio de Capanema e associadas sediadas em outros Municipios 

conforme definição dos critérios estabelecidos pela comissão especial 

• Pela comercialização dos espaços, a ACEC tera, como contrapartida direito A 15 % 

(quinze por cento) do valor bruto arrecadado com a venda dos espaços 

• Comercialização de espaço para instalação de Parque de Diversões, em local a ser 

escolhido pela Comissão especial 
. Recolhimento do  !SS  referente aos fatos geradores ocorridos antes e durante a Feira 

do Melado e  ern  razão dela 

• Contratar empresa que promovera os  shows  considerando o porte do evento os 

anseios da população obtidos atraves de enquete na peg,a oficial do Municipio ou 

outros cntenos estabelecidos e aprovados pela comissão especial bem como pela 

experiência em realização de eventos no mesmo porte. podendo a comissão especial  

utilizer  parte do valor arrecadado com patrocinios em contrapartida a realização dos  

shows:  
• A contratação da empresa que promoverá os  shows  devera respeitar os pnncipios da 

moralidade da impessoalidade e da isonomia, devendo a ACEC por meio de uma 

Comissão Especial nomeada para a coordenação do evento, lançar edital e fornecer 

condições para que qualquer empresa interessada apresente proposta e possa se 

sagrar vencedora do evento respeitada a sua capacidade, experiencia e que 
apresentar a melhor grade de  shows  entre outros requisitos definidos em edital 

• Ceder ti empresa contratada para realizar os  shows  o espaço da Arena de  Shows  

cujas estruturas, energia, impostos encargos e outros custos serão de 
responsabilidade da empresa contratada 

• Exigir, da empresa contratada para realizar os  shows,  a contratação de gerador 
de energia próprio para a arena de  shows,  bem como estruturas, seguranças. 
equipamentos de higiene, pessoal de limpeza e todos os demais bens e 
serviços para a consecução dos  shows,  incluindo material de publicidade; 

• Organizar espaços dentro da Feira do Mirado para atividades culturais por meio da 

Comissão Organizadora. 

• Organizar espaços na Feira ao Melado para demonstrações. fomento ao tunsrno.  

agriculture  pecuéria agriculture familiar e outros, por meio da Comissão 
Organizadora. 

. Divulgação em  radios  jornais e televisão seguindo investimento e abrangencia 
baseados em edições anteriores. 

• Encaminhar oficios solicitando patrocimos ao evento com destinação do recurso 

diretamente da empresa patrocinadora a Conta Corrente da Feira. gerenciada pela 

Comissão Especial. em nome da ACEC. 
• Contratação de empresa de equipe de apoio para organização e onentação de 

transit° expositores e público 

6.1. Responsabilidades do Municiplo: 
. Reformas e manutenções nas infraestruturas a existentes' 

• Fornecer mão-de-obra para serviços de instalações limpeza, decoração ampliações 

prediais, elétricas e outras 

• Fornecer equipamentos necessários para utilização na organização e realização do 

evento Tais como Impressoras computadores,  materials  de escritorio. veiculos 

• Disponibilização de pessoal capacitado para auxiliar na organização do evento, tanto 
no  period°  que antecede quanto durante a realização da Feira. inclusive custeando 

eventuais despesas de locomoção alimentação e outros quando em função da 

dedicação para com o evento 
. Reedequaçâo da Arena de  Shows  iterraplenagem edificação de muro e reformas no 

palco e camarins) 

• Locação Tendas e Estruturas moveis  rib()  comercializaveis e excetuadas. também as 

estruturas da arena de  shows  

• Impressão de  banners  adesivos,  fames  conotes  outdoors  e outros  materials  gráficos 

necessanos, 

• Fornecimento de Energia.  Ague  e  Internet  no ambiente do Parque de Exposições, 

compativeis com a proporção do evento exceto na arena de  shows  
. Fomenter  e buscar expositores no setor de agroindústria os quais terão espaço 

gratuito para exposição e comercialização de seus produtos. 
. Fornecer material e pessoal para melhorias no paisagismo do Parque de Exposições. 

• Contratação de  show  pirotécnico  pars  abertura do evento 
• Promoçâo de eventos  culture's  com participação de escolas e outras entidades, 

fornecendo transporte e outros  dens  necessanos para participação da comunidade 
escolar. 

• Dispontbilização de espaço e equipamentos pare demonstração de produção de 
melado e açúcar mascavo durante os  dies  de realização da  fees  

. Equipes pare atendimento medico disponiveis durante toda o period0 de realização 

do evento, em quantidade condizente com o publico presente. 
• Providenciar toda documentação e obras para liberação dos espaços por parte dos 

orgaos competentes Por exemplo Bombeiros, 

• Confecção de uniformes sendo camisetas. coletes e outros para identificação dos, 
trabalhadores da Feira do Melado: 

. Busca de parceiros para a realização do roteiro de ecolunsmo e do roteiro 
gastronómico 

Responsabilidades da ACEC: 
. Comercialização dos espaços para expositores, com valores  pre-definidos pela 

comissão especial e com criterios que assegurem a isonomia na comercialização 

permitida a preferência e diferenciação de valores para empresas associadas 

• Contratar profissional(is) para auxiliar na coordenação execução e controle da Feira 

do Melado 
. Se responsabilizar pelos fatos ocorridos durante a 21° Feira do Melado nos espaços 

comercializados 
• Contratação de segurança privada para os dias que antecedem e durante a realização 

da Fera excetuada a segurança da arena de  shows.  

• Locação de Banheiros Tendas e Estruturas móveis comercializaveis. excetuadas as 

estruturas da arena de  shows  

• Contratação de empresa pare instalar e monitorar a sonorização de todo o parque de 

exposições exceto a arena de  shows  
• Por meio das Comissões Organizadora e Especial e por seus rnembros. se  

responsabilizar pela organização da 21.  Feira do Melado devendo promover as 

diligências  necessaries  para a sua regular execução 

Responsabilidades da Sociedade Rural: 
• Organizar e promover a realização de Leilão de Gado Gera). 
. Fiscalizar e providenciar toda documentação necessana para participação dos 

expositores da parte de pecuana e Outros animais 
• Comercialização dos espaços para expositores da  area  de  animals  com valores Pre-

definidos pela comissão organizadora baseado em edições anteriores tendo, em 

contrapartida direito à 5% (moo por cento) do valor arrecadado com a venda desses 

espaços. 

• Contratação de Profissional para vigilancia sanitaria 

• Se responsabilizar pelos fatos ocorridos na realização dos leilões e nos espaços  ern  
quei se encontrarem OS animais 

7 DEFINIÇA0 DE PARAMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA A AFERICAO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS 

Através de pesquisa realizada com os feirantes e a população presente no evento 

bem como por meio de relatório final pela Comissão de rnonstorarnento,  epos  a devida 
prestação de comas, pela Comissão Especial da 21. Fera do Melado 

Capanema/PR, em 23 de março de 2022. 
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APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA COMISSÃO ESPECIAL DA 21 FEIRA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Contagem, 30 de maio de 2022. 

• 
Atesto para todos os fins de direito que a empresa AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS 
E LOCACAO DE BENS EIRELI, CNIWMF: 10.815.106/0001-05 é qualificada 
tecnicamente para realização com excelente qualidade os serviços do evento 
descriminado como NATUREZA GIGANTE entre outros de seu portfólio. 

Por ser verdade firmo o presente, 

1 

Renat osta  
Gerente  de Marketing  

Av. General  David  Sarnoff, 5.160, Bairro Cidade Industrial - Contagem/MG. CEP 32.210-110.  
Tel:  (31) 3329-3001. 



DAN EL LIMA SA OS 
CPF: 49.957.216-57 

Pa 3  

DECLARAC.ÃO DE EXCLUSIVIDADE 

Nova Lima/MG, 26 de maio de 2022 

Pelo presente documento, afirmo que a AICE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS 
EIRELI, CNPJ/MF 10.815.106/0001-05, endereçada na Av. NiAgara, n2 1295, Jardim Canadá, 
Nova Limaitviu, neste ato representada peto seu representante legal, aeciara ser a exclusiva 
titular da exposição denominada NATUREZA GIGANTE. 

Avenida Niágara, n2. 1.295, Sala 01, Bairro Jardim Canadá, Nova Lima/MG, CEP 34.007-652. 
www.smartmbtbrasilcom.br  I facebookcom/smartmbrbrasil 
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E1 rUR.A LL - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
MARIANA Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer 
CONSTRUINDO UMA NOVA  

RIMS  - REQU IN 11.14N DEMERCADORLS  E SERVIÇOS  re  028_/2022  

0R: SF.CRE1 A R1A NILNICIPAL DE CULTURA, PATRIMÔNIO HISTORICO, TURISMO E LALLK  
DO  SECRET  -ÁRIO: \\DREA  CRISTINA UMBELINO  

2315 31-3558 1062 
( )R (. OMPRASILICITAÇÁO  

OW  I( ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXPOSIÇÃO DE NATUREZA SINGULAR I 
DENOMI\..,1 DA " \ATUREZA GIGANTE" NO MUNICÍPIO  DE MARIANA. 

L.11 I( Al I \ ‘: VIDE  DOCUMENT()  ANEXO  

[DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 24.01.13.392.0016.2.074.3.3.90.39 - FICHA 789 - FONTE 1.00 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS 

[ ITEM QUANT. 1. NID OBJETO IN 

1 01 
i 

L12  

01 S‘ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR 1 RÇ, 1 
REALIZAÇÃO DE EXPOSIÇÃO DL , 
NATUREZA SINGULAR DENOMINADA ' 
"NATUREZA GIGANTE-  NO MUNICÍPIO DE 
MARIANA. ENTRE OS DIAS 12 DE ABRIL A 

DI  MAIO DE 2022. 

11 \RIO  ToTA1. 
26.000,00 RS 126.04)0.00 * 

VALOR TOTAL RS 126.)00,00 

PRETADOR DE SERVIÇO  
mIX DO BRASIL EVENTOS E LOCAÇÃO DE BENS EIRELI 

10.815.106/0001-05  

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

• (-)N t DA CONTRATADA: 

)1 tILIZAÇA0 I ALOCAÇÃO DE TODAS AS PEÇAS QUE COMPOLM A  IAN  SIÇÁ() EM LOCAL 
1)1_ Iw••,,  ADO Pit  . A 4--( FRATANTE: 

-TRA!..,:SPOR-FE TLIt RI SIRE E TRASLADO LOCAL: 
-11OSPL DAGFNS PARA F. A EQUIPE TÉCNICA DE PRODUÇÃO: 
-DLAR)As DE ALIMENTAÇÃO: 
-PAGANIFNIO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E TRIBUTÁRIOS ORIUNDO DO CONTR 110. 

• ONUS DA  CONTRATANTE  

)  AIL  NICIPIO DE\ [RA ARCAR COM A ESTRUTURA FISICA DO  EVENT()  TAIS COMO, PALco. 
)\ORI/Ç \O IU.' ÃO,  SEGI \NÇA. ESTRUTURA BÁSICA DL CAMARIM, 
i  \SIC°  E DFMA1S SERVIÇOS NO  Qt fl/tM RESPEITO )1/4  SEGURANÇA DOS PARTICIPAN.II.S1 

-""""--1  



- PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
"MEEMiTANA Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer 
CONSTRUINDO UMA NOVA arol-t,e.! 

• FORMA DE PAGAMENTO 

- O PAGAMENTO DEVERA SER Er:ER:ADO EM DUAS PARCELAS, SENDO 50% NO MOMENTO 
DA INSTALAÇÃO E LANÇAMENTO DA EXPOSIÇÃO E 50% AO TERMINO DA EXPOISÇÃO 

ANDREA"C'  RIS NA UMBELINO 
Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e  Later  

Recebido cm I /20/2 7  Assinaturii: 
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PREFEITURA DE 

MARIANA 
CONSTRUINDO UMA NOVA/m.0-6-U^, 

Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

IVIdI Idltd, .36 tie f Milt) Lie 110. Z.Z  

Atesto para todos os fins de direito que a empresa AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI, 

CNIP.I/MF: 10.815.106/0001-05 é qualificada tecnicamente para realizag5o do evento descriminado como 

NATUREZA GIGANTE entre outros de seu portfólio, prestando com excelente qualidade os serviços. 

Por ser verdade firmo o presente.  

And Umbelino  
Secretária , de cuiturE, 
P3triroônio  1.4.16.1t-erTim14t,To  

Andréa Cristina'tTrAelino 

Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Controladoria Geral do Município 

Praga JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP: 35.420-000 
Fone: (031) 3357-9044 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

INEX N". 019/2022 
PRC N". 055/2022  

Trata-se de consulta formulada pela Comissão de Licitação quanto 
ao processo n" 055/2022 — 1\EX n". 019/20221 que trata-se de contratação 
de empresa para realização de exposição de natureza singular denominada 
"natureza gigante" no município de  Mariana  entre os dias 12 de abril a 12 
de maio de 2022. 

O pedido veio acompanhando de: 

1. Requisição interna de mercadoria e serviços n". 21 — fls. 01/02; 
2. Justificativa de contratação fls. 03; 
3. Termo de referência fls. 04/11; 
4. Certidão — As. 12; 
5. Proposta de prestação de serviço — fls. 13; 
6. Matérias publicitária fls. 14/27; 
7. Declarações fls. 28/29 
8. Atos constitutivos fls. 30/41; 
9. Dados bancários fls. 42; 
10. Documentos pessoais fls. 43/44; 
11. Certidões fls. 45/50: 
12. Contratos de prestação de serviço fls. 51/72 e 77/90; 
13. Notas fiscais — fls. 73/76 e 91/94; 
14. Solicitação de materiais — fls. 95; 
15. Bloqueio orçamentário fls. 96; 
16. Termo de abertura — fls. 97; 
17. Abertura do processo licitatório — fls. 98; 
18. Portaria — fls. 99; 
19. Parecer da coordenadoria de compras — As. 100/102; 
16. Parecer da procuradoria — fls. 103/104: 

Página 1 de 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Controladoria Geral do Município 

Praça JK, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP: 35.420-000 
Fone: (031) 3357-9044 

Desta feita, em consonância ao disposto no Decreto n". 10.545/21, 
sem adentrar em análise de motivação, oportunidade e conveniência da 
contratação objetiva pela Secretaria de Cultura, atos de competência do 
Ordenador de Despesas — fls. 01/11 e dos aspectos jurídicos apontados pela 
Procuradoria As fls. 103/104, barreiras já vencidas, passa a Controladoria 
Geral a análise quanto a regularidade de instrução do mesmo. 

O processo possui objeto e justificativa técnica fls. 01/11 
apontada pelo ordenador e despesas, dotação e bloqueio orçamentário fls. 
96 c; as páginas estão devidamente numeradas. 

Consta documentação apresentada nas razões do ordenador de 
despesas e do parecer técnico juridico, da hipótese de inexigibilidade com os 
elementos necessários à sua caracterização; 

Consta o parecer emitido pela Comissão Permanente de Licitação 
- fls. 100/102, favorável ao prosseguimento do feito, porém, sem assinatura 
do responsável; 

Consta comprovante de vantajosidade que balizam os valores a 
serem pagos pela administração pública — fls. 51/72, 73/76, 77/90 e 91/94; 

Passando para análise da habilitação, estritamente A 
documentação de regularidade do interessado temo: 

Compulsando a documentação, a empresa está devidamente 
registrada, estando ativa e tendo em seu CNAE a descrição das atividades 
objeto desta contratação. atos constitutivos estão postos As lis. 30/41, 
declarações da Lei 8.666 às fls. 28/29 e as certidões às fls. 12 e 45/50 estão 
vigentes, exceto a de fls. 49. além de não ter sido localizado a certidão de 
falência e concordata do Estado em que a empresa está sediada; 

A Constituição Federal de 1988, em seu  art.  175, condicionou a 
prestação de serviços públicos à realização de prévio procedimento 
licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a 
Legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de 

Auktao°  r. o 
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Mariana, 07 de  abril  de 2022. 

Jutian 
co 

iiliano Mag rbosa 
iontrolado  

0,69  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Controladoria Geral do Município 

Praga 1K, S/N, Centro - Mariana/MG - CEP: 35.420-000 
Fone: (031) 3357-9044 

contratar sem necessidade de tal procedimento, conforme de depreende o 
inciso XXI do  art.  37. 

Desta feita a Lei Federal n*. 8.666/93 excepciona, em seus artigos 
24 e 25, a regra de prévia licitação, ora em razão de flagrante 
excepcionalidade e singularidade, onde a licitação, em tese, seria possível, 
mas pela particularidade do caso, o interesse público a reputaria 
inconveniente, como é o caso da dispensa nas razões do ordenador de 
despesas, ora quando houver inviabilidade de competição como o previsto, 
em arrolamento exaustivo, no  art..  25 da Lei Federal n". 8.666/93, que trata 
da inexigibilidade de licitação. 

Para que a contratação de serviços técnicos especializados deve-se 
comprovar a notória especialização/singularidade associando-se o elemento 
subjetivo da confiança. No caso em concreto, o ordenador de despesas 
apresenta documentos a fim de atestar a exclusividade no fornecimento do 
produto pretendido. 

Desta feita, ressalvado entendimento diverso, o caráter não 
vinculativo deste parecer, vencida a barreira da motivação, oportunidade, 
conveniência da contratação e jurídica, este Controle Interno OPINA pelo 
prosseguimento do presente, após juntada aos autos da certidão de falência 
e concordata da comarca da qual a empresa está sediada, da certidão de 
regularidade junto ao Estado de Minas Gerais (fls. 49) vigente.  

Página 3 de 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35 420-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o  

Parecer da Procuradoria Geral do Município 

PRC 055/2022 — INEX 019/2022  

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico. Turismo e Lazer 

Objeto-  Contratação da empresa  Ake Mix  do Brasil Eventos e Locação 

de Bens Eireli para realização do evento "Natureza Gigante" no Município de  

Mariana  

1 — Considerações Iniciais 

Cuida de solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. Patrimônio Histórico. 

Turismo objetivando a realização do evento "Natureza Gigante" a ser realizado na 

cidade de  Mariana  entre os dias 12 de abril a 12 de maio de 2022. Para tal junta ao 

processo: 

a) Termo de Referência (fls. 04 a 11) 
b) Justificativa da Escolha do Fornecedor (fls. 03) 
C) Proposta da empresa (fls. 13) 
d) Regularidade jurídica e fiscal (fls. 12 e fls. 30 a 50) 
e) Aceitabilidade dos preços (fls. 51 a 94) 
f) Declaração de compatibilidade da despesa (fls. 96) 
g) Dotação Orçamentária (fls. 96) 

Para a contratação de serviços. cuja peculiaridade do objeto venha a dificultar 

a concorrência. na  forma da Lei n° 8.666/93, é inexigível de licitação, conforme 

abaixo se transcreve:  

Art  25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: (grifamos) 

A descrição do serviço a ser prestado. concluindo pela leitura da Justificativa 

apresentada, traz os elementos básicos que coadunam com a dificuldade de se 

estabelecer concorrência, tendo em vista a singularidade do objeto. Neste caso, 

demonstrada a inviabilidade de competição, aplica-se o disposto no artigo 25. caput. 

da lei 8.666/93 a tornar inexigível a licitação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 -  ESTADO  DE MINAS GERMS 

2 — Conclusão 

Diante da solicitação e justificativas apresentadas pela unidade requisitante 

(fls. 01 a 03), tendo em vista a natureza do objeto a ser contratado e os documentos 

colacionados levando em conta a natureza peculiar do serviço sob a perspectiva 

apresentada, somos pela regularidade do procedimento atendo aos aspectos 

juridico-formais da contratação, nos termos do Decreto Municipal 10.545 de 

18/06/2021. 

Publique-se o ato de ratificação da inexigibilidade. 

E o parecer.  

Mariana. 06 de bril de 2022 
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QUADRO RESUMO NATUREZA GIGANTE 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇO E LocAçitc 

CONTRATANTE: 

CONDOMINIO DO COMPLEXO COMERCIAL TAGUAT1NGA 
SHOPPING, inscrito no CNPJ/MF n° 07.180.842/0001-11, com sede 
R  QS  01, RUA 210,LOTE 40, SALAS 5, CEP 71.950-904. AGUAS 
CLARAS. Brasilia/DF, neste ato representada por seus 
representantes legais a seguir denominado CONTRATANTE. 

Endereço e Local da Exposição: 
Taguatinga Shopping, na cidade de Brasilia/DF. 

Pessoa e Telefone/E-mail para contato: 
Maira Garcia Santos -(61) 96611 8171 
maira.garcia@taguatingashopping.com.br  

CONTRATADO: 

AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI: Avenida  Niagara,  n°. 1.295. Sala 03, Bairro Jardim 
Canada. Nova Lima/MG, CEP 34007-650, CNPJ/MF: 10.815.106/0001-05 neste ato representada por seu procurador, a 
seguir denominado CONTRATADO. 

CONSIDERANDO QUE: 

NO CONTRATADO é notoriamente reconhecido como uma empresa especiakzada na organização de feira, exposições 
itinerantes e eventos culturais e importação;  
of  0 CONTRATADO promove a exposição denominada 'NATUREZA GIGANTE; doravante denominada simplesmente 
EXPOSIÇÃO, e detém toda a  expertise  para a montagem, desmontagem e coordenação do evento;  
(in)  0 CONTRATANTE pretende utilizar a  expertise  do CONTRATADO para oferecer lazer e diversão aos seus clientes 
por meio da referida EXPOSIÇÃO; 
ti v)0 CONTRATANTE fica responsável por contratar pessoal qualificado para monitoria da  Area  interativa da EXPOSIÇÃO: 

OBJETO DO CONTRATO: 
Constitui objeto do presente Contrato, a Locação de Equipamentos para a realização do Evento conforme descrito no anexo 
1. assinado por ambas as PARTES, que constitui parte integrante do presente instrumento, bem como a disponibilização de 
lodos cs serviços necessários para a execução da EXPOSIÇÃO. 

- Período: 28 de fevereiro a 27 de março de 2022. 
- Local: Taguatinga Shopping, na cidade de Brasilia/DF, doravante denominado simplesmente de SHOPPING. 

Parágrafo 1° Serão disponibilizados os equipamentos conforme descritos no anexo 1. parte integrante do presente 
instrumento. 
Parágrafo 2° Fica acordado entre as partes que as peças serão montadas no local acima descrito em horários a serem 
previamente ajustados com o CONTRATANTE, sempre fora ao horário de funcionamento do SHOPPING, distribuídos na praça 
central de evento e/ou nos locais indicados pelo CONTRATANTE, mediante sempre aprovação técnica do CONTRATADO e, 
ainda, o CONTRATANTE deverá enviar previamente as plantas e detalhamento dos locais de montagem. 
Parágrafo 3° 0 CONTRATADO obriga-se a realizar a montagem da EXPOSIÇÃO no prazo máximo de 5 (cinco) dias antes 
da data prevista para inicio, compreendidos nos dias 22 de fevereiro a 26 de fevereiro de 2022, e desmontagem no prazo 
máximo de 3  (tits)  dias após a data prevista para seu termino, no periodo de 27 de março a 29 de março de 2022, sempre 
no horário compreendido entre as 22h e 09h do dia subsequente. e mediante autorização e acompanhamento dos prepostos 
do CONTRATANTE. 

Parágrafo único: Durante a montagem e desmontagem sempre no penedo noturno, o CONTRATANTE deverá estar 
preparado e escalar pessoal adequado para suporte durante todo  c  horário entre  c fechamento do shopping até a nova 
abertura no dia seguinte. 

Parágrafo 4° Ajustam as Partes que as atividades interativas estão autorizadas e serão instalados pelo CONTRATADO em  
area  a ser cedida pelo CONTRATANTE. As atividades serão gratuitas sendo a monitoria de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A instalação de toda ou parte destas atrações/atividades dependerá do estudo das  Areas  disponibilidades. 

MULTA: Ressalvados os casos de força maior e aqueles devidamente 
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE, a inexecução 
total ou  partial,  a execução deficiente, irregular, ou 
inadequada dos serviços objetos deste contrato, assim como 
o descumprimento dos prazos e condições estipulados neste 
contrato, implicarão em aplicação da multa correspondente a 
2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 
descumprimento, valendo a partir do primeiro dia de atraso, 
independente de notificação, cabendo a aplicação da multa 
até que tenha havido o adimplemento total das obrigações. 

Fica desde já acordado que as multas serão descontadas 
dos pagamentos que o CONTRATADO fizer jus. ou 
recolhidas diretamente ao CONTRATANTE. 

VALOR DO CONTRATO: RS 125.000,00 (cento e vintePRAZO DE VIGENCIA: 
e cinco mil reais), fixo e irreajustável, a ser pago pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO. INICIO: 22/02/2022 

TÉRMINO: 29/03/2022 
Pela locação da exposição,  sera  devido ao 
CONTRATADO o valor de RS 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais) e pelos serviços de planejamento e  RESUMO:  
organização da exposição, o valor de R$ 5.000,00 - Descarga equipamentos - 22/02/2022; 
(cinco mil reais). - Montagem - 22/02/2022 (após as 22100) a 26/02/2022 (até as 

10h00); 
Para realização de todas as obrigações objeto do Evento - 28/02/2022 a 27/03/2022; 
presente instrumento contratual, o CONTRATANTE - Desmontagem - do dia 27/03/2022 (após as 22h00) ao dia 
pagara ao CONTRATADO o valor acima previsto, em 29/03/2022 (até as 10h00); 
3 (três) parcelas, sendo que as Notas Fiscais (ou - Carga equipamentos - 29103/2022. 
Faturas de Locaçãc, se o caso), deverão ser 
encaminhadas  p&p  CONTRATADO com 
antecedéncia de 20 aias da data de vencimento, sob 
pena de atraso no pagamento por tantos dias quantos 
foram o atraso na entrega das notas fiscais ou faturas 
de locação. 

Forma de pagamento: 

- R$ 40.000,00 -20 de fevereiro de 2022; 
- R$ 40.000.00 -20 de margc de 2022: 
- R$ 45.000,00 -20 de abril de 2022. 

Todos os vencimentos ocorrerão no dia 20 de cada més, 
mediante o recebimento das notas fiscais com pelo 
menos 20 (vinte) dias de antecedência. 

ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO ("ANEXO,. 
I - DESCRITIVO (ANEXO) 
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CONDIÇÕES APLICAVEIS AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E LOCAÇÃO 

O CONTRATADO deverá obedecer rigorosamente aos termos constantes 
do QUADRO RESUMO, bem como dos eventuais anexos. Trata-se de 
prestação de serviço e locação com o fornecimento, pelo CONTRATADO, 
de tudo aquilo que for necessário para a consecução do objeto deste 
contrato. 0 endereço e local pare entrega e instalação dos objetos da 
EXPOSIÇÃO, bem como suas eventuais limitações foram avaliados pelo 
CONTRATADO antes da assinatura do presente instrumento. 

CONDIÇÕES GERAIS 

A) O CONTRATADO ficará responsável pela organização, produção e 
execução da EXPOSIÇÃO, incluindo sua administração técnica, 
operacional e financeira, suportando todos os custos dai advindos, tais 
como, mas não se limitando, fornecedores que nela trabalharão, cenografia 
interna, paisagismo, autorizações de direito de uso de imagem, supervisão, 
coordenação e manutenção técnica e operacional de !odes e quaisquer 
estruturas necessárias à realização da Exposição, ainda que aqui não 
expressamente enumeradas. 

Ei)A Exposição  sera  realizada pelo CONTRATADO, em seu nome e sob 
sua responsabilidade, com a contribuição do CONTRATANTE, conforme 
clausulas previstas no presente instrumento e em seus ANEXOS, desde 
que devidamente assinados por ambas as partes. 
c)Caberá ao CONTRATANTE definir os locais em que se dará a 
realização da Exposição, espaços estes que serão cedidos em comodato, 
mediante previa aprovação e sem qualquer ônus para o 
CONTRATADO, durante a vigência do presente contrato, cabendo. 
contudo, a gestão e manutenção das referidas  areas  ao CONTRATADO. 

D)A responsabilidade e õnus pelo transporte de ida e volta do material da 
Exposição, além dos custos referente á equipe técnica responsável pela 
montagem e manutenção da EXPOSIÇÃO, correrão por conta do 
CONTRATADO. 

El O CONTRATADO responsabiliza-se por empregar materiais 
comprovadamente atóxicos e utilizar equipamentos perfeitamente 
adequados para os usuários do espaço, incluindo o uso de instrumentos 
necessários 5 garantia da segurança e integridade física das crianças e 
adultos usuários, bem como de terceiros. 
9 O CONTRATADO compromete-se a manter o espaço em pleno 
funcionamento, responsabilizando-se por todos os danos pessoais e 
materiais, que as pessoas e/ou materiais locados ou por ela utilizados na 
atividade desenvolvida na  area  locada venham a causar ao próprio 
CONTRATADO ou a terceiros, principalmente ao público da EXPOSIÇÃO, 
seja por culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou acompanhamento da execução dos serviços pelo 
CONTRATANTE. 

13) Fica o CONTRATADO obrigado a manter a  area  e referidos equipamentos 
em perfeito estado de conservação, realizando as manutenções periódicas 
necessárias. 

1-1) Em caso de necessidade de manutenção corretiva de algumas das 
peças expostas, o CONTRATANTE deverá comunicar ao 
CONTRATADO, por  e-mail,  para que ele providencie a referida 
manutenção. 0 CONTRATADO terá um prazo de até 3 (três) dias para 
apresentar solução a falha/situação apontada. 

i) Caso o CONTRATANTE seja citado e tenha de defender-se em pleitos 
judiciais de qualquer espécie movidos por terceiros e/ou prepostos do 
CONTRATADO, em decorrência da EXPOSIÇÃO desenvolvida na  area  
cedida, pagará o CONTRATADO, todos os gastos, inclusive condenações, 
despesas processuais e extraprocessuais que a mesma tiver com o litigio, 
podendo o CONTRATANTE denunciar a lide o CONTRATADO, a fim de 
exercer, nos mesmos autos, seu direito de regresso aqui assegurado ou 
caso não seja possivel, mover ação de regresso em face do 
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CONTRATADO 
J) Providenciar as ARTs e demais documentos necessarios para que o 

CONTRATANTE possa proceder com as liberações municipais, dentre 
outras necessárias. 

i. PRAZO PARA ENTREGA, MONTAGEM E DESMONTAGEM DA 
ExposigÃo PELO CONTRATADO 

E o constante do QUADRO RESUMO. Não  sera  concedida qualquer 
extensão do prazo para a entrega em decorrência da rejeição pelo 
CONTRATANTE de produtos e/ou serviços defeituosos, que não estejam 
de acordo com o presente instrumento de prestação de serviço e locação 
firmada entre as partes. 0 prazo deverá ser respeitado inclusive por 
eventuais subcontratados do CONTRATADO, responsabilizando-se o 
CONTRATADO por este controle, e garantindo a perfeita e tempestiva 
montagem e desmontagem dos itens da EXPOSIÇÃO. 

2. DA MARCA 

0 CONTRATADO declara que não esta impedido de utilizar e divulgar a 
marca, assumindo, portanto, a obrigação de suportar espontãnea e 
integralmente todos os custos e despesas relativas a processos 
administrativos e judiciais de qualquer natureza em relação marca que 
sejam eventualmente instaurados ou ajuizados contra o CONTRATANTE, 
bem como os honorários advocaticios, na base de 20% sobre o valor da 
causa, se houver intervenção de advogado. 0 CONTRATADO autoriza ao 
CONTRATANTE o uso da marca durante a vigência do contrato sem ônus 
adicional ao mesmo. 

3. MULTA 

aquela constante do QUADRO RESUMO. O percentual nele indicado  
sera  calculado sobre o Valor Total da contrapartida nos casos de 
descumprimento de quaisquer cláusulas do presente instrumento por 
quaisquer das oartes, sem prejuizo do CONTRATANTE e 
CONTRATADO poderem pleitear as perdas e danos que a outra parte der 
causa. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

Além de cumprir com todas as outras exigências deste instrumento, bem 
como outras dele decorrentes. o CONTRATADO devera: 

Fornecer os produtos e/ou serviços em conformidade com as 
especificações constantes do QUADRO RESUMO e nos ANEXOS do 
presente instrumento, desde que devidamente assinados por ambas as 
PARTES; 
Fornecer, montar e desmontar andaimes, escadas, plataformas de 
elevação, ou qualquer outro aparato de acesso necessário à montagem 
e desmontagem da EXPOSIÇÃO objeto do presente instrumento, assim 
como efetuar carga e descarga necessários ao objeto deste contrato; 
Somente utilizar profissionais registrados, bem corno cumprir em relação 
a eles, a legislação trabalhista, previdenciária, fundiária, bem corno treinar 
e aplicar as medidas disciplinares cabiveis ao empregado que vier a 
infringir as regras de segurança;  

(ivy  Responsabilizar-se extra ou judicialmente, (mica e exclusivamente pelas 
obrigações civeis, trabalhistas, previdenciarias, dentre outras, 
relativamente, a pessoa de seus empregados, subcontratados, prepostos 
e/ou autônomos, isentando o CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade: 

e.ri. 0 CONTRATADO reconhece que é o único e exclusivo responsável por 
acidentes, pelos danos e prejuizos oriundos de seus atos e/ou dos seus 
subcontratados que venham a prejudicar o CONTRATANTE e/ou 
terceiros; 
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Sera  de inteira e exclusiva responsabilidade do CONTRATADO todo e 
qualquer dano causado as instalações e/ou dependências do 
CONTRATANTE,  pot  si, seus empregados, prepostos, prestadores de 
serviços, além de eventuais danos causados a terceiros, seja de que 
natureza for obrigando-se a ressarcir tais danos e prejuizos, e/ou 
reembolsar ao CONTRATANTE de toda e qualquer despesa, custos e 
indenizações.  

(vu).  Os equipamentos interativos não poderão funcionar, em hipótese 
alguma, sem a presença do supervisor qualificado para auxiliar os 
participantes. Tal supervisor deverá comprovar previamente que o 
equipamento se encontra em perfeitas condições de uso e manutenção, 
como também, de que todas as normas são cumpridas, especialmente, 
quanto ao limite de idade, lotação  maxima,  entre outras; 

(vim. Cooperar com o corpo de funcionários do CONTRATANTE para que não 
haja embaraços ou interrupção das atividades em andamento no local da 
prestação dos serviços, principalmente, mas não se limitando, quando da 
entrega dos materiais; 

mg.Prestar, diariamente, manutenção completa aos produtos e/ou, 
ferramentas  necessaries  aos serviços, durante todo o período em que a 
parceria estiver em vigor, sendc que a revisão geral deverá ocorrer, 
diariamente, no periodo das 22:00 as 9:00 horas do dia seguinte; 

(x).  Observer  todas as normas de limpeza e higiene, ficando vedado, 
expressamente, a utilização de bebidas, cigarros, charutos ou similares e 
qualquer tipo de alimentos no espaço das EXPOSIC,',6ES: 

payPela observância integral de todas as normas internas do 
CONTRATANTE, especialmente as que se referem à segurança, aos 
horários de funcionamento, ao trafego de pessoas e de automóveis e aos 
procedimentos especificos, já existentes ou futuros, cujo cumprimento 
venha a se tornar obrigatório; 

virj.  Envier  para o CONTRATANTE c laycut das EXPOSIÇÕES que deverão 
ser executados sem nenhuma alteração e sem  a inserção de qualquer 
outro elemento ali não descrito, bem como apresentar os cemais oetalhes 
da operação. 

Manter o local das EXPOSIÇÕES, seus acabamentos e instalações, em 
perfeitas condições de conservação e asseio conforme recebido do 
CONTRATANTE 

(xiv).  Nap  fixar no local das EXPOSIÇÕES qualquer objeto ou cartaz, sem a 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

ma. Sob qualquer  justificative,  não desistir ou não realizar o Evento nos 
termos ora acordados. 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Constituem obrigações do CONTRATANTE, para a realização das 
EXPOSIÇÕES descritas na Cláusula Primeira supra: 

(n. Pagar pontualmente as faturas emitidas pelo CONTRATANTE, nas 
condições estabelecidas conforme descrito no QUADRO RESUMO. 

(ir). Fornecer um local adequado à exposição dos equipamentos locados para 
as EXPOSIÇÕES. 
Manter durante todo o período das E_XPOSIOES, as condições de 
segurança para os equipamentos constantes do Anexo I. sendo que tais 
custos serão suportados integralmente pelo CONTRATANTE.  

(Iv).  Fica o CONTRATANTE obrigado a manter a  area  em perleito estado de 
limpeza, realizando as manutenções periódicas necessárias. 
Fomecer um local seguro e coberto com aproximadamente 60.00 rn° 
(sessenta metros quadrados) para guarda de ferramentas e materiais 
diverscs do CCNTRATANTE, em qualquer local no interior de centro 
comercial. Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos e materiais 
de instalação pertencentes ao CONTRATADO, durante c periodo 
necessário para as EXPOSIÇÕES. 
Constituir e nomear a pessoa de FISCALIZAÇÃO que a representará em 
relação as atribuições que  [he  serão conferidas neste Contrato. 
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rvii).0 CONTRATANTE obriga-se a inserir a marca Artbhz, detentora dos 
direitos da exposição CONFORME DESCRITO NO QUADRO RESUMO 
PARTE INTEGRANTE DESTE em todas as peças gráficas usadas para 
divulgação das EXPOSIÇÕES. cuja exibição não resultará em nenhum 
ânua ou receita para o CONTRATANTE. 

(VIII). 0 CONTRATANTE deverá seguir o padrão definido no  STYLE GUIDE  
parte integrante deste contrato, para criação das pegas gráficas que 
deverão ser aprovadas previamente pelo CONTRATANTE. 

(IX). Fornecer energia para a montagem e período das EXPOSIÇÕES. 
(X). Fornecer ao CONTRATADO estacionamento sem õttus para a equipe, 

caso necessário. 

6. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Com a celebração do presente instrumento, o CONTRATANTE fica 
obrigado a pagar ao CONTRATADO o valor total conforme descrito no 
QUADRO RESUMO do presente instrumento, nos termos abaixo 
discriminado: 

I. Pela locação das EXPOSIÇÕES e respectiva prestação dos serviços de 
produção e execução,  sera  devido ao CONTRATANTE o valor descrito no 
QUADRO RESUMO do presente instrumento, no qual consta a sua forma 
de pagamento. 

Parágrafo 1° 0 CONTRATADO deverá emitir nota fiscal de prestação de 
serviços referente aos Serviços de Planejamento e Organização da 
Exposição e Fatura de Locação referente a Locação da Exposição. 
pagamento se dará através de boleto bancário, não sendo aceito deposito 
e/ou transferência em conta. 
Parágrafo 2° Caso o pagamento dos valores,  epos  a apresentação dos 
documentos previstes neste Contrato, não seja efetuado no prazo previsto 
acima, o CONTRATANTE ficará sujeito a juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, calculados  "pro  rata  diem",  alem de multa contratual de 2% 
(dois por cento), ambos sobre o valor em atraso. 
Parágrafo 3° Nos preços ora acordados, são considerados inclusos !odes 
es custos diretos e indiretos  necessaries  à realização do objeto do presente 
instrumento, inclusive, mas não se limitando, aqueles referentes à mão de 
obra, despesas financeiras, administrativas, trabalhistas, previdencibrias, e  
mitres,  além de impostos, taxas, ou quaisquer outros tributos relativos ao 
objeto deste Contrato. 
Parágrafo 40  0 CONTRATADO terá integral e exclusiva responsabilioade 
perante as autoridades e órgãos governamentais concernentes aos 
pagamentos de todos e quaisquer tributes pertinentes à relação jurídica 
deste contrato. 

7. DA CONFIDENCIALIDADE 

C CONTRATANTE obriga-se por si, por seus sécios, administradores, 
funcionários, prepostos, contratados ou subcontratados a manter, durante 
o prazo deste Contrato e após o seu término, o mais completo e absoluto 
sigilo com relação ao presente instrumento e a toda e quaiquer 
informação, independentemente  tie  sua natureza, referente as atividades 
do CONTRATANTE e/ou de suas  subsidiaries,  coligadas ou 
controladoras, das quais, eventualmente, venham a ter conhecimento ou 
as quais, eventualmente, venham a ter acesso por força do cumprimento 
de presente Contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-las para 
si. divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, 
responsabilizando-se, em caso  de descumprimento da obrigação 
assumida, por eventuais perdas e danos e sujeitando-se as cominações 
legais. 

8. DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
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As hipóteses de caso fortuito ou de força maior. conforme previsão no  art.  
393 do Código Civil Brasileiro, serão excludentes cie resconsabilidade das 
partes contratantes, não podendo por isso exigirem, uma da outra. 
indenização ou reparação de qualquer espécie, salvo exceções expressas 
do presente instrumento. 

9 DisPosigõEs GERAIS 

0 CONTRATANTE deverá fornecer e disponibilizar ao CONTRATADO 
todo o suporte técnico e fisico necessário para a execução das 
EXPOSIÇÕES, no que se refere a energia elétrica, espaço físico. midia. 
enfim, todo o aparato necessário à completa apresentação das 
EXPOSIÇÕES.  

(in  Fica garantido ao CONTRATANTE e CONTRATADO o direito de alterar, 
por meio de aditivo, as especificações constantes neste instrumento e 
na proposta, de acordo com interesse comum e em decorrência, a 
alteração dos respectivos valores, desde que em comum acordo.  

(in)  0 presente instrumento não implica qualquer associação ou 
solidariedade, ativa ou passiva, entre as partes, sendo certo que suas 
obrigações e direitos limitam-se ao objeto do presente contrato. 
permanecendo cada qual como única e exclusiva responsavel pelas 
obrigações que assumiu, seja de que natureza for, inclusive e 
especialmente as de natureza fiscal, trabalhista e previdencibria. 
Portanto, o CONTRATADO isenta, de forma irrevogável e irretratável. o 
CONTRATANTE de todas e quaisquer responsabilidades legais 
relativas á execução dos serviços ora contratados. bem como em 
relação aos prepostos/funcionários que utilizará nos mesmos, sejam 
elas de natureza civel, criminal, trabalhista ou previdenciaria.  

(Iv).  Não se estabelece por força deste contrato, qualquer vincula 
empregaticio ou responsabilidade por parte do CONTRATANTE  corn  
relação as pessoas que o CONTRATADO empregar para execução dos 
serviços, correndo por conta exclusiva do CONTRATADO — único 
responsável como empregador — todas as despesas com aquelas 
pessoas, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja 
trabalhista. previdenciaria, securitaria ou qualquer outra, obrigando-se 
assim. o CONTRATADO, ao cumprimento das disposições legais, e dos 
demais encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro contra 
acidentes, inclusive honorários advocaticios, englobando os do patrono 
do CONTRATANTE. 

IV) Na hipótese de divergência entre os termos do presente CONTRATO e 
dos eventuais anexos existentes, prevalecerá o disposto no presente 
CONTRATO. 

(IV). A eventual aceitação, por uma das partes, do inacirnplemento, pela 
outra, de quaisquer cláusulas ou condições deste contrato, a qualquer 
tempo, deverá ser interpretada como mera liberalidade, não implicando, 
portanto, em renúncia, novação, dação, transação, compensação e/ou 
remissão, ou ainda, em desistência de exigir o cumprimento das 
obrigações acordadas ou do direito de pleitear a execução total de cada 
uma das obrigações ou prazos ora pactuados. 

(\/). 0 presente contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 
obrigando não  so  as partes como também seus herdeiros e sucessores 
a qualquer titulo, a plena execução deste contrato, sendo que, nenhuma 
desistência ou omissão, por qualquer parte de exigir o cumprimento, pela 
outra, de qualquer cláusula deste contrato, nem tolerância concedida 
ou demonstrada por uma das partes à outra, desobrigará ou de qualquer 
forma afetará nem prejudicará o direito de outra parte de, a qualquer 
tempo, exigir o cumprimento rigoroso, de tais cláusulas. 

(VI). Todas as notificações, avisos ou comunicações exigidas, permitidas 
ou decorrentes deste contrato, por qualquer das partes à outra, deverão 
ser feitas por meio de carta registrada ou protocolada, requerendo-se a 
devolução do recibo ou qualquer  equivalent&  ou por telex, telegrama,  e-
mail  ou fax, confirmados por escrito e dirigidos para os endereços 
constantes conforme descrito no QUADRO RESUMO do presente 
instrumento. 

DocuSign Envelope 10: CS 7851C8-4E0C-43B2-8F69-C62621F638A8 

(VII). Este contrato e quaisquer serviços dele decorrentes não poderão ser 
cedidos por qualquer forma, transferidos a terceiros totais ou 
parcialmente por qualquer das partes sem a anuência prévia e por 
escrito da outra parte. 

(VIII). As partes declaram e garantem sob as penas de Lei. possuirern todas 
as licenças, inscrições, autorizações, além de cumprirem todas os 
demais requisitos legais, sejam no âmbito da administração pUblica 
Federal. Estadual. Municipal, para garantir o regular desempeno da 
locação ora contratada. 

(IX). Cada uma das partes garante à outra parte: (I) que esta investida de 
todos os poderes e autoridade para firmar e cumprir as obrigações aqui 
previstas e  consumer  as transações aqui contempladas: e (II) que a 
assinatura e o cumprimento deste instrumento não resulta violação de 
qualquer direito de terceiros, lei ou regulamento aplicável ou, ainda, 
violação, descumprimento ou inadimplemento de qualquer Contrato, 
instrumento ou documento do qual seja  parts  ou peio qual tenha 
qualquer ou quaisquer de suas propriedades vinculadas e/ou afetadas, 
nem na necessidade de obter qualquer autorização nos termos de 
qualquer Contrato, instrumento ou documento do qual seja parte, ou pelo 
qual tenha qualquer ou quaisquer de suas propriedades vinculadas e/ou 
afetadas. 

(X). Nenhuma das partes poderá usar o nome comercial, marca, logotipo e 
assemelhados de propriedade ou posse da outra em qualquer peça 
publicitária ou sobre ela prestar declarações de qualquer forma e a 
quaisquer veículos de comunicação sem a prévia e expressa autorização 
da outra, sendo que caso a autorização seja outorgada, a mesma poderá 
ser revogada a qualquer tempo, desde que por escrito. 

(XI). Fica consignado que as partes ficam devidamente autorizadas a 
indicarem e inserirem em seus  sites  oficiais os nomes das empresas com 
as quais já celebraram contratos e acordos de qualquer especie, 
podendo tal autorização ser revogada a qualquer tempo, mediante 
solicitação de urna parte outra. 

(XII). Fica desde  jã  autorizado que o CONTRATANTE ubfize o nome, 
marca. logomarca e fotos das EXPOSIÇÕES durante todo o penado do 
Contrato, no local do evento e também em todos os veículos de midia e 
divulgação em geral, televisão, jornais, internet,  mailing,  radio, redes 
sociais,  outdoors,  luminosos, revistas. Todo o material deve ser 
previamente aprovado pelo CONTRATADO. 

FORO COMPETENTE PARA DIRIMIR QUALQUER 
QUESTÃO ORIUNDA DESTE CONTRATO:  
Brasilia  - DF  

LOCAL E DATA: 

Brasilia  —  OF,  07 de fevereiro de 2022 

ASSINAM 0 PRESENTE INSTRUMENTO, EM 02  (dues)  VIAS DE IGUAL TEOR: 

CONTRATANTE: CONTRATADO: 

CONDOMINIO DO COMPLEXO COMERCIAL 
TAGUATINGA SHOPPING 

AXE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE 
BENS EIRELI 

TESTEMUNHA 1: TESTEMUNHA 2: 

Nome: Maira Garcia Santos 
RG: 2.109.728 SSP/DF 
CPF: 014.340.961-14 

Nome:  Nadia  Regina Carvalho de Oliveira 
RG: 1.932.409 SSP/DF 
CPF: 874.752.351-49 

C Comun 07110/2021 C.Comun 07/1012021 
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Certificado de Conclusão 

ldentificação de envelope: 097861C84E0C43828F69C62621F638A3 

Assunto DocuSign: Contrato Natureza - Taguatinga Shopping, Proposta-Natureza 

Nome da Empresa. Taguatinga ShoPP.19 
Envelope fonte: 

Documentar páginas: 10 Assinaturas: 

Certificar paginas: a Rubrica 0 

Assinatura guiada: Ativado 

Seio COrr EnvelopeId (10 do envelope) Ativado 

Fuso horario: (UTC-03:00)  Brasilia  

Rastreamento de  registros  

Status: Original 

11/02/2022 11:28:03 

Eventos do signatário Assinatura 

Daniel Lima Santos 

lucio@smartmixbrasil.00m.br  

Nivel de segurança:  E-mail.  Autenticação da conta 
(Nenhuma) 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
Aceito: 14/02/2022 21 0250 
10: b1e20ebo-b93d-4ob5-9cxla-3db08405745e 

DocuSign  

Status:  Enviado 

Remetente do envelope: 

Taguatinga Shopping 

St-IC  - AOSUL - EA 2/8, LOTE 5  Area  Octogonal  

Brasilia,  DF 70310500 

ioana.carvalho@taguatingashopping.com.br  

Endereço IP: 186.195.36 20 

Registro de hora e data 

Enviado: 11/02/2022 11:37-08 

Reenviado: 14/02/2022 09:44:54 

Reenviado, 14/02/2022 1450:13 

Visualizado: 14/02/2022 170056 

Eventos do gnatArio 

N)D - . alui,-'  

Eventoso signatario presencial 

Eventos de entrega do editor 

Evento de entrega do agente 

Eventos de entrega intermediários 

Eventos de entrega certificados 

Eventos de cópia 

Luzeni Ana de Oliveira 

luzeni.oliveira@taguatingashopping.corn.br  

Nivel de segurança:  E-mail.  Autenticação Ca conta 
(Nenhuma) 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
Não disponivel através da DocuSign 

Loana Oliveira Carvalho 

loana.carvalho@taguatingashopping.com.br  

Nivel de segurança: Autenticação da conta 
(Nenhuma) 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
Não disponivel através da DocuSign 

Portador.  Taguatinga Shopping Local: DocuSign 

band caivalho@taguatingashopping.com.bi  

Assinatura 

Assinatura  

Status 

Status 

Status 

Status 

Status  

Registro de hora o data 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Registro da hora e data 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Luiz Augusto Carvalho da Silveira 

tuiz.silveira@paulooctavio.corn.br 
Karine Macedo  Geiger  de Velo 

Nivel de segurança:  E-mail.  Autenticação da conta karine.melo@taguatingashopping.combr 

(Nenhuma) Nivel de segurança:  E-mail,  Autenticação da conta 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: (Nenhuma) 

Aceito: 22/09/2021 13:03:22 Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
95a9cda1-51a1-456-ba14-23a1/rac9e98 Não dispoitivei através da DocuS,gil 

Nadia  Regina Carvalho de Oliveira Fabricio Brito Silva 

nadia.oliveiraataguatingashopping.com.br fabricio.sihra@taguatingashopping.combr 

Nivel de segurança:  E-mail,  Autenticação da conta Nivel de segurança: Autenticação da conta 

(Nenhuma) (Nenhuma) 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
Não disponivel através da DocuSign Aceito: 17/08/2020 113558  

ID:  adaa776c-18db-4a2c-ae15-12da93c47862  

Malta Garcia Santos 

mairagarcia©taguatingashopping.com  Ix Michelle  Onera Vieira dos Santos 

Nivel de segurança:  E-mail,  Autenticação da conta arguivo@cscshoppingspauboctavio.corn.br  

(Nenhuma) Nivel de segurança:  E-mail,  Autenticação da conta 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
(Nenhuma) 

Aceito: 07/08/2020 14:0541 Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

ID:  12d922bd-0a6d-400c-b388-3161b971950c Não disponível atrases da DocuSign 

Marcos Augusto de Atayde 

marcos.atayde@taguatingashopping com 

Nivel de segurança:  E-mail,  Autenticação da conta 
(Nenhuma) 

Termos de Assinatura e Registro Eletrónico: 
Não disponível através da DocuSign 

Geraldo Cardoso de Mello Neto 

geraldo rnello@cscpo com  be  

Nivel de segurança:  E-mail,  Autenticação da conta 
(Nenhuma) 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

Eventos com testemunhas Assinatura 

Eventos do tabelião Assinatura 

Eventos de resumo do envelope Status  

Envelope enviado Com hashfcreptografado 

Eventos de pagamento Status  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Carimbo de data/hora 

11/02/2022 11 37 09 

Carimbo de data/hora 
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NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - RPS 56 Série A, emitido em: 11/02/2022 

AKE  MIX  DO BRASIL 

AVENIDA  NIAGARA,  1295 SALA 03 

JARDIM CANADA - Nova Lima - MG - 34007652 

TELEFONE: 3134631300  

EMAIL:  artohz@artbhz.com.br  

CNPJ: 10.815.106/0001-05 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 132091751 

NÚMERO DA NOTA 

12 

COMPE TENCIA 

02/2022 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

930BD0405 

DATA DE EMISSÃO 

11/02/2022 

DADOS DO TOMADOR 

NOME / RAZÃO SOCIAL E-MAIL  
I CONDOMINIO DO COMPLEXO COMERCIAL TAGUATINGA SHOPPING 

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO 
R  QS  01, RUA 210, LOTE 40, sala 5 AREAL (AGUAS CLARAS) 

MUNICÍPIO UF PAIS CPF /  CNN  / OUTROS  INSCRIÇÃO MUNICIPAL. 
Brasilia DF Brasil 07.180.842/0001-11 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DA EXPOSIÇÃO 

TELEFONE 
61966118171 

CEP 
I 71950904 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Vencimento: 20/02/2022 

CÓDIGO DO SERVIÇO 

1710 / 1710 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos, entrevistas,  shows, ballet,  danças, desfiles, bailes, teatros, Operas, 

concertos, recitais, festivais e congénere 

MUNICÍPIO ONDE 0 SERVIÇO FOI PRESTADO NATUREZA DA OPERAÇÃO 

5300108/  Brasilia Exigivei 

REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO: ME EPP - Simples Nacional 

VALOR DOS SERVIÇOS: R$ 5000,00 

(-) DESCONTOS' R$ 0,00 (-) DEDUÇÕES: R$ 0,00 

(-) RETENÇÕES FEDERAIS: R$ 0,00 (=) BASE DE CALCULO: R$ 5000,00 

(-) ISS RETIDO NA FONTE: R$ 159,50 (x) ALIQUOTA: 3,19 % 

VALOR LÍQUIDO: R$ 4840,50 (.) VALOR DO ISS: R$ 159,50  

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS: R$ 0,00 COFINS: R$ 0,00 IR: R$ 0,00 CSLL: R$ 0,00 INSS: R$ 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

NATUREZA GIGANTE -  BRASILIA  

Valor Bruto 

Retencao ISS 

Valor Liquido 

RS 5.000,00 
RS 159,50 

RS 4.840,50 

powered by eNotas Gateway 



NOME/RAZÃO SOCIAL 
CONDOMINIO DO COMPLEXO COMERCIAL TAGUATINGA SHOPPING 

/ C.P.F. 
•\, 

 
07.180.842/0001-11  

Endereço Bairro CEP 
R  QS  01, RUA 210, 1.01'E 40„ sala . AREAL (AGUAS CLARAS) 71950-904 

UNID QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL  

UN 1,00 35.000,00 R$ 35.000,00  

 

FATURA DE 
LOCAÇÃO 

2022001 

Ake Mix  do Brasil Eventos e Locaçoes de Bens EireIli 

AVENIDA NIAGARA,1295,SALA 03- BAIRRO JARDIM CANADA - CEP: 34007-652 - NOVA LIMA - 

FONE 

 
MG 

FONE / FAX : 3463-130(1/ 

www.artbhz.coni.iir 

C.N.PJ. 
10.815.106/0001-05 

„  INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

132091751 

14  VIA 
CLIENTE 

DESTINATÁRIO REMETENTE 

DATA DA EMISSA6\* 
11/02/2022 

DATA  SMDA/ENTRADA 
11/02/2022  

HORA DA SAiDA MUNICIPIO 
Brasilia  

DADOS DA LOCAÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS LOCADOS 

293 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  

FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
(61) 96611-8171 DF ISENTO 

Não incidência de ISSQN conforme Lei Complementar n° 116/2003 
NATUREZA GIGANTE -  BRASILIA  

1oParcela: R$ 35.000,00 - 20/02/2022 - Boleto 
I I  Valor da Locação R$ 35.000,00 

RECIBO DE RECEBI(EMOS) DE  Ake Mix  do Brasil Eventos e Locavoes de Bens Eirelli A FATURA E 

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LOCADOS CONFORME DESCRIÇÃO NA MESMA. 

EQUIPAMENTO DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

NQ 2022001 



 

FATURA DE 
LOCAÇÃO 

.?..022002 

Ake Mix  do Brasil Eventos e Locaçoes de Bens EireIli 

AVENIDA NIAGARA,1295,SALA 03- BAIRRO JARDIM CANADA - CEP: 34007-652 - NOVA LIMA - 
MG 

FONE / FAX : 3463-1300 / 

www.artbhz.com.br  

DESTINATÁRIO REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
CONDOMINIO DO COMPLEXO COMERCIAL TAGUATINGA SHOPPING 

C.N.P.J. 
10.815.106/0001-05 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

132091751 

1' VIA 
CT  TENTE  

/ C.P.F. DATA DA EMISSÃO 
07.180.842/0001-11 03/03/2022 

Endereço Bairro CEP DATA SAIDA/ENTRADA 
It QS  01, RUA 210, LOTE 40„ sala 5 . AREAL (AGUAS CLARAS) 71950-904 : (13/03/2022 

MUNICIPIO FONE / FAX uF  INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 
-  Brasilia ; (61) 96611-8171 DF i ISENTO 

DADOS DA LOCAÇÃO 

/ DESCRIÇÃO DOS  ITENS LOCADOS 

293 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

UNID QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL ‘%  

UN 1,00 40.000,00 118 40.00(1,00  

Não incidência de ISSQN conforme Lei Complementar nQ 116/2003 
NATUREZA GIGANTE -  BRASILIA  

10  Parcela:  It$  40.000,00 - 20/03/2022 - Boleto 

Valor da Locação R$ 40.000,00 

RECIBO DE RECEBI(EMOS) DE  Ake Mix  do Brasil Eventos e Locavoes de Bens  Eirelli  A  FA:MR/1 E 
ALUGUEL DE i EQUIPAMENTOS LOCADOS CONFORME DESCRIÇÃO NA MESMA. 

EQUIPAMENTO DATA DO RECEBIMENTO  IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

NQ 2022002 



C.N.P.J. 
10.815.106/0001-05 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

132091751 

aNTJ./aRE 
07.180.842/0001-11 

 

FATURA DE 
LOCAÇÃO 

.!022004 

Ake Mix  do Brasil Eventos e Locaçoes de Bens EireIli 

AVENIDA NIAGARA,1295,SALA 03 - BAIRRO JARDIM CANADA - CEP: 34007-652 - NOVA LIMA - 
MG 

FONE / FAX : 3463-1300 / 

1A'WW. artb liz .com.br 

DESTINATÁRIO REMETENTE 
. . 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
CONDOMINIO DO COMPLEXO COMERCIAL TAGUATINGA SHOPPING 

Endereço Bairro  
It QS  01, RUA 210, LOTE 40„ sala 5 AREAL (AGUAS CLARAS) 

CEP 
71950-904 

141.V1A 
CLIENTE 

DATA DA EMISSÃO' 
04/04/2022 

DATA SAÍDA/ENTRADA 

04/04/2022 

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA  
Brasilia (61) 96611-8171 DE ISENTO 

• 
DADOS DA LOCAÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS LOCADOS 

293 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

LIND) QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL  

UN 1,00 45.000,00 It$ 45.000,00  

Não incidência de ISSQN conforme Lei Complementar  rig  116/2003 
NATUREZA GIGANTE -  BRASILIA  

1Q Parcela: R$ 45.000,00 - 20/04/2022 - Boleto 

Valor da Locação R$ 45.000,00 

RECIBO DE RECEBI(EMOS) DE  Ake Mix  do Brasil Eveidos e Locavoes de Bens Eirelli A FATURA 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LOCADOS CONFORME DESCRIÇÃO NA MESMA. 

EQUIPAMENTO DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

N.(-) 2022004 



e) 

o  

g)  

I) 

e 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

,aaaaaaa 

Contrato 102/2022 
Contrato de Prestação de Serviços que entre si  celebrant  o 
Municipio de  Mariana  e a empresa AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS 
E LOCAÇÃO  OE  BENS EIRELI. 

O MUNICiPIO DE MARIANA, pessoa de direito público, inscrito nc CNP3 18.295.303/0001-44 e.  
lnscrição Estadual Isento,  corn  seco nesta Cidade, as Praça 3K,  sin.,  bairro Centro, CEP 35.420-000, 
ne.ste ato representaeo Prefeito Municipal em Exercicio,  Juliano  Vasconcelos C-onçalves e, de outro 
a ernpresa AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCAÇÃO DE BENS EIRELI,  corn  sede na Avenida 
NiSgara, no 1295, Sala 03, bairro Jardim Canada, Nova Lima/MG, CEP 34007-652, inscrita no CNP) no 
10.815.106/0001-05 e Inscrição Estadual no 002.575871.00-75, neste ato representada pele titular 
Daniel Lima Santos, portador do CPF a. 349.957.216-57, doravante denominada respectivamente 
CONTRATANTE e CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços, regido pela Lei no 
8.666, de 21/06/93 e Lei n°9.648, de 27/05/1998, inexigível a licitação, procedimento Inexigibilidade 
de Licitação INEX n° 019/2022, ratificado em 11/04/2022, PRC n° 055/2022,  corn  fincas nas 
disposições do ar. 25,  caput da Lei no 8.666/93, mediante as cljusulas e condições seguintes: 

DO 063ETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato  tern  por objeto prestação de serviços pela CONTRATADA  
so  CONTRATANTE, para orcanização, produção e realização de exposição denominada "Natureza 
Gigante" no  period°  de 12 de abft a 12 de maio do corrente ano, conforme solicitação e programação 
da  Secretaria Municipal de  Culture,  Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer e de acordo  corn  a proposta da 
CONTRATADA, partes integrantes do presente termo corno se nele transcrito fosse. 

DO PRAZO 
CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato vigorará até 31/05/2022, a contar da date de sua 
assinatura. podenoo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, nos termos da Lei no 8.666 de.  
21/06/1993 e suas alterações. 

DO PREÇO 
CLAUSULA TERCEIRA - O presente contrate terá es preços abaixo discriminados, nos quais estão 
inciuidos todos os tributos, encargos trabalhistas, presidencierios, tocais o comerciais. 

DO VALOR 
CLAUSULA QUARTA - O valor total contratual de RS 126.000,00 Ccente o vinte e seis mil reais) nos 
quais estão inclusos todos os impostos, taxes e demais emolumentos. 

DO REA1USTAMENTO 
CLÁUSULA QUINTA - Nos termos da legislação vigente, os valores constantes na Cláusula deste 
contrato, estabelecidos pare o valor global, não sofrerão reajustes Ourante a sua vigência. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CLAUSULA SEXTA As despesas de que trata c presente cuntrato  con-era á conta da seguinte 
classificação orçamentária: 2401.13.392.0016.2.074 339039 1100 Ficha 789. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA SÉTIMA - Pela realização dos serviços pactuados neste  instrument°,  o CONTRA1ANTE se 
compromete a pagar .1 CONTRATADA, a importSricia total de  Ft$  126.000,00 (cento e vinte e seis mil 
reais), diaididas em 02  (dues)  parcelas no valor de R$ 63.000,00 (sessenta e tres mil reais) 
cede, sendo a primeira  page  na data de lançamento da exposição e a última  ern  ate 10 (dez) dias após a 
execução total dos serviços.. 

7.1 Os vaiores descriminados no  capte deste de:Istria  scree  pagos diretamente a CONTRATADA ou ao 
procuradar  ear  erre nomeado, media:Or. apresertação oe Note Fiacala Fatura ou  equivalents ens  original, 
devidamente quitada pelo Gestor da Secretaria de  Culture.  Património  Historic°,  Turismo e Lazer. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CLAUSULA OITAVA - Sem prejuizo das disposições em Lei, constituem obrigações das .artes: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Acc.r7anha a execução  des  serviços,  corn  profissional (is) especializado(s), ou programas de. 
emeerc:io cura-es de orientar a coordens c realizaçaci dos trabalhes e as deciaões cio prefissiOnal 
ope,anor, de ,orma a obter melhor resultado e garantir a satisfaçao e a não interrupção dos 
serviços, 

• 
VI 

CEP 35.420-000 ESTADO DE MINAS GERAIS 

- eaaa?;ar 
b) Através da Secretaria de  Culture,  Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer proceder à recepção e a 

conferéacia das Notas Fiscal de serviço ou equivalente emitidas pela CONTRATADA, encaminhando-
as à Coorderadorie de Compras para o devido processamento. 

c) Efetuar os pagamentos a CONTRATADA após a prestação dos serviços, ou na forma avençada, desde 
que cumprido a alínea 'b' acima e demais condições pactuadas neste contrato. 

cl) Providenciar as estruturas de palco, camarim, sonorização e iluminação necessários pare realização 
do evento. 

Manter a  area  de realização do evento limpa, realizando manutenções periodicas  necessaries.  

A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

II - DA CONTRATADA: 

a) Prestar serviços sob orientação dos profissionais designados pela CONTRATANTE ou mediante os 
pianos de trabalho anteriormente apresentados. 

b) Responsabilizar-se  pets  qualidade dos serviços prestados e responder, inclusive financeira e 
criminalmente, por quaisquer danos causados a terceiros, decorrentes de falhas na sua execução. 

C) Providenciar transporte interurbano e local, hospedagem e alimentação dos seus prepostes, agentes 
ou empregados, carregadores e translado da equipe ao local do evento. 

e) Enquanto estiver a serviço da CONTRATANTE, assumir integralmente o custo de manutenção, peças, 
transporte e guarda do seu equipamento. 

e) Arcar  corn  todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer einus ao CONTRATANTE. 

f) Emitir as Notas Fiscais ou recibo do serviço prestado. 

Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitaçâo e qualificação 
exigidas no Processo  cc  contratação. 

Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função  co  
contrato. 

I) Assumir integralmente o 6nus tributário dos serviços que  executer,  permitindo-se, no pagamento 
das faturas, os descontos 

Mobilizer  e alocar tocas as  peps  que compõem a exposição no local determinado peio 
CONTRATANTE. 

i() Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário ao 
atendimento do objeto do presente instrumento, inclusive assumindo a responsabilidade pelo 
atendimento de encargos de natureza trabalhista, previdenciéria, tributária, comercial e, inclusive, 
de acidente de trabalho relativo a mão de obra utilizada. 

1) Provideeciar equipe montagem e desmontagem dos equipamentos e conteúdos da 
exposição. 

m) Contratar profissionais qualificados e em numeriorsoficientes para supervisionar o evento (monitores) 
durante o prazo da exposição. 

e) Zelar pelo eseaço  °fee-et-ale ode. CONTRATANTE pare reaazação do evento, respcnsabilizando-se por 
eventuais danos causedos ao mesmo. 

c) Cooperar  corn  o corpo  us  sem-deres do CONTRATANTE pare  (roe  não haja embaraços ou interrupçrie 
das ativiadades  ern  andamento no local da prestação de serviços. 

Executar a manutençãe preventiva a .corretiva de todo o material do evento, inclusive reparação e 
substituição dos equipamentua acan defeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA lv  



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

o) Responder por danos causados diretamente ao Município Cu a terceiros. decorrentes de sue culpa ai 
dolo ria execução do contrato, não excluindo Cu reduzInde aesa responsabilidade a fiscaezacão ou ao 
acompanhamento pela Administração. 

r) Correrão por conta da CONTRATADA todas as cleelas, enfen todos os custos daetas e indiretos, 
tais coma: impostos. fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciarias, seguros, enfim todos 
os custos necessários á fiel execução do objeto desse termo. 

DAS ALTERAÇÕES 
CLÁUSULA NONA - O presente contrato poderá ser altarado: 

I - Unilateralmente  ado  CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação das especificagiões, para melhor adequação de seus objetivos; 

O) Quando necessária à modificação do valor contratual em deeorrarda de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 

15 - Por acordo  antra  as Partes: 

.!.; Quando necessaria à modificação do modo de prestação dos serviços face verificação técnica de 
inaplicabilidade dos termos contratuais originados; 

DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
CLAUSULA DECIMA - Constitui motivo para rescisao do contrato: 

I - O não cumprimento de clausulas contratuals, especificações ou prazos; 

II - A lentidao do seu cumprimento, levando o contratante a ccntrair prejuizos;  

III  - 0 cumprimento irregular de clausulas coatratuals, especificações ou prazos: 

IV - A Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

V - A culta ralação Letal ou parcial do seu objeto, a associação da CO ATADA cr.,rn outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação,  Mao  admitidas no contrato; 

VI - O não atendimento das determinações regulares da autoridade dignada para acompanhar e 
gerenciar a execução, assim como as de seus superiores; 

VII - O cometimento reiterado de faltas  pa  sua execução, anotadas pelo setor gerenciador deste 
contrato; 

VIII - A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

IX - A dissolução da sociedade; 

X - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da emaresa  gee  prejudique a 
execução do Contrato; 

XI - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato. 

XII - A supressão, por parte do CONTRATANTE dos quantitativos de serviços, acarretando modificação 
do valor iniciai do contrato, além do limite permitido na 'subciausula única da cláusula primeira desde 
contrato; 

XIII - A ocorrência de caso fortuito ou  forget  maior, regularmente comprovada, irripediUva da execução 
do contrato. 

10.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmeete motivados nos autos do processo, assegurado o 
contradaório e  ample  defesa. 

10.2 A rescisão do contrato poderá ser: 

- Determinada por ato unilateral e escrito do CONlarATMTE; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
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Amigável, de acordo com as Partes, desde que haja conveniêntaa cara 3 administração; 

- Judicial. nos termosca legislação. 

10 3. A rescisão administrativa ou amigável poderá ser precedida ce autorizemão escrita e fundamentada 
no autoridade competente. 

DAS PENALIDADES 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O dese-umprimento total ou parcial das otngações assumidas 
carecteizara a inadimplancia da CCNTRATADA, sujeitando-a, garantida a aravla defesa as seguintes 
eenalidades: 

: - Advertência; 

II - Suspensão temporária do direito de liaitar e contratar  corn  a Administração Municipal, nos termos da 
Lei no 8666/93 e a critério da Secretaria Municipal de Administração;  

III  - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública Municipal 
enquanto perdurarem as moavos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade., que  sera  concedida  samara  que a CONTRATADA 
ressarcir o CONTRATANTE  pales  prejuizos resultantes e, após decorneio o prazo de sanção aalicata  corn  
base no inciso anterior. 

11.1. Sujeitam-se as Partes através de seus representantes,  ax  penas previstas nos artigos 87 e 99 da 
Lei no 8666, de 21/06/93. 

11.2. A imposição de penalidades ou sanções administrativas não eximem a CONTRATADA de responder 
por perdas e danos a/0u reembolso dos valores pagos anteclpades no caso de descumprimento do 
contrato. 

:1.3. A CONTRATADA ficara suieta, em case da inadimplemento de suas obrigações, as penalidades 
previstas no  art.  87 da Lei 8.666/93, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal. 

11.4. A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada, 
euecontratação parcial  au  total sem autorização do CONTRATANTE, assim como o a'escumprimento dos 
prazos e condições estipulados dos serviços objeto deste contrato implicarão,  conforms  o caso, no 
aplicação das penalidades insertas na Lei 8.666/93. • 

11.5. As penalidades previstas neste contrato  Sao  independentes  antra  si, podendo ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. As multas previstas neste contrato não 

caráter compensatório e o seu pagamento não aximiri a CONTRATADA da responsabilidade por 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

11.6. A inexecução total ou imparcial injustificada peta CONTRATADA o constittara, compulsoriamente, 
Independente de aviso ou notificação, em mora, .obrigando a CONTRATADA e restituição dos valores 
recebidos antecipadamente, corrigidos monetariamente, sem prejuízo da aplicação de juros. 

DA ARBITRAGEM E/ OU MEDIAÇÃO 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Nos termos do Decreto Municipal n° 9.322, de 23/03/2019,  sera'  
utilizado preferendalmente a arbitragem ejou mediação para a resolução dos conflitos advindos da 
re13ç50 contratual firmada. 

DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA,- O presente contrato  sera  acompanhado por servidor designado pela 
SECRETARIA CULTURA, PATRIMÔNIO  HISTORIC°,  TURISMO E LAZER, que ficará responsável por 
fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas as 
ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter contatos com a CONTRATADA para a 
solução dos problemas detectados, beira como acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do  art.  67 
da Lei 8.666/93. 

13.1. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de  Mariana ens  nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerrie à execução do objeto do 
contrato. 

13 2. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condiç'ões para a mais ampla e completa fiscalização, 
durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e atendendo as observações e exigências apresentadas pela tiscalizaçao/gestor, 

vt' 0.A41.  
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DA PUBLICAÇÃO 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - O extrato do. presente contrato  set-6 publicado no Crgão  (Aria!  do 
Município Jornal "G Monumento-  ou DOEM - .Diário Oficial Eletrônico do Municipio por conta do 
CONTRATANTE. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - E parte integrante deste contrato processo Inexigibilidade de Licitação 
1NEX no 019/2022, bem corno a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição. 

DO FORO 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - As partes elegem o foro da Comarca de Mariana/MG, pare dirimir as 
questões oriundas deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente em 04 (quatro)  vies  de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.  

Mariana, 11 de  abril  de 2022. 

-Juliano  Vasconcelos Gonçalves 
Prefeito MunIciPal em Exercido  

Andrea  Cristina Umbefino  
Sec. Nun.  de Cul:uf a, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer 

CONTRATANTE 

Daniel Lima Santos 
AXE  MIX  do Brasil Eventos e Locação de Bens EIRELI. 

CONTRATADA 

Testernunnas:  



10.61b.TOWUU01-tib 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

132091751 

1 V I-

CLIENTE 
 

C.N.P.J. / C.P.F. NOME/RAZÃO SOCIAL 
iV1Urd1L,1rIu LIZ IvIAltIANA  

DATA DA EMISSÃO 
18.295.303/0001-44 31/05/4024 

DATA SAÍDA/ENTRADA 
31/05/2022  

HORA DA SAIDA 

FATURA DE 
LOCAÇÃO 2022014 

Ake Mix  do Brasil Eventos e Locacoes de Bens EireIli 

AVENIDA NIAGARA,1295,SALA 03- BAIRRO JARDIM CANADA - CEP: 34007-652 - NOVA LIMA - 

'CA111101C / 11C A 
.MG., 

 A 70 1 '1111111 

www.artbhz.com.br  

DESTINATÁRIO REMETENTE 

Endereço Bairro CEP 
PC JUSCELINO KUBITSCHEK, SN CENTRO 35420-000 

MUNICÍPIO FONE/ FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Mariana (31) 5579000 MG ISENTO  

DADOS DA LOCAÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS LOCADOS 

536 - LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS 

UNIT)  QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

UN 1,00 63.000,00 R$ 63.000,00 

1\1-4r, inrirlAnria r1c TRCC11\1 rrInfrirmp T ai CrImnlp.mantar T1Q 11 AMUIR 

NATUREZA GIGANTE - MARIANA 
Bradesco102946113228-4 
Pix:10.815.106/0001-05 

1QParcela: R$ 63.000,00 - 03/06/2022 - Transferência 

Valor da Locação R$ 63.000,00 

RECIBO DE RECEBI(EMOS) DE  Ake Mix  do Brasil Eventos e Locacoes de Bens Eirelli A FATURA E 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LOCADOS CONFORME DESCRIÇÃO NA MESMA. 

EQUIPAMENTO DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
E N2 2022014 



FATURA DE 
LOCAÇÃO 

/- 

10.61 *. 1 UtWOUirl -VD ;  

INSCRIÇÃO  MUNICIPAL I 
132091751 

2022007 

.1.'• V Ibt 

CLIENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
ivi Li IAA 1'10 JUL inAltle•UN  

/ C.P.F. 
1.0.295.303/0001-44 I 

Endereço Bairro CEP 
PC JUSCELINO KUBITSCHEK, SN CENTRO 35420-000 

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 1 

Mariana (31) 5579000 MG ISENTO 
) 

DATA DA EMISSÃO 
27/04/2022 

DATA SAÍDA/ENTRADA 
27/04/2022  

HORA DA SAIDA  

Ake Mix  do Brasil Eventos e Locaçoes de Bens Eire111 

AVENIDA NIAGARA,1295,SALA 03- BAIRRO JARDIM CANADA - CEP: 34007-652 - NOVA LIMA - 
L./11,01C / 1C A ATN.1  )A. 1  'IAA  I 

- , 

www.artbhz.com.br  

DESTINATÁRIO REMETENTE 

si  DADOS DA LOCAÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS LOCADOS 

536 - LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS 

UNID QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL  

UN 1,00 63.000,00 R$ 63.000,00 

1'Jr iiwid.nri dp TCC(INT pryt-tfrvrme. T ‘ai rnrnnli.mrintar ng 11 A/WIWI 

NATUREZA GIGANTE - MARIANA 
Bradesco102946113228-4 
Pix:10.815.106/0001-05 

Itt,  Parcela: R$ 63.000,00 - 29/04/2022 - Transferência 

Valor da Locação R$ 63.000,00 

RECIBO DE RECEBI(EMOS) DE  Ake Mix  do Brasil Eventos e Locaçoes de Bens Eirelli A FATURA E 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LOCADOS CONFORME DESCRIÇÃO NA MESMA. 

EQUIPAMENTO DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  
NQ 2022007 



ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO  ("APEX(  Si: 
I - DESCI VIVO (ANEXC ) 

•:7-7 

MULTA: Em ca o de descumprimento d qualquer cláusula ou 
dispos  ;...ão  do presente Gontrat o CONTRATANTE ou 
CONT IATANTE incorrerá em iulta contratual de 10% dez 
por ce to) do valor total deste ( ontrato para as partes. 

22 

;ento RAZO DE VIG tNCIA: 
;go pelo1 

ONICIO: 04/04/2  
!TÉRMINO:  10/C 3/2022 

VALOR DO CONTR.; 
cinquenta mil reais),  fix  
CONTRATANTE ao  CC  

TO: R$ 150.000,00 ( 
e irreajustavel, a ser p 

NITRATADO. 

Pela Locação da 
CONTRATADO o valc 
quarenta e cinco m! 
Planejamento e  Organ  
R$ 5.000,00 (cinco mil 

Para realização da 
QUADRO RESUMO, 
CONTRATADO o vai 
parcelas, sendo que a 
boletos de cobrança 
CONTRATADO com 
de vencimento 

Forma de pagamento: 

Exposição,  sera  dev 
• de R$ R$145.000,00 

reais) e pelos  Seel  
ração da Exposição, o 
ea's). 

EXPOSIÇÃO  desert  neste 
o CONTRATANTE  pa  iará ao 
r acima previsto, em 3 (três) 
'atura de Locação, Nota Fiscal e 
everão ser encaminha( os peto 
ntecedência de 15 dias da data 

Jo  ao 

RESUMO: 
—  ,alor  I- Descarga ecit ipamentos - 04/04/2022 de - Montagem - 15/04/2022 a 08/04/202; 

- Evento - 09/C 1/2022 a 08/05/2022; 
- Desmontagel a - 08/05/2022 a 09/05/; 022; 
- Carga  equips  neritos - 10/05/2022. 

- R$ 50.000,00 -21  di  março de 2022; 
- R$ 50.000,00 - 20 de abril de 2022; 
- R$ 50.000,00 - 20  di  maio de 2022. 

3.1RJR1r1:11111./1-0 PAR KI U AR 11, CrAITRATA nr Per rrartan mnr.n ei nr..or.1 n INRTRt t AFNIVIPARTIC3 U AR  or  rnhn-r (Is PRFRTAnirl ris RFRV1f si nrArAn 

QUADRO RESUMt NATUREZA GIGANTE 
INSTRUMENTO PAI TICULAR DE CONTRA TO DE PRESTACAO  Di  SERVIÇO E LOCACk 

CONTRATA ITE: 
CONDOM!!  10 CML DO SHOPF NG  CENTER  TACAR INA, 
inscrito no 3NPJ/MF n° 01.813.58 /0001-43, com sede n: Av. 
Governado! Agamenon Magalhat 3, 153 - Santo  Arm  -o _ 
Recife/PE - CEP: 50.110-000, nes,. ) ato representada por seus 
representar es legais a seguir denor iinado CONTRATANTE 

Endereço e Local da Exposição:  
Shopping  Center  Ti canina, na cidade de Re fe/PE. 

Pessoa e Tetefon  !E-mail  para contato: 
Leis Belo -(81) 3,  12 6051 
lais@tacaruna.con .br  

ONTRATA 0: 

• E MDC 13< / BRASIL EVENTOS E .00ACAO DE BENS El ZELI: Avenida  Niagara,  ; '.1.295, Sala 03, Bairro Jardim 
anada, No a Lima/MG, CEP 34007 650, CNPJ/MF: 10.815. 06/0001-05 neste ato  re  resentada por seu proc rador, a seguir 
enominadc CONTRATADO. 

ONSIDER LNDO QUE: 

00  CON-11 ATADO é notoriamentt reconhecido como uri 3 empresa especializat 1 na organização de k ra, exposições 
itinerantes i eventos culturais e  imp  rtação; 
00 CONT IATADO promove a e posição denominada ' 4ATUREZA GIGANTE', doravante denominadr simplesmente 
EXPOSIO 3, e detém toda a expe tise para a montagem, , esmontagem e coordem ção do evento; 
00 0  CON  1 RATANTE pretende uh*zar a  expertise  do  CC  4TRATADO para ofere ar lazer e diversão ao : seus clientes 
por meio d referida EXPOSIÇÃO;  
(iv)  0  CON",  RATADO fica responsák si por contratar pessoal lualificado para monitori da  area  interativa da E :POSIÇÃO; 

OBJETO D 3 CONTRATO: 
Constitui  at  eto do presente Contrat ,, a Locação de Equipan entoa para a realização ,o Evento conforme  des  rito no anexo 1 
parte integr nte deste, bem como a lisponNização de  torte*  os serviços necessários para a execução da  EX?  OSIÇAO. 

- Período: C 3 de abril a 08 maio de ; )22. 
- Local: Shc  aping Center  Tacaruna, n i cidade de Recife/PE. 

Parágrafo 1 ' Serão disponibilizados )s equipamentos  cordon re  descrito no anexo 1 p ate integrante deste. 
arágrafo ; 2  Fica acordado entre s partes que as pegas serão montadas no toe  al  acima descrito em n rarios a serem 

previamente ajustados com o COt TRATANTE, distribuidc ; na praga central de vento e/ou nos locais indicados  pet.  
ONTRATt ITE, mediante  senior(  aprovação técnica  dc  CONTRATADO e,  air  da, o CONTRATANTE deverá envia 
reviamente as plantas e detalhamer to dos locais de montag m. 
arágrafo Z ' 0 CONTRATADO obri ia-se a realizar a monta  ;ern  da EXPOSIÇÃO nc prazo máximo de 4 (qu  Ito)  dias antes 

•a data  pre  ista para inicio, compre mdidos nos dias 04 a 01 de abril de 2022, e  des  nontagem no prazo ma imo de 3 (três) 
• as  epos  a  fate  prevista para seu ti rmino, no período de  Of  a 10 de maio de 2022, sempre no horário com •reendido entre 
s 23h e 09 i do dia subsequente, e riediante autorização e icompanhamento dos  pr  Ipostos do CONTRATA ITE. 
arágrafo .° Em caso de reman lamento de itens/peça; da exposição durant , a temporada, o  eve:  to deverá ser 

nterrompidc por no mínimo 02 (dois) dias e no máximo 03 (tri s) dias para esta operaç io. 
• Pen  ido 09a 22/04 - Na  pm  a de eventos; 
i. Pen  ido 23/04 a 08/05 - Esp ifhado no  mall  e  Rooftop  

arágrafo . nico: Durante a mont  gem  e desmontagem ;ernpre no periodo  not  mo, o CONTRATAla E deverá estar 
.reparado s escalar pessoal adequ ido para suporte duran e todo o horário entre ) fechamento do shopp ng até a nova 
.bertura no lia seguinte. 

/  Nil  

,z-:—.0.i" \, .Í.•". 



regresso aqui  ass'  
regresso em face a* 

J) Providenciar as A 
CONTRATANTE p 
outras  necessaries.  

)urado ou caso não s possivel, mover aa o de 
LOCATARIO(S-A-AS).  
Us  e demais docurrier 
asa proceder com as 

tos necessários para a ue o 
iberações municipais, c entre 

1. PRAZO PARA EK 
EXPOSIÇÃO PEL( 

REGA, MONTAGEM E 
CONTRATADO 

)ESMONTAGEM DA  

E o constante do 
extensão do praz 
CONTRATANTE 
estejam de acordo 
locação firmada  en  
por eventuais subc 
CONTRATADO  pa  
montagem e deeer 

QUADRO RESUMO. I 
para a entrega em  

le  produtos e/ou ser  
:ram  o presente instrum 
se as partes. 0 prazo c 
entratados do CONTRA 
r este controle, e garai 
entagem dos itens da E) 

ao sere concedida qu lquer 
ecorrência da rejeiçãc pelo 
iços defeituosos,  qua  não 
nto de prestação de ser Iço e 
averá ser respeitado inc usive  
'ADO,  responsabilizand -se o 
findo a perfeita e  temp  estiva 
DOSIÇAO. 

2. DA MARCA 

0 CONTRATADO declare que não esta  in  pedido de utilizar e diva  gar  a 
marca, assuminck portanto, a obrigagl de suportar espontA  ea  e 
integralmente tod is os custos e  deg  asas  relatives  a  pro(  essas 
administrativos e j diciais de qualquer  net  reza em relação á mar( a que 
sejam eventualme.  te instaurados ou ajuiza los contra o CONTRAT, .NTE,  
bem como os  hot'  marios advocaticios, na ease  de 20% sobre o ve  or  da 
cause, se houver  le  tervenção de advogado. O CONTRATADO autor as ao 
CONTRATANTE uso da marca durará a vigência do contrat sem 
ônus adicional ao iesmo. 

COND ;ÕES GERAIS 

A) 0 COO TRATADO ficara resp nsavel pela organizaç o, produção e 
execuçãc da EXPOSIÇÃO, I cluinclo sua adminis ação técnica, 
operacior  al  e financeira, suporte  ado  todos os custos  di  I advindos, tais 
como, r as não se limitando, fornecedores que re4  la  trabalharão, 
cenograt t interna, paisagismo, autorizações de  dire  o de uso de 
imagem, supervisão, coordena a e manutenção técnic e e operacional 
de todas e quaisquer estruturas  necessaries  à realizaçã i da Exposição, 
ainda  go  aqui não expressament e enumeradas. 

ra) A Expc ;ição  sera  realizada pe 3 CONTRATADO, em eu nome e sob 
sua resp insabilidade, com a cot tribuição do CONTRAT tNTE, conforme 
clausulai previstas no presente ir árumento e em seusAN )CS. 
c)Cabert ao CONTRATANTE lefinir os locais em .ue se  dare  a 
realizaçt da Exposição, esp 3ÇOS estes que  sell  o cedidos em 
comodat i, mediante prévia  al  rovação e  seen  qualq er ônus para o 
CONTR, TADO, durante a viç incia do presente  co  trato, cabendo, 
contudo, a gestão e manutençalc das referidas  areas  ao ( ONTRATADO. 

D)A resp ,nsabilidade e ônus  pelt  transporte de ida e vol 3 do material da 
Exposiçi o, além dos custos reli rente à equipe técnica esponsável pela  
montage  ri e manutenção da EXPOSIÇÃO, correrac por conta do 
CONTR tTADO. 

E) 0 C )NTRATADO respon abiliza-se por emp  agar  materiais 
compro adamente atóxicos e utilizar equipamento perfeitamente 
adequa c as  pate  os usuários do espaço, incluindo o usc de instrumentos 
necesse ios à garantia da segu ança e integridade fisic das crianças e 
adultos isuados, bem como de t irceiros. 
F) 0  CC  ITRATADO comprom,  te-se a manter o es eaço em pleno 
funcione -nento, responsabilizan io-se por todos os ck nos pessoais e 
material ;, que as pessoas e/ou nateriais locados ou  pot  ela utilizados na 
atividad desenvolvida na Sre locada venham a a  user  ao próprio 
CONTR  %TAD°  ou a  twee  ros, principalmente to público da  
EXPOS  ;AO, seja por culpa  or  dolo, não excluindo o reduzindo essa 
respons ebilidade a fiscalização ou acompanhamento a execução dos 
serviços pelo CONTRATANTE. 

0)Fica CONTRATADO oly gado a manter a z  -ea  e referidos 
equipar entoa em perfeito e  :tad°  de consenraçãc realizando as 
manute ições periódicas necess: rias. 

H) Em c iso de necessidade da manutenção corretiva de algumas das 
peças expostas, o COlt TRATANTE deverá comunicar ao 
CONT; ATADO, por  e-mail,  para que ele provid ncie a referida 
manute rção. O CONTRATADC terá um prazo de até (três) dias para 
apressa  tar  solução a falha/situa Zo apontada. 

i) Caso CONTRATANTE seja itado e tenha de  defer  ler-se em pleitos 
judiciak de qualquer espécie novidos por terceiros 'ou prepostos do 
CONTE ATADO, em decorrênc a da EXPOSIÇÃO  des  nvolvida na  area  
cedida, pagara o CONTR TADO, todos os astos, inclusive 
conder ações, despesas proce suais e extraprocessui is que a mesma 
tiver c im o litígio, podendo o CONTRATANTE de iunciar a lide o 
CONTI ATADO, a fim de exa -cer, nos mesmos aula s, seu direito 
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' L)  

COND gelEs APLICAVÉES AC 
C( NTRATO DE PRESTA 

0 CON RATADO deverá ot 
constante do QUADRO RESUPt 
Trata-se e prestação de servig 
CONTRA  'ADO,  de tudo aquilo  qt  
objeto de te contrato. O endereça 
objetos c EXPOSIÇÃO, bem c 
avaliados pelo CONTRATADO 
instrumer o. 

3. MULTA 

E aquela  constant  e do QUADRO RESUM ). O percentual nele in icado 
sere calculado s bre o Valor Total da contrapartida nos cas s de 
descumprimento 'e quaisquer cláusulas do presente iebtiumen a por 
quaisquer das partes,  seen  prejuiz do CONTRATAKI E e 
CONTRATADO p derem pleitear as  pert  as e danos que a outra parte 
der causa. 

OBRIGAÇÕES D( CONTRATADO: 

Além de cumprir a  am  todas as outras exig4 ncias deste instrumento bem 
como outras dele Jecorrentes, o CONTRA  -ADO  devera: 

(I) Fornecer os pi Autos e/ou serviços 
especificações a nstantes do QUADRO 
presente instruma ito; 

(II) Fornecer, monta e desmontar andairr 
elevação, ou  qua  quer outro aparato de z 
e desmontagem a ExposigÃo objeto 
como efetuar  cart  a e descarga necessark 

(III).  Somente utilizar roftssionais registrados, 
a eles, a legisla  ão  trabalhista, previck 
treinar e aplicar a ; medidas disciplinares 
a infringir as regn s de segurança; 

(IV) Responsabilizare a extra ou judicialmente 
obrigações ci‘P is, trabalhistas,  pre  
relativamente, a I esses de seus emprega 
e/ou autõnomc >, isentando o  CC  
responsabilidade 

(V) O CONTRATAD) reconhece que é o  On  
acidentes, pelos anos e prejuízos oriunc 
subcontratados ;Lie venham a prejud 

- 

INSTRUMENTO  PART  ULAR DE 
AO DE SERVIÇO E  LO  :AÇÃO 

xlecer rigorosamente aos termos 
0, bem como dos eva luas anexos. 
e locação com o fon sarnento, pelo 

e for necessário pare a consecução do 
e local para entrega e instalação dos 

orno suas eventuais li iitações foram 
antes da assinature do presente 

em conformidade  cc  n as 
RESUMO e nos ANEX eS do 

escadas, plataforrr es de 
aasso necessário à mor agem 
o presente instrumento, assim 
3 ao objeto deste contra a; 
bem como cumprir em r  ;WO°  
nciaria, fundiária, bem como 
3biveis ao empregado q  re  vier 

única e exclusVamenta pelas 
idencierias, dentre .utras, 
(os, subcontratados,  pre  eostos 
MTRATANTE de qi alquer 

:o e exclusivo response  'el  por 
es de seus atos e/ou  dc  a seus 
aEir o CONTRATANTE e/ou 



terceiros; 
010.Sera de 'ateira e exclusiva respc mabilidade do CONTRt FANTE todo e 

qualquer dano causado as nstalações e/ou dep ,ndências do 
CONTRI TANTE, por si, seus e -pregados, prepostos, • restadores de 
serviços, além de eventuais dar as causados a terceiro, seja de que 
natureza for obrigando-se a ra ssarcir tais danos e I rejuizos, e/ou 
reembols 3r ao CONTRATANTE Je toda e qualquer  des  iesa, custos e 
indeniza fies. 

(VI). Os eq lipamentos interativos ião poderão funcionar em hipótese 
alguma, sem a presença do s Jpervisor qualificado p ra auxiliar os 
participa +tes. Tal supervisor d verá comprovar previ mente que o 
equipam  into  se encontra em pe reitas condições de uso a manutenção, 
como ta ibern, de que todas as iormas são cumpridas, especialmente, 
quanto E 3 limite de idade, lotaAc  maxima,  entre outras; 

(Viil).  Coops  ar com o corpo de  fun  ionarios do CONTRATe NTE para que 
não  hap  embaraços ou interrup Ao das atividades em andamento no 
local da prestação dos serviços principalmente, mas rg a se limitando, 
quando  la  entrega dos materiais 

(ix).Prestar, diariamente. manuta  gal°  completa aos rodutos e/ou, 
ferrama tas  necessaries  aos se riços, durante todo o  pc  lodo em que a 
parceria estiver em vigor, senc > que a revisão geral ievera ocorrer,  
diadem(  'ate, no período das 22:C 75s 9:00 horas do cfia Sa guinte; 

(x) Observa todas as normas de limpeza e higiene, f ando vedado,  
express  :mente, a utilização de t  abides,  cigarros, charuta a ou similares e 
qualque tipo de alimentos no es aço das EXPOSIÇÕES 

(x).Pela c aserváncia integral ( a todas as norrnaa internas do 
CONTR VTANTE, especialment,  as que se referem à segurança, aos 
horários de funcionamento, ao Ir fego de pessoas e de a :tomoveis e aos 
procedi, lentos específicos, já ostentes ou futuros, a o cumprimento 
venha E se tornar obrigatário; 

(xii). Envia para o CONTRATAI. TE o  layout  das  EX)  OSIÇÕES que  
clever&  ser executados sem n  inhume  alteração e se? ) a inserção de 
qualqus - outro elemento ali ar o descrito, bem  corm  apresentar os 
demais ietalhes da operação. 

(mil). Manta o local das EXPOSIÇ )ES, seus acabamentc ; e instalações, 
em per altas condições de com arvação e asseio confo me recebido do 
CONTF ATANTE. 

(xiv). Não f  car  no local das  EXPOS  gõEs qualquer objeto u cartaz, sem a 
prévia expressa anuência do ONTRATANTE. 

(xv) Sob ualquer  justificative, nil  desistir ou não reali.zi r o Evento nos 
termos ara acordados. 

5. °BRIG, .gõEs DO  CONTRATA  JTE: 

Constitt  am  obrigações do CA NTRATANTE, para a realização das  
EXPOS  ÇOES descritas na Clat  ;Lila  Primeira supra: 

(1). Pagar ,ontualmente as fatura a emitidas pelo CO( RATANTE, nas 
condiçõ as estabelecidas conforr e descrito rio anexo 1. 
Fomea r um local adequado àE posição dos equipamer tos locados para 
as EXP )SIÇÕES. 

(ai). Manter durante todo o  period  das EXPOSIÇÕES, s condições de 
segurai ça para os equipament s constantes do Anexo , sendo que tais 
custos . erão suportados integra mente pelo CONTRATA fTE.  

(iv).  Fica o :ONTRATANTE obrigar a a manter a  area  em p afeito estado de 
limpeza realizando as manuten fies periódicas necessa as. 

0.0 Fomec r um local seguro e c aberto com aproximada mente 60,00 m2  
(sessei ta metros quadrados) era guarda de ferram( 'atas e materiais 
diversc ; do CONTRATANTE,  am  qualquer local no itenor do centro 
comerc  al.  Responsabilizar-se r ale guarda dos equiparr antos e materiais 
de  ins  alação pertencentes a o CONTRATADO,  du  ante o período 
necess  ado  para as EXPOSIÇO 
Constil ar e nomear a pessoa ca FISCALIZAÇÃO que ( representará e 
relaAc às atribuições que  the  s irão conferidas neste  Cc  itrato. 

(vai).0 CONTRATANTE obriga-se a inserir a lama Artbhz, detentora dos 
direitos da exposiça o CONFORME DESCR TO NO QUADRO RES IMO 
PARTE INTEGRAIS rE DESTE em todas a peças gráficas usadas para 
divulgação das  EX  'OSIÇÕES, cuja exibiq o não resultará em ne hum 
ônus ou receita par o CONTRATANTE. 

(VIII). 0 CONTRATAN -E deverá seguir o  pads  ao definido no  STYLE  G JIDE 
parte integrante de ste contrato, para cria  ão  das peças gráficas que 
deverão ser aprova ias previamente pelo a NTRATANTE. 

(IX). Fornecer energia  Nara  a montagem e per* do das EXPOSIÇÕES. 
(X). Fornecer ao CO! TRATADO estacionam,  nto sem ônus para a em uipe, 

caso necessário. 
(XI). Para a montagen o CONTRATANTE  dew  ra atentar-se: 
- Luzes dos locais de escarga e as cenas de r iontagem estejam acesa 3: 
- Acessos Uberados (p  Aeries  que iremos  trans tar  durante a montagerr ; 
- Banheiros próximos. o local de montagem  lit  ;rectos; 
- Pontos de Energia # liberados: 
- O CONTRATADO n  lo  realize a cobertura da s atrações durante os d as de 

montagem  corn  ne ihum tipo de material, c ias atrapalha os prones: 3s de 
pintura e acabame ito 

6. DO PREÇO E  FOE  MA DE PAGAMENTO 

Com a celebraçãa do presente instrum Tito,  o CONTRATANT fica 
obrigado a paga ao CONTRATADO c valor total de CONE )RME  
DESCRITO NO )UADRO RESUMO P RTE  INTEGRANTE (ESTE 
conforme abaixo d scriminado: 

I. Pela locação da EXPOSIÇÕES e respe tiva prestação dos servi os de 
produção e exect Ao,  sera  devido ao  CI  NTRATADO o valor brito de  
DESCRITO NO )UADRO RESUMO P ,RTE  INTEGRANTE C ESTE, 
sendo a titulo de 1 OCAÇÂO e a  trivia  de F RODUÇÃO que sere p  go  da 
CONFORME DE: 2.RITO NO QUADRO R SUMO PARTE INTEGf ANTE 
DESTE  

Parágrafo 10  O C )NTRATADO deverá er itir nota fiscal de presta  ão  de 
serviços  referent.  aos Serviços de Pia iejamento e Organize( 5c) da 
Exposição e  Fat  a de Locação  referents  a Locação da Exposiç ao e o 
pagamento se da; t através de boleto  ban(  trio, não sendo aceito d .posito 
e/ou tansferêncis  can  conta. 
Parágrafo 2° Cas o pagamento dos  vat  res, após a apresentaç ao dos 
documentos  pre  iatos neste Contrato, ião seja efetuado no prazo 
previsto acima, o CONTRATANTE ficara sujeita a juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês, calculados "p 3 rata  diem',  além da multa 
contratual de 2% dois por cento), ambos obre o valor em atraso. 
Parágrafo 3° Nos preços ora acordados, a 5o considerados incluso todos 
os custos direto . e indiretos necessári is à realização do ob.  ato do 
presente instrum( nto, inclusive, mas  nap  e limitando, àqueles  ref  irentes 

mão de obn . despesas financeiras administrativas, traba .histas, 
previdencidrias, e outros, além de impos os, taxas, ou ouaisque outros 
tributos relativos o objeto deste Contrato 
Parágrafo 4° 0 CONTRATANTE terá integral e e clusiva 
responsabilidade perante as autoridac m e órgãos governa ientais 
concementes p bs pagamentos de tributos que forem , e sua 
responsabilidade 

7. DA CONFIDENC ALIDADE 

O CONTRATA' TE obriga-se por si,  pa  '• seus sócios, administ adores, 
funcionários, F  epostos, contratados  au  subcontratados a  -canter,  
durante o prazc deste Contrato e após c seu termino, o mais  co( pieta  e 
absoluto sigilo (  am  relação ao presente instrumento e a toda e a ualquer 
informação, ind pendentemente de sua iatureza, referente às  at  vidades 
do CONTRA"! ANTE e/ou de sua.  subsidiaries,  coliga as ou 

INSTA1 114ASAITA PAS WI N ASt np eflArISPATil riF Pal aTarlinn APTavirnp nr.er (-1 



8. DO  CAS  ) FORTUITO E FORÇA 

eses de caso fortuito o 
3 do Código Civil 
ibilidade das partes 
, uma da outra, indeniza 

9. DISPOS ;OES GERAIS 

As hipa 
art. 31 
respons  
exigires  

ficações, avisos ou  corn  
deste contrato, por 
tas por meio de  cad  
devolução do recibo  or 
e-mail  ou fax, confirma 

:onstantes  CONFORM!  
E INTEGRANTE DESTE 
3 quaisquer serviços  del  
Jalquer forma, transf. 
- qualquer das partes 
erte. 
ciaram e garantem  sot  as penes de Lei,  post  ufrem 
s, inscrições, autorizaço es, além de cumprirem todos 
ritos legais, sejam no âr ibito da administração r jbhca  
al,  Municipal, para gare  sir  o regular desemper io da 
ratada. 
partes garante à outra 

3 e autoridade para firm 
:timer as transações ar 
Jmprimento deste instrt 
de terceiros, lei ou  rat  
nprimento ou inadimplr 
documento do qual s 
isquer de suas propried 
idade de obter qualqu, 
to, instrumento ou doso  
la  qualquer ou  quail  
afetadas.  
Lades  poderá usar o  not 
le  propriedade ou pose  
obre ela prestar dada, 
llos de comunicação 
xitra, sendo que caso  sr  
,er revogada a qualquer 
do que as partes fica 
rirem em seus  sites of  
celebraram contratos e 

torização ser revogade 
na parte à outra. 
ã autorizado que o Ct 
:a e fotos das EXPOSIÇ 
31 do evento e também E 

geral, televisão, jornais 
rs, luminosos, revistas 
ovado pelo CONTRATA 

nenhuma deste .ncia ou omissão,  pot  qualquer parte de  or  gir o 
cumprimento, p  -la  outra, de qualquer gausula deste contrato nem 
tolerância conct  tide  ou demonstrads por uma das partes a  Arta,  
desobrigara ou , e qualquer forma afetar i nem prejudicara o  dirt  to de 
outra parte de, E qualquer tempo, exigir c cumprimento rigoroso, r e tais 
cláusulas. 

(VI). Todas as  nor  
ou decorrentes 
deverão ser te 
requerendo-se s 
telex, telegrama 
os endereços 
RESUMO PAR'! 

(VII). Este contrato 
cedidos por c 
parcialmente 
escrito da outra 

(VIII). As partes  di  
todas as licenv 
os demais requ,  
Federal, Estadt 
locação ora  con  

(IX). Cada uma da 
todos OS podere 
previstas e  con  
assinatura e o 
qualquer direito 
violação, desci. 
instrumento ou 
qualquer ou  qv,  
nem na neces 
qualquer Conto 
pelo qual  ten  
vinculadas e/ou 

(X). Nenhuma das 
assemelhados 
publicitaria ou 
quaisquer vek 
autorização da 
mesma poderá 

(XI). Fica  consign  
indicarem e  ins 
cam  as quais j; 
podendo tal ar 
solicitação de u 

(XII). Fica desde 
marca, logomar 
Contrato, no  lc<  
divulgação em 
sociais,  outdo(  
previamente ap 

Inicações exigidas, perr  tides  
Palquer das partes à autra, 
i registrada ou protoc )Iada, 
qualquer equivalente, • ti por 

os por escrito e dirigido para 
: DESCRITO NO QU. ORO 

k decorrentes não poder to ser 
ridos a terceiros  tot  rI ou 
•em a anuência prévia e por 

rarte: (I) que esta  invest  da de 
r e cumprir as obrigaçõt 3 aqui 
ui contempladas; e (II) lue a 
nento não resulta viola ao de 
Jlamento aplicável ou, 3inda, 
mento de qualquer  Cc  Itrato, 
¡a parte ou pelo qual tenha  
des  vinculadas e/ou  aft  .adas, 
r autorização nos terrr IS de 
mento do qual seja  pa  :e, ou 
luer de suas proprit  Jades  

e comercial, marca,  log  ,tipo e 
3 da outra em qualque peça 
395es de qualquer fora a e a 
sem a prévia e  ex Tessa  
autorização seja outorç ida, a 
empo, desde que por a ;rito. 
n devidamente autoriza das a 
:.iais os nomes das em xesas 
acordos de qualquer  an  pécie, 
a qualquer tempo, nu diante 

,NTRATANTE utilize o  -lame,  
5ES durante todo o  pen  i do do 
TI todos os veículos de, iidia e  
Internet, mailing,  rádio redes 
Todo o material de e ser 
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arantido ao CONTRA 
por meio de aditivc 

lento e na proposta, c 
5ncia, a alteração  don  

acordo. 
tsente instrumento ri 
iedade, ativa ou passei 
?5es e direitos  limiter  
recendo cada qual cor 
»-es que assumiu,  so  
almente as de  nature  
to, o CONTRATADO is( 
RATANTE de todas 
is a execução dos se 
) aos prepostostfuncior 
3 natureza cível, crimina 
Não se estabelece  pc  

gatido ou responsabilic 
) es pessoas que o C 
rviços, correndo por  co  
savel corno empreciad. 
is, Inclusive os encargo 
,ista, previdenciaria, se( 
o CONTRATADO ao a 

5 encargos de qualqu 
acidentes, inclusive  ho 
ado  CONTRATANTE e 
átese de divergência  en  
entuais anexos existes 
RATO. 
rentual aceitação, por u 
de quaisquer cláusulas 
, deverá ser intapr 
indo, portanto, em 
:nsação e/ou remissão 
imento das obrigações  
;ão  total de cada uma 
resente cantata é celeb 
rido não só as partes  co  
tquer titulo, a plena 

loras, das quais, evento 
eventualmente, venhar  

site  Contrato, não  pod  
divulgar, revelar,  repo  

, responsabilizando-se 
o assumida, por  event  
5es legais. 

controla 
as quak 
do pres 
para si 
terceira 
obrigaçS  
°amine(  

an.  Fica 
alterar 
instrui  
decon 
COMIX 

(tie.° pr  
solida  
°brigs 
perms 
°brigs 
espec 
Portal 
CON1 
relativ 
relaçã  
elas  d 

(IV). 
emprt 
relaçá  
dos s,  
respo 
pessc 
trabal  
assim  
dema 
contrs 
patror 

(v).Na hit 
dos e 
CON",  

(IV). A e  
outra.  
tempt  
implic 
comp 
camp 
exact 

(V). 0 1 
obrigs 
a qu  

ilmente, venham a ter c :nhecimento ou 
a ter acesso por  forge  o cumprimento 

:ndo, sob qualquer  pre  exto, utilizá-las 
3duzir ou delas dar c)nhecimento a 

em caso de desci mprirnento da 
ais perdas e danos e s. Jjeitando-se as 

MAJOR 

• de  forge  maior, con/or ne previsão no 
Brasileiro, serão e ;cludentes de 

)ontratantes, não  pod  lido por isso 
Ao ou reparação de qtk quer espécie. 

ANTE e CONTRATAL D o direito de 
as especificações  or  nstantes neste 
acordo com irrteress comum e em 
respectivos valores, lesde que em 

o implica qualquer 3ssociaçâo ou 
, entre as partes, sendc certo que suas 
-se ao objeto do prE 5ente contrato, 
o única e exclusiva  re  ponsavel pelas 
ja de que natureza 3r, inclusive e 
na fiscal, trabalhista e previdenciaria. 
nta, de forma irrevogave e irretratável. o 
3 quaisquer response ilidades legais 
vices ora contratados, bem como em 
aios que utilizará nos nesmos, sejam 
trabalhista ou  president lade.  

- força deste contrato, ualquer vinculo 
de por parte do CON1 RATANTE  cam  
)NTRATADO emprega para execução 
ta exclusive do CONTF kTAD0 — única 
ra — todas as despes s com aquelas 
. decorrentes da legisla  ão  vigente, seja  
Abider  ou qualquer  out  a, obrigando-se 
mprimento das disposi9 es legais, e dos 
,r natureza, especialm nte do seguro  
oar-Ards  advocaticios, ei globando os do 
de forma reciproca ao C )NTRATADO.  
re  os termos do  present  CONTRATO e 
es, prevalecera o dispc 3to no presente 

ria das partes, do inadi iplemento, pela 
3ti condições deste  con  'ato, a qualquer 
Aada como mera l eralidade, não 
antincia, novação da 5o, transação, 
ou ainda, em  desist& cis  de exigir o 
acordadas ou do direi de pleitear a 
s obrigações ou prazos ira pactuados.  
ado  em caráter irrevogsi  el  e irretratável, 
no também seus herdei! Is e sucessores 
3xecução deste  cants  :0, sendo q 
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A  

(1). 0 CO ITRATAINTTE devera toe ecer e disponibilizar ao CONTRATADO 
todo , suporte técnico e fli in..o necessário para e execução das  
EXPO  SIÇÕES, no que se ri fere a energia elétrica espaço físico, 
mídia, enfim, todo o aparato r .3cessário à completa  at  resentação das 
EXPC  >WOES. 
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2 022 008 
FATURA DE 
LOCAÇÃO 

1 VIA 
CLIENTE 

C.N.P.J. 

10.815.106/0001-05 

.INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

132091751 

FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

UN 1,00 50.000,00  

50.000,00 

Não incidência de ISSQN conforme Lei Complementar  xi°  116/2003 
NATUREZA GIGANTE - RECIFE  

1. 0  Parcela: R$ 50.000,00 - 20/05/2022 - Boleto 

Valor da Locação lt$ 

RECEBI(EMOS) DE  Ake Mix  do Brasil Eventos e Locavoes de Bens Eirelli A FATURA E 
EQUIPAMENTOS LOCADOS CONFORME DESCRIÇÃO NA MESMA. 

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

RECIBO DE 
ALUGUEL DE 

EQUIPAMENTO 

N2 2022003 

Ake Mix  do Brasil Eventos e Locavoes de Bens EireIli 
AVENIDA NIAGARA,1295,SALA 03 -  BAIRRO JARDIM CANADA -  CEP: 34007-652 -  NOVA LIMA -  

FONE / FAXIIC;3463-1300 / 
www.artbliz.com.br  

DESTINATÁRIO REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
CONDOMINIO CIVIL DO  SHOPPING CENTER TACARUNA  

Endereço Bairro 
AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON MAGALIIAES, SANT() ANIARO 
153 

DADOS DA LOCAÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS LOCADOS 

293 -  LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

UN1D QUANTIDADE VALOR UNITARIO  
• 

C.N.Pj. / C.P.I. 
01.813.581/0001-43 

CEP 
50110-000 

DATA DA EMISSÃO 

02/05/2022 

DATA SAÍDA/ENTRADA 
02/05/2022 

MUNICIPIO 
Recife  (81) 3412-6051 PE ISENTO 

HORA DA SAIDA 

VALOR TOTAL 

R$ 50.000,00 



I FATURA DE 
LOCAÇÃO ' ' 4a= A: 4$10;46.44 .141t1;"4:‘,14Cf.:."-:',-.7= 4;1. VCIPP4fgAfg g 2022005 

10.815.10G/0001-05 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

132091751 

/ C.P.F. 

01.813.581/0001-43 

(.,111.,N41-% 

DATA DA EMISSÃO 

04/04/2022 

DATA SAÍDA/ENTRADA 
04/04/2022 

Ake Mix  do Brasil Eventos e Locaçoes de Bens Eirelli 

f AVENIDA NIAGARA,1295,SALA 03 - BAIRRO JARDIM CANADA - CEP: 34007-652 - NOVA LIMA - 1  
MG 

FONE / FAX : 3463-1300 / 

www.artbliz.coin.hr  

DESTINATÁRIO  REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
CONDOMINIO CIVIL DO SHOPPING CENTER TACARUNA  

Endereço Bairro 
AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON NIAGALHAES, SANTO AMARO 
153 

CEP 
50110-000 

• 
MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA 
Recife (81) 3412-6051 PE  ISENTO 

DADOS DA LOCAÇÃO 

. ! ' i 1 • , 
i DESCRIÇÃO DOS ITENS LOCADOS 1 UNID ¡ QUANTIDADE I VALOR UNITARIO 1 VALOR TOTAL 

293 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UN 1,00 50.000,00 R$ 50.000,00 

— 

• - T T.* 1114.:  

' 

i ••••'L-7 - • 4,71r.  • ..11.; vat ...W.  

Não incidência de ISSQN conforme Lei Complementai-  n0  116/2003 
NATUREZA GIGANTE - RECIFE 

111  Parcela: R$ 50.000,00 - 20/04/2022 - Boleto 
Valor da Locação R$ 50.000,00  

RECIBO DE RECEBI(EMOS) DE  Ake Mix  do Brasil Eventos e Locaçoes de Bens Eirelli A FATURA E 

ALUGUEL DE .  EQUIPAMENTOS LOCADOS CONFORME DESCRIÇÃO NA MESMA. 

..:EQUIPAMENTO  •LliATA iiii-RiCEBINIENTO I -  IDENTIFICAÇÃO•E ASSINATURA DO RECEBEDOR" -  

NQ 2022005 



DATA DA EMISSÃO 

01.813.581/0001-43 16/03/2022 

CEP DATA SAIDA/ENTRADA 
5 01 1 0-0 0 0 1 6/03/2 02 2 

 

FATURA DE 
LOCAÇÃO 2022003 

Ake Mix  do Brasil Eventos e Locacoes de Bens EireIli 
AVENIDA NIAGARA,1295,SALA 03- BAIRRO JARDIM CANADA-  CEP: 34007-652 - NOVA LIMA  - 

_ 
FONE / FAX

MG  
: 3463-1300 / 

www.artbla.com.br  

DESTINATÁRIO REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
CONDOMINIO CIVIL DO SHOPPING CENTER TACARUNA  

Endereço Bairro 
AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON MAGALIIAES, SANTO AMAR() 
153 

C.N.Pj. 
10.815.106/0001-05 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
132091751 

I VIA 
IENTE 

MUNICIPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 
Recife (81) 3412-6051 PE ISENTO 

„ DADOS DA LOCAÇÃO 
IP 

DESCRIÇÃO DOS ITENS LOCADOS 

293 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

UNID QUANTIDADE VALOR UNrrmuo VALOR TOTAL  

UN 1,00 45.000,00 R$ 45.000,00 

Não incidência de ISSQN conforme Lei Complementar  !IQ  116/2003 
NATUREZA GIGANTE - RECIFE 

10  Parcela: RS 45.000,00 - 21/03/2022 - Boleto 
Valor da Locação R$ 4 5.0 00,0 0 

I I 

RECIBO DE RECEBI(EMOS) DE  Ake Mix  do Brasil Eventos e Locacoes de Bens Eirelli A FATURA E 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LOCADOS CONFORME DESCRIÇÃO NA MESMA. 

EQUIPAMENTO DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  
Ng 2022003 

'4.:4•4411011. • .4+ ,41......414•44,,•• •,•• •••••••- 44. • •6•41C- •••••••4.,... ,••+ 4 •• •••• 44. •• • •••• • •.•••• • ,••,••, ••• • •• •••••• • ,•• • 
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NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - RPS 57 Sárie A, emitido em: 16/03/2022 

  

AKE  MIX  DO BRASIL 

AVENIDA  NIAGARA,  1295 SALA 03 

JARDIM CANADA - Nova Lima - MG - 34007652 

• 44616*. " • TELEFONE: 3134631300  
ammo= 1-741111122=.;-C -  EMAIL:  artbhz@artbhz.coni.br - • 

CNPJ: 10.815.106/0001-05 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 132091751 

NÚMERO DA NOTA 

13 

COMPETÊNCIA 

03/2022 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

00ECEF15E 

DATA DE EMISSA0 

16/03/2022 

  

 

.4.! 

  

  

     

DADOS  DO TOMADOR 

E-MAIL TELEFONE  
CONDOMINIO CIVIL DO SHOPPING CENTER TACARUNA lais@tacaruna.com.br 8134126051 

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP 
AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, 153 SANTO AMARO 50110000  

MUNICÍPIO UF PAIS CPF / CNPJ / OUTROS INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL 
Recife PE Brasil 01.813.581/0001-43 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DA EXPOSIÇÃO 

Vencimento: 21/03/2022' t4g,P7:41 1t .`rzt11.1--71P 

CÓDIGO DO SERVIÇO 
1710 / 1710- Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas,  shows,  bailei, danças, desfiies,  belles,  teatros, Operas, 

concertos, recitas, festivais e congênere 

MUNICÍPIO ONDE 0 SERVIÇO FOI 

2611606 / Recife 

VALOR DOS SERVIÇOS: 

PRESTADO NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Exigivel 

REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO: ME EPP - Simples Nacional 

R$ 5000,00 -- " . .. 

(-) DESCONTOS: R$ 0,00 (-) DEDUÇÕES: R$ 0,00 

(-) RETENÇÕES FEDERAIS: R$ 0,00 (=) BASE DE CÁLCULO: R$ 5000,00 

(-) ISS RETIDO NA FONTE: R$ 155,50 (x) ALiQUOTA: 3.11 °A, 

VALOR LIQUIDO: R$ 4844,50 (=) VALOR DO ISS: R$ 155,50 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS: R$ 0,00 COFINS: R$ 0,00 IR: R$ 0,00 CSLL: R$ 0,00 INSS: R$ 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

NATUREZA GIGANTE - RECIFE 

Valor Bruto RS 5.000,00 

Retencao ISS RS 155,50 

Valor Liquido RS 4.844,50  

powered by eNotas Gateway 

4.1. se. ded.r-sk. lakr..1.111t 421-11111^....- 

NOME / RAZÃO SOCIAL 



• 

Q396 
04 
-....., 

ORCAMENTO  

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA REALIZAÇAO DE EXPOSIÇAO DE NATUREZA SINGU-LAR DENOMINADA "NATUREZA GIGANTE" 
NO MUNICIPÍO DE CAPANEMA ENTRE OS DIAS 17 A 21 DE AGOSTO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES. 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 06 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO  UN.  QTDE. 
MEDIA PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1 
63044 - CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA REALIZAÇA0 DE EXPOSICAO DE NATUREZA 
SINGULAR DENOMINADA "NATUREZA GIGANTE" NO MUNICIPÍO DE CAPANEMA ENTRE OS  
DIAS 17 A 21 DE AGOSTO. 

UN.  1 110.000,00 110.000,00 

_  110.000,00 

/GC$ - 
RA EL BEL HIOR ANA SZIMANSKI 

RESPONSÁVEL PELA PLANILHA FINAL DE PREÇO 

• 



Município de 
Capanema - PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de Junho de 2022 

Assunto: Inexigibiliade 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada via oficio datado de 22/06/2022, 
objeto: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA REALIZAÇA0 DE EXPOSIÇA0 DE 
NATUREZA SINGU-LAR DENOMINADA "NATUREZA GIGANTE" NO MUNICIPi0 DE 
CAPANEMA ENTRE OS DIAS 17 A 21 DE AGOSTO, o presente processo deverá 
tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente,  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de Junho de 2022 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio datado de 22/06/2022, objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇA0 DE EXPOSICAO DE NATUREZA SINGU-LAR DENOMINADA 
"NATUREZA GIGANTE" NO MUNICIPIO DE CAPANEMA ENTRE OS DIAS 17 A 21 DE 
AGOSTO, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio 
número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação  
Or  amentdria 
Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes  
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.22.00 Do Exercício 

Cordialmente 

Téc. Con 6483/0-2 
CPF: 3.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



1. 
1.1. )(XXX 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

Município de 
Capanema - PR  JO 9 9  

(MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 
PROVENIENTE DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° XX./2022 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXX3EXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 

CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: 300=XX, MUNICÍPIO DE 

nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 

XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 
14.133/2021, com base no Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação n° XX/ 2022, 
cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 

Lot  
e 

Ite 
m  

C6di 
go  do 
prod  
uto/ 
servi 
go 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me  
di  
da 

Quant 
idade 

Preg 
o 
unitá 
rio 

Prego 
total  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTOLPRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 

respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, 
se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 
de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR C 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 6 (meses) meses, a partir 
da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/X)00C 
e encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo 
de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX  Teals).  
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX ( reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.   
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar 5. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 
ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto 
ou no prazo  maxim()  de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados 6. Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no processo, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 
meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Os pagamentos  sera()  efetuados em duas etapas, sendo R$ 66.000,00 (60%) no dia 16 de 

agosto de 2022 após a montagem e R$ 44.000,00 (40%) até cinco dias após o termino 

do evento com a desmontagem e retirada dos equipamentos. 0 pagamento será efetuado 

mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo recebedor acompa-

nhada pela autorização de recebimento. 

7.2. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 
7.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 
o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis 
e indenização pelos danos decorrentes. 

7.4. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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7.4.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes A. contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.5.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo 
de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, 
suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

7.5.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.6.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.6.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado A. apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.8. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 
As multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.9. É vedado A. Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 

7.10. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no 
processo de contratação. 

7.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
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utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM=IxNx  
VP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 
Exercício 

da 
Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programática Fonte 
de 

Recurso 

Natureza 
da 

Despesa 

Grupo 
da Fonte 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZA_ÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a 

quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de 

tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, 

o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela 

disciplina do  art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir 
do inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas 
hipóteses em que a Contratada não deu causa à. prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO! CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extingdo/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos 
indicados no processo e na Lei de regência, 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à. reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa 

causa e prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas 

seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125  

da Lei n° 14.133, de 2021; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
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despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, 
será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará 
a retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de 
serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 

ao Contratante. 
11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A. Contratada será 

feita pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de 
extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A. contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação 
deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 

protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções 

previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades. 
11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, 

pelas disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAGAD  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá 5. CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao 
fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

CONTRATADA. 
12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades 

diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros 
servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo 
estabelecido em cronograma acordado entre as partes, a 
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CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da 
contratação ou por comissão de recebimento, formada por três servidores 
efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, 
isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão 
interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser 
carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento 
definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras 
do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 

meio digital. 
12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio 

de servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier 

ser recusada. 
12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada devera providenciar 

a imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, 
de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro 

do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 

troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores a exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
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assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos 
agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial 
ao solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente  sera()  enviadas 
para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços; 

b) der causa á. inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços 
que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação 

dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem 
motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
1) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com 

as seguintes adaptações: 
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a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em horas,  sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada 
nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 
deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta 
Ata, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado á. Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros 
sistemas disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 

reparação. 
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15. CLAUSULA DtdiaIWINTA-70 .S—CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, 
de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente 
de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas 
cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada 
em juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação 
do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do 
Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta 
será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) xx dia(s) do mês de xxxx de 2022 

AMÉRICO BELLÉ xxxxxxx 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 63/2022 

REQUERENTE: Agente de Contratação  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

dIRGAOS INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, 

de exposição de "Natureza Gigante". 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (LEI N° 
14.133/2021). JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM 
ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitações encaminha para análise da Procuradoria-Geral o processo 

de inexigibilidade de licitação para contratação de exposição de "Natureza Gigante" 

como atração da Feira do Melado. 

Constam no PA: 

I) Portaria 7.904/2021; 

II) Solicitação da contratação;  

III) Termo de referência, 

IV) Proposta comercial da empresa; 

V) Anexo da proposta comercial; 

VI) E-mails  trocados entre a Administração e a empresa; 

VII) Documentação da futura contratada; 

VIII) Documentação de pesquisa de preços; 

IX) Orçamento definitivo; 

X) Despacho do Prefeito Municipal; 

XI) Parecer do Departamento de Contabilidade; 

XII) Minuta do contrato. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termo 
do  art.  53 da Lei IV 14.133/2021, realizar o controle prévio de legalidade me 

análise juridica da contratação, não cabendo, em regra, nenhuma consideração 

acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoriaecvanema.pr.gov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba 
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Procuradoria-Geral 

Pública ao traçar os parâmetros dos objetos da contratação entendidos como 

necessários. 

2.1. Da licitação: do cabimento da contratação direta 

Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133. de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

H - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no  art.  23 desta Lei;  

HI  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação  minima  necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de prego; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sitio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente 

contratação direta cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos 

autos os documentos reputados essenciais, até o momento. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação 

direta, a razão de escolha do contratado e a justificativa do preço, as quais reputo 

significativas e válidas para o caso em apreço, especialmente pelas peculiaridades do 

serviço a ser contratado. 

Por seu turno, quanto ao fundamento legal para a realização da contratação 

direta, por meio de inexigibilidade de licitação, extrai-se da nova Lei de Licitações e 

Contratos o seguinte:  

Art.  74. g inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

( • .) 

Com efeito, a justificativa que se encontra nos autos, sob a responsabilidade 

dos seus subscritores, são argumentos suficientes para que se faça incidir a hipótese 

de contratação acima mencionada, isto 6, a hipótese geral do caput do  art.  74. 

Nesse rumo, vislumbra-se que o caso em deslinde é mesmo o de inexigibilid 

de licitação, pois pelas características da presente contratação, conforme 

justificativa apresentada, não há viabilidade de competição. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no  art.  74, 

caput, da nova Lei de Licitações e Contratos, restando justificada a contratação 

direta. 

Por seu turno, no que toca à justificativa do preço, vejamos o que dispõe a nova 

Lei:  
Art.  23. (..) 
§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos 
§§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os 
pregos estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 
anterior et data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
(.. 

Com efeito, constam nos autos um meio idôneo para se definir o preço dos 

serviços a serem contratados, cuja veracidade das informações é de responsabilidade 

exclusiva dos subscritores do termo de referência. 

Portanto, pelas razões trazidas no PA, verifico o cumprimento das exigências 

legais. 

2.2. Da documentação da futura contratada  

Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a apresentação 

de documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e A. trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição 

da Agente de Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.3. Da minuta do contrato  

Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias que o caso 

requer, especialmente as regras aplicáveis previstas no  art.  92, da Lei ri° 

14.133/2021, utilizando-se a minuta padrão confeccionada pela PGM. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da 
contratação direta, na forma em que se encontra. 

Resta, ainda: 

a) a conferência da documentação da futura Contratada pela Agente de 

Contatação e Equipe de Apoio; 

b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 

c) a assinatura do Contrato pelas partes; 

d) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no  pr  

de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e 
10  c/c  art.  176, P.O., I, Lei n° 14.133/2021); 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - 3552-1321 - ramal 217 
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e) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no 

Portal de Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias ateis, contados da data da 

assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  72, P.O., da Lei n° 14.133/2021). 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada P rque C in,ho do Colono, aos 11 dias do mês de julho de 2022. 

r a Sd ko nsobe JOntut 

:uc
te
erenevitstauntO /PR 

d
r   
p.c. le 65'412°4  

°mom 68.807 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI 
CNPJ: 10.815.106/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal. ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento  tern  os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitarnente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 18:15:51 do dia 16/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 12/11/2022. 
Código de controle da certidão: 707F.7503.ADCA.70F7 
Qualquer rasura ou emerida invalidará este documento. 
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Municipio de 
Capanema - PR  

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 09/2022 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCAÇÃO DE BENS El- 

RELI 

CIVRI: 10.815.106/0001-05 
ENDEREÇO:  AV. NIAGARA,  1295, SALA 03 BAIRRO: JARDIM CANADA 
CEP: 34.007-652 CIDADE/UF: NOVA LIMA MG 
FONE: 31 34631300-  EMAIL:  mariana*irtbhz.com.br 

Objeto: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA REALIZAÇA0 DE EXPOSICAO DE 
NATUREZA SINGU-LAR DENOMINADA "NATUREZA GIGANTE" NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA ENTRE OS DIAS 17 A 21 DE AGOSTO, em conformidade com o inciso I 
do artigo 74 da Lei 14.133 2021. 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unida 
de 

Preço 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 63044 CONTRATAÇA0 DE 
EMPRESA PARA 
REALIZAÇA0 DE 
EXPOSIÇA0 DE NATUREZA 
SINGULAR DENOMINADA 
"NATUREZA GIGANTE" NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
ENTRE OS DIAS 17 A 21 DE 
AGOSTO. 

1,00  UN  110.000,00 110.000,00 

Total: R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais) 

Data de assinatura: 14/07/2022 
Data do inicio da vigência: 14/07/2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 14 dia(s) do mês de Julho de 20 

Am ico Bellé 

Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema  PR 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 09/2022 

Fica Inexigível de licitação, na forma do  Art.  74, inciso I, da Lei 14.133/2021, 
e suas alterações posteriores as despesas abaixo especificadas, conforme Parecer 
Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR para 
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA REALIZAÇA0 DE EXPOSIÇA0 DE NATUREZA 
SINGU-LAR DENOMINADA "NATUREZA GIGANTE" NO MUNICINO DE CAPANEMA 
ENTRE OS DIAS 17 A 21 DE AGOSTO. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCAÇÃO DE BENS EI- 

RELI 

CIVIV: 10.815.106/0001-05 
ENDEREÇO:  AV. NIAGARA,  1295, SALA 03 BAIRRO: JARDIM CANADA 
CEP: 34.007-652 CIDADE/UF: NOVA LIMA MG 
FONE: 31 34631300-  EMAIL:  marianagartbhz.com.br  

VALOR TOTAL: R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais) 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código Nome do produto/serviço Quan Unida Prego Prego 

do 
produto 

tidad 
e 

de máximo máximo total 

/servigo 
1 63044 CONTRATAÇA0 DE 1,00  UN  110.000,00 110.000,00 

EMPRESA PARA 
REALIZAÇA0 DE 
EXPOSICAO DE 
NATUREZA SINGULAR 
DENOMINADA 
"NATUREZA GIGANTE" NO 
MUNICIPt0 DE 
CAPANEMA ENTRE OS 
DIAS 17 A 21 DE AGOSTO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr. ov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: quinta-feira, 14 de julho de 2022 13:21 
Para: 'mariana@artbhz.com.br' 
Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 
Anexos: CONTRATO 221- AKE MIX.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO 0 CONTRATO PARA ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É  SÕ  ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  
AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao a capanci,,,i 
licitacaow capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.p ov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

quinta-feira,  14 de  julho  de 2022 13:21 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00009.txt 

The original message was received at Thu, 14 Jul 2022 13:20:34 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <mariana@artbhz.com.br> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <mariana@artbhz.com.br>... relayed; expect no further notifications 
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N-lunicii , io de 
Capanema - PR 

TERMO  DE INLXIGIBILIDADZ DE LICIT 'CA') N' 09/3022 

Fick it NOV,  !  de licau0o,  na  tarot. la Art. 74,  'talco!, da  Lei 14.133/2021, 
e  ou eiterae6eu pu.sieriormi au  defiro., ,ecilicadau. conform, 
Juridic°  da  PrneurrAnria  Juridic(' do ticnkipia CApanctra •• p 
CONTRATACAO IC  EMPRESA PARA  PEA UZACAO ENrosiçAo 

»EN',  ,M1NADA `NATUREZ (i1DANTE." h hi„.1.11(111C ,'AvA  
ENTRE  OS  DAS i  7 A 21 DE  AGOSTO 

Contratada:  
NOME DO  CREDOR:  AXE MIX DO BRA,11. EVENT,  ,S E LOCACAO  DE BENS r.r.  

RELI  
C1/1.1, 10.915.106/0001 OS  
ENDEREÇO:  AV. NIAGARA, 1295,  SALA  03  BAIRRO: JARDIM  CANADA 
('EP: 34.007462 CIDADENE: NOVA LIMA MG 
PONE; 31 94631300. EMAIL: ntariana,artbhz.com.br  

VALOR ToTAL:  RI 110.000,00 [Cent,  ir : 
dill 

, ;11  

"1 
produloIservica 11,1,in Vida. fPr 

tidal our itoh. ire. lotij ! 

4,3044 ;111ATA3AO 110; 
PRESA PARA 

1 .1.17.AUAO 
)s'Cm.) 110 
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Cotara:141:1: AK F.- ',lit EX) 
111441E. 1.VEN1DS' I. LOCW.An  IR  BINS 
OPEL: 

Avenida GnVeinadnr Pedi') VirVito 101)5, 0 do 5,,,o0, 
6!).7-11.,1 

• 

-1\.Iunicipio de 
Capaneina -  PR 

,8.0 Centre - 8S760 000 

• Os Jogos Abertos do  
Parana,  Fase Regio-
nal, Regido 8 foi en-
cerrado domingo ( to) 
com grande sucesso. 
Fica destacado o belo 
trabalho de toda a Or-
ganização dos Jogos 
que ficou por conta da 
Superintendência de 
Esportes do  Parana, 
Parana  Esportes com 
a parceria da Prefeitu-
ra Municipal. 

O Secretario de Es-
portes de Planalto 
Gilmar da Silva agra-
deceu a parceria de to-
dos que se engajaram 
na realização de mais  

urn  evento grandioso 
do nosso esporte. 

Ao final o saldo foi 
positivo para as equi-
pes locais, com ex-
ceção da bocha, as 
demais modalidades 
conseguiram corn  
êxito a classificação 
para a próxima fase, 
Voleibol Masculino 
e Feminin ) e Futsal 
Masculino, os demais 
classificados foram. 

Futsal Masculino. 
Planalto; Cascavel; 

Catanduvas; Guarnia-
qu; Cafehindia; Santa 
Izabel; Bela Vista da 
Caroba e Realeza. 

Futsal Feminino. 
Cascavel; Ca pane-

ma; Boa Visti da Apa-
recida; Bela Vista da 
Caroba; Capanetna. 

Voleibol Feminino. 
Planalto; Boa Vista 

da Aparecida; Guara-
niagit; Céu Azul; 

Voleibol 
Planalto; Gua  ran  ia-

git; Cascavel; Boa Vis-
ta da Aparecida. 

Basquetebol. 
Cascavel; Perola do 

Oeste. 
Handebol Ire mini-

no 
Campeão Matelãn-

dia 

01:i,ao CONTR.': T At: AO DC ENIPP.PS.k  
PARA  4h51.1ZA.1.:1(1, DE E.XPOSKAO 
NA 11:]:f.?.A r)::Nom1:4ADA 

;11.1:17A 61,...••‘,", "•,‘ 
, InAS A ), 1)1: 

vu!,), :5,../, .. re. Or.. Ma 

,Cat.s. 

Avenida 7,everaador Pearl Vinato Pail 3t de Souza :063. Ceme - 
('one:  rir  3002.321 

51  UNIVOIO DV:  PLANA)  TO 

AVM.) DE 1..111',100 
-PRECAO PRESEM lAl." N' l;»9/202.1 

O 0'iUNI1C1P10 DE  FL  ANAL TO Pio sAv. ;1,•• 
Federal  le  10 320 de 17 de  .111110 de 2:ur I )eoret,, 
de: 26 06.:2(417  0. ,iiihkidiariarneaLe, 666. 
123:2006 e 11-112014. sede sito .1 so  
laia rcalizar Eiettaçito na Modalidade 110..6At 
05912022.  eon Conn.::  deicrito abaixo: 
OELIF,TO: Aquisijio de pedra ; 
macadme, cal, ennento e arein para  :wader  o, nec• 
Muni,ipio de Manalui • PR. 
VALOR TOTAL: RS :300 400,00 (oitoeeid e  'love  
OAtS DA ABER -CUR:172S de nade 02? á. 
Maio,e;  info:  mio Juni ao Dep,rta,wn d; • 
expediente ou  pd.,  e“niail: dto 

('AR) • W.. 
Prefeito :I 

.110 qt1111(...:0illto, 
-00 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL NE' 1.648/2018 

COORDENA00/DIREÇAO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretaria de Administração: Luciana Zanon 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 

Secretario de Saúde:  Jonas Welter  

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 

Secretário de Contratações Publicas: Alecxando  Noll  

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema -  Parana  
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretario 

Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 

Vereador: Cladir Sinesio  Klein  

Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

SlaiiiLIESSONWES • 

ATOS LICITATORIOS 
,Asiir yammer:a atafatiatINVEllar,SIOSEEMI 

TERMO DE INEXIGIBIL1DADE DE LICITAÇÃO N" 09/2022 

Fica Inexigível de licitação, na forma do  Art.  74, inciso I, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores As despesas abaixo especifica-
das, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município 

de Capanema - PR para CONTRATAÇAO D.E EMPRESA PARA RE-
ALIZAÇA0 DE EXPOSIÇAO DE NATU REZA SINGU-LAR DENOM-
INADA "NATUREZA GIGANTE" NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
ENTRE OS DIAS 17 A 21 DE AGOSTO. 

• ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS Aros ppqr.4,1s„p 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCAÇÃO 
l'Fill  NS  [ILI I f 
c.Ni'l: i0.81.-0iVii•0001 .03 
ENDEREÇO:  AV. NIAGARA,  1295, SALA 03 I;AIRRO: IARDIM 
CANADA 
CEP: 34.01)7-652 CIDADEME: NOVA LIMA MG 
FONE: 31 34631300-  EMAIL:  mariana6.Partbhz.(om.br 

VALOR TOTAL: R$ 110.000,00 (Cento c Dez Mil Reais) 
1.,,i, i • imc  OW  
item Código do  pro-  

duto/ser,>.  
Nome do produto/seriço 0  Jan  - t  :III  PICO  Pre, sox,  

63044 CONTRATAl:A0 DE EMPRESA PARA RE- 
ALIZAÇA0 I.0-: EXPOSIÇA0 DE NATUREZA 
SINGULAR I.1kNOMINADA "NATURFIA 
CiIGAN -1E." N() MUNICIPIO DE CAPANEMA 
ENTRE Os DIAS ;:, A 21 7/1,...o;OSTI ,  

'o t .(,,,,,,,  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 14 dia(s) do mês de Julho de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 221/2022 
Processo inexigibilidadeN" 9/2022 
Data da Assinatura: 14/07/2022. 
(:ontratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AKE  MIX  DO  BRA  Sll Evís.NTo 1. 1 oc.\( A() t)i-; RF\rs 

EI  Rai  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RE-ALF/AO° DE 
E.XPOSIÇA0 DE NATUREZA SINGU-LAR DENOMINADA "NA 
TUREZA GIGANTE" NO MUNICIPIO DE CAPANEN.A ENTRE OS 
DIAS 17 A 21 DE AGOSTO. 
Valor total: R$110.000.00 (Cento e Dez Mil Reais). 
Américo  'Belk..  
Prefeito Municipal 

* :'10111111MIXIMMitrilliatelft AMAMI,' 111)CfpW15.  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 61/2022 
0 N,11.1NR:',IPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna pilblitm 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n061/2022. Tipo de julgamento: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Obieto: AQUISIÇÃO) DE CADEIRAS E MESAS PARA USO NO 
PARQUE DE .EXPOSK.(.)ES ARMANDIO GUERRA 'LOCALE/ADO  

NC ,  MUNICIPIO DE (.:.1  PAN!  `,1,\. !)L. PROCi.S,'.! ,, ' :'!  

MA DE REGISTRO) DE PREÇOS.. RS 183.95.!,00 Cet!() e Oit;mta e 
-li ês Mil, Novecentos e Cinquenta i.., Dois Reais). Ahern:fa das propoi.• 
tas: 08:30 Horas do dia 29/07/2022.. LocaL  hi,  p\:/f www or  iprasgoN i.a• . 
nitmentais.gov.br  , demais intormações podem ser ,i0qt :ri .Lti ia  Pre  
feitara Municipal de Capaneiu Ia. si:.0 a AV.  GOV. Prd -0 ,  ii  i3t1i i',i i i!!,:ii 

de Souza, 1080- Capanema ... Paraná -- Centri, t t,r)ihi., i., mi  site wk\,•  

capan erna.pr.gov.br. 
(.2apanema, 14/07/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

litigrig 31011ASTNEWICTirlar .,',21r1111altillnkVit,11,.! '.,t g!Z, :: 4il'!V.7r, t 

AVISO.) DE ucrrAçÃo 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 63/2022 
0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: N•loclalidade, 
1'REGA0 ELETRÔNICO n"63/2022. Tipo de Julgarnentx:: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CC)NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
RAMO DE FOGOS DE ARTIFICIOS PARA A REALIZAÇÃO DE  

SHOW  PIROTÉCNICO NOS EVENTOS OFICIAIS DO MUNICIPIO 
DF CAPA NEMA• PR.  PRO(  'Es..\ Do  IT!  0 sl!-:1'f',1' :\ ' .''' -,•, •: • , 

....1 
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18/07/2022 09:02 Mural de Licitações Municipais 

Detalhes nrocesso licitatório 
Informatões Ge,rais 

Ano' 2022 

No licitaçao/dispensa/inexigibiliclade g 

Modalidade* Processo Inexigibilidade 

Número edital/processo g 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crUdito------ 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto CONTRATACAO DE EMPRESA PARA REALIZACAO DE EXPOSIÇA0 DE NATUREZA 

SINGU-LAR DENOMINADA "NATUREZA GIGANTE" NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

, ENTRE OS DIAS 17 A 21 DE AGOSTO, 

Dotlf,?in Orctryienti,ras,' 

• s,• t‘.! 

RS* 

Data Publicação Termo ratificação 15/07/2022 . 

Data de Langamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 

Ha cota de participação para ERR/ME? 

 

Percentual de paiticipaçao: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

NP  

 

• Data Cancelamento 

  

 

t--- 

 

CPF: 63225824968 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra  aspx 

• 
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CONTRATO PARA ASSINATURA 

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 26/07/2022 09:40 
Para: "lucio@smartmixbrasil.com.br  financeiroadm3"@smartmixbrasil.com.br  

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO CONTRATO REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N2  
09/2022 PARA ASSINATURA DIGITAL. 
FAVOR NOS DEVOLVER ASSINADO. 

ATT. 
FABIANA SCHULZ PADILHA 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR • (46)3552-1321 

Anexos: - 

CONTRATO 221- AKE MIX.pdf 267KB 

1 of 1 26/07/2022 09:41 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 26/07/2022 09:43 
Para: <apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Tue, 26 Jul 2022 09:43:11 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<lucio@smartmixbrasil.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<lucio@smartmixbrasil.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <d2168256-e16a-b135-2b42-f6b8e3617dd7@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 26 Jul 2022 09:43:11 -0300 

Final-Recipient: RFC822; lucio@smartmixbrasil.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.smartmixbrasil.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Tue, 26 Jul 2022 09:43:25 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.52] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 26QChBcL012248 

for <lucio@smartmixbrasil.com.br>; Tue, 26 Jul 2022 09:43:11 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" aQwzyVPVH6mD0vYXHQMVQ8R4" 

Message-ID: <d2168256-e16a-b135-2b42-f6b8e3617dd7@capanema.pr.gov.br>  

Date: Tue, 26 Jul 2022 09:43:11 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/91.11.0 
Content-Language: pt-BR 
To: lucio@smartmixbrasil.com.br   
From:  "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema,pr.gov.br>  

Subject:  CONTRATO PARA ASSINATURA  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 26/07/2022 09:43 
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Município de 
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CONTRATO N° 221/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA AKE  

MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI, 

PROVENIENTE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 9/2022 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o IV 75.792.760/0001-60, 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De 

outro lado AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIRELI, CNPJ 

10.815.106/0001-05, com sede na RUA  AV. NIAGARA,  1295 SALA 03 - CEP: 34007652 

- BAIRRO: JARDIM CANADA, MUNICÍPIO DE Nova Lima/MG, nesse ato representada 

pelo(a) Sr(a). DANIEL LIMA SANTOS, CPF N° 049.957.216-57, a seguir denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com 

base no Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 9/2022 cuja documentação integra 

este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA REALIZAÇAO DE EXPOSIÇA0 DE NATUREZA 

SINGU-LAR DENOMINADA "NATUREZA GIGANTE" NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

ENTRE OS DIAS 17 A 21 DE AGOSTO. 
Item Código 

do 
produto 
/servig 
o 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego total 

1 63044 CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA PARA 
REALIZAÇA0 DE 
EXPOsiçAo DE 
NATUREZA SINGULAR 
DENOMINADA 
"NATUREZA GIGANTE" 
NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA ENTRE OS 
DIAS 17 A 21 DE 
AGOSTO. 

AKE  MIX 
DO BRASIL 
EVENTOS 
E 
LOCAÇÃO 
DE BENS 
EIRELI 

UN  1,00 110.000,00 110.000,00 

2. CLAUSULA SEGVNDA - DQ REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERÇEIRA - eizAzo DE VIGÊNCIA D_ A ÇONTRATACAO   

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

1.  
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 06 (seis) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 14/07/2022 e 

encerramento em 13/01/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos sei-viços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados 'A Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos  sera()  efetuados em duas etapas, sendo R$ 66.000,00 (60%) no dia 16 de 

agosto de 2022 após a montagem e R$ 44.000,00 (40%) até cinco dias após o termino 

do evento com a desmontagem e retirada dos equipamentos. 0 pagamento  sera  efetuado 

mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo recebedor acompa-

nhada pela autorização de recebimento. 

7.2. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 

pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

7.3. vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 

o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis 

e indenização pelos danos decorrentes. 

7.4. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.4.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 

rescisão do contrato. 

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação, não acarretando qualquer 6nus para o Contratante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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7.5.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo 
de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, 
suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

7.5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.6.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou  it  prestação dos serviços; ou 

7.6.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada,  ilk)  
impugnados. 

7.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado 6. apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.8. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 
as multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido 6. Contratada será 
precedido de processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.9. 8 vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 

7.10. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no 
processo de contratação. 

7.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM=IxNx  
VP  

EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= (6/ 
I  

100) 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Dotações 

Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes  
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.22.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera,  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES DO IWs,JUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  

art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE ENTINÇAQ/CANCELAMENTO  DA  
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 
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b) desatenditnento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; • 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do Órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

1) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

J) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei  

n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
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publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 
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12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa A inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa A inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano A Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa A inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5" da Lei n' 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n" 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em horas,  sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços, será de ate 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 

aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) ate 10°/0 (dez por cento) sobre do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição 

deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", 

"h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de ate 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
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13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivaclamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -00S CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos 

e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  

art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

13) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administral vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 

contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  

divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) DANIEL LIMA SANTOS, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

14 dia(s) do mês de julho de 2022 

Assinado de forma digital por 
DANIEL LIMA DANIEL LIMA 

SANTOS:04995721657 SANTOS:04995721657 
Dados: 2022.08.02 18:43:43 -0300' 

DANIEL LIMA SANTOS 
Representante Legal 

AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E 
LOCA CAO DE BENS EIRELI 

Empresa 

AM RICO B Lit  
Prefeito  Mmunicipa/  
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